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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PARANAÍBA – MS 
 
 

PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

ESPÓLIO DE ARNALDO DE SOUZA SILVA, representado 
pela inventariante MARIA LUIZA DA SILVA FERREIRA, brasileira, 
viúva, do lar, portadora do RG n° 1.511.199, expedido pela SSP-MS, 
inscrita no CPF-MF sob o n° 608.013.281-87, residente e domiciliada 
na Rua José Gonçalves de Oliveira, n° 681, Bairro Santo Antônio, CEP 
79500-000, em Paranaíba, MS; por seus advogados (procuração em 
anexo), vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 
fulcro no artigo 475-J e seguintes do Código de Processo Civil, propor 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face de HSBC BANK BRASIL S/A 
– Banco Múltiplo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.701.201/0851-50, estabelecida na Avenida Coronel 
Gustavo Rodrigues da Silva, n° 2261, Centro, CEP 79500-000, em 
Paranaíba, MS, consubstanciado nos fatos e fundamentos a seguir 
especificados: 
 
I. DOS FATOS 

 
Em 02/04/1993, o IDEC – Instituto Brasileiro de Defesa 

do Consumidor ingressou perante a 19ª Vara Cível da Capital do 
Estado de São Paulo, com AÇÃO CIVIL PÚBLICA em desfavor do 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, com a finalidade de restar 
declarado e reconhecido judicialmente o direito adquirido dos titulares 
de cadernetas de poupança existentes na primeira quinzena do mês de 
janeiro de 1989 junto à referida instituição financeira, possibilitando 
aos respectivos poupadores o recebimento da diferença da correção 
monetária não creditada naquele mês, observando-se para este fim o 
índice de preços ao consumidor - IPC de 42,72%, incidente sobre o 
saldo daquele mês, acrescidos dos juros remuneratórios, apurando-se 
o “quantum debeatur” em liquidação de sentença. 
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Em 21/05/1993, o Banco Bamerindus do Brasil S/A foi 

regularmente citado, sobrevindo a r. sentença de PROCEDENCIA da 
Ação Civil Pública, condenando-o a pagar a diferença existente entre o 
índice de 71,13% apurado em janeiro de 1989 (inflação de 70,28%  
mais juros de 0,5% ao mês) e o creditado nas cadernetas de poupança 
(22,97%), computando-se os juros remuneratórios e correção 
monetária das datas em que deveriam ser realizados os créditos, 
pagando-se a cada um dos titulares o montante a ser apurado em 
liquidação de sentença, processada na forma estabelecida pelos artigos 
95 a 100 do Código de Defesa do Consumidor.  

 
Ao julgar Recurso Especial interposto pelo Banco 

Bamerindus do Brasil S/A, o Superior Tribunal de Justiça reformou a 
sentença e alterou o índice de remuneração do IPC de janeiro de 1989, 
fixando-o em 42,72%. 

 
A referida decisão da Ação Civil Pública transitou em 

julgado no dia 24/08/2009, tudo nos termos da CERTIDÃO DE 
OBJETO E PÉ do processo nº. 583.00.1993.808239-4 (doc. em anexo).  

 
A Ação Civil Pública julgada procedente com efeito “erga 

omnes” e “ultra partes”, por força do artigo 95 do Código de Defesa do 
Consumidor, é de conteúdo genérico, onde os danos sofridos pelos 
legitimados deverão ser apurados em liquidação de sentença, 
consoante os comandos do artigo 475-A e seguintes do Código de 
Processo Civil. 

 
É textual a regra contida no artigo 95 do Código de 

Defesa do Consumidor: 
 
“Em caso de procedência do pedido, a condenação ser á genérica, 
fixando a responsabilidade do réu pelos danos causa dos”. 

 
Mediante a r. sentença constituída sob os fundamentos 

supramencionados, o que se virá estabelecer é a liquidação de 
sentença para apurar a extensão ou a dimensão pecuniária 
individualizada da responsabilidade da instituição bancária em relação 
a cada vítima legitimada ou seu sucessor, o que pode ser feito por 
simples cálculo aritmético. 

 
Com a transferência das atividades bancárias do Banco 

Bamerindus do Brasil S/A para o HSBC Bank Brasil S/A – Banco 
Múltiplo, especialmente os depósitos em cadernetas de poupança, fica 
patente a legitimidade passiva “ad causam” deste para responder os 
termos do presente cumprimento de sentença (cf. documentação 
acostada ao final). 
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II. PREELIMINARMENTE:  
 

II.1 – Da necessidade de concessão do benefício da justiça 
gratuita, em conformidade com a Lei Federal nº 1.060/50  
 

Em conformidade com o artigo 4º da Lei 1.060/50 e seu 
parágrafo 1º, com redação determinada pela Lei 7.510/86, a autora 
afirma que não tem condições de arcar com as custas do processo e os 
demais encargos judiciais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua 
família, sendo, portanto, beneficiária da gratuidade da justiça.  

 
O suplicante não possui emprego fixo, de modo que a sua 

diminuta renda é destinada ao provimento de todas as suas despesas, 
sobretudos dos seus quatro filhos, constituindo uma quantia inadiável 
para a manutenção das necessidades básicas da sua família.  

 
Anota-se, ainda, que os filhos da requerente estão em 

idade escolar, ou seja, não podem trabalhar, razão pela qual ela arca 
sozinha com o pagamento de contas de telefone, luz, água, mercado, 
exaurindo-se, desta forma, quase que a totalidade de suas finanças.  

 
Por fim, ressalta-se que a exequente está sendo assistida 

por advogados, porém celebrou um contrato de risco com os seus 
patronos, ou seja, não desembolsou nenhuma quantia para ingressar 
com a presente demanda, uma vez que não tem a mínima condição de 
desviar a finalidade que é dada para a sua parca remuneração.  

  

Desse modo, tendo em vista que a demandante não 
possui condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo 
do seu próprio sustento e da sua família, requer lhe seja deferido o 
benefício da gratuidade judiciária 
 

III. DO DIREITO 
 

A exequente, como herdeira do titular de conta poupança 
com data base prevista na primeira quinzena do mês, têm o direito 
adquirido de postular em juízo, como legitimada pela Ação Civil 
Pública, para receber do executado a diferença da correção monetária 
referente ao mês de janeiro de 1989, tendo como parâmetro para esse 
fim o Índice de Preços ao Consumidor - IPC – na ordem de 42,72%, 
acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, 
calculados desde a data em que deveriam ter sido creditados até o 
efetivo pagamento. 

 

O caráter genérico da r. sentença constituída nos moldes 
do artigo 95 do Código de Defesa do Consumidor, autoriza o exequente 
a apurar em simples cálculo aritmético (liquidação), os danos 
decorrentes do não creditamento nas contas poupança nos 412522-9 e 
412143-6 da diferença da correção monetária auferida no mês de 
janeiro de 1989, tendo em vista o IPC de 42,72% fixado para esse fim. 
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Os danos já se encontram identificados e definidos no 
próprio título judicial, sendo eles constituídos pelas diferenças da 
correção monetária não creditadas nas contas poupança nos 412522-9 
e 412143-6 (extratos em anexo) no mês de janeiro de 1989, tendo em 
vista o IPC de 42,72% acrescido dos juros contratuais capitalizados, de 
0,5% ao mês, incidentes sobre os respectivos montantes desde aquelas 
datas até o efetivo pagamento. 

 
Como se nota, são danos que não demandam de 

injunções técnicas para serem apurados, dependendo apenas de 
simples cálculos aritméticos para atingir o resultado objetivado. Em 
valiosa lição sobre o tema, Humberto Theodoro Júnior, vaticina: 

 
“Se o julgado se aproximar bastante do quantum debe atur, deixando-o a 
depender de simples operações aritméticas, bastará ao credor fazer ditas 
operações na própria inicial da execução”. (Process o de Execução e 
Cumprimento da Sentença, 24ª edição, pág. 632).” (d estacamos) 

 
O presente pleito enseja a cobrança de dívida em 

dinheiro, enquadrando-se, portanto, na dicção do artigo 406 do Código 
Civil, combinado com o artigo 407 do mesmo diploma legal, impondo-
se ao devedor a obrigação do pagamento dos juros da mora que são 
contados a partir da citação inicial, ou seja, da citação ocorrida no 
processo de conhecimento. 

 
No caso em foco, a citação do executado na Ação Civil 

Pública, que é o processo de conhecimento referido pelo artigo 405 do 
Código Civil, ocorreu em 21/05/1993, devendo os juros moratórios 
serem contados a partir desta data até o efetivo pagamento da dívida.  

 
Para identificar o valor de seu crédito, com fulcro no 

artigo 475-B do Código de Processo Civil, a exequente elaborou 
planilhas de cálculos, com base nos extratos bancário das contas 
poupança nos 412522-9 e 412143-6 de titularidade do de cujus Arnaldo 
de Souza Silva – conforme documentos acostados ao final. 

 
Frise-se que as planilhas foram confeccionadas com 

estreita observação do índice de 42,72% a ser aplicado sobre os saldos 
do mês de janeiro de 1989 da conta poupança, descontada a 
importância já creditada, acrescida dos juros remuneratórios de 0,5% 
ao mês, capitalizados e contados desde a data em que deveriam ter 
sido creditados, juros moratórios desde a citação do Banco Requerido 
no processo de conhecimento, ocorrida no dia 21/05/1993, além dos 
honorários advocatícios de 10%, montante este que deverá ser pago 
pelo vencido no prazo legal de 15 dias, sob pena da inserção da multa 
de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J do Código de Processo 
Civil e penhora de tantos bens quantos bastem para garantir o Juízo e 
o montante deste cumprimento de sentença. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

99
-8

3.
20

14
.8

.1
2.

00
18

 e
 c

ód
ig

o 
1C

D
B

6E
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
08

/2
01

4 
às

 2
1:

32
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 L
U

C
A

S
 R

IB
E

IR
O

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 D
IA

S
.

fls. 4



 
 

Rua 7 de Setembro, nº 1906, Salas 05 e 10, Centro – Campo Grande/MS 

Telefone/fax: (67) 3321-2160 – (67) 3383-8616 

www.hfd.adv.br 

Por fim, vale destacar que o presente cumprimento de 
sentença tem como origem a ação civil pública e o foro do domicílio 
do exeqüente tem respaldo legal nos artigos 97 e 98 da Lei n° 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), por força do disposto 
no art. 21 da Lei n° 7.347/85 (Ação Civil Pública), que determina a 
aplicação do disposto no Título III daquele texto legal. Assim, 
poderá ela ser proposta por um dos legitimados ativos para a ação - 
elencados no art. 82 da Lei n° 8.078/90 - ou pelos beneficiários da 
decisão, consoante o art. 97 do CDC. 

 
Portanto, a legislação processual vigente no que tange à 

execução de ações civis públicas que tutelem direitos individuais 
homogêneos permite que cada beneficiário da decisão opte por propor 
a execução em juízo de seu domicílio ou no juízo da condenação. 
Assim, dispõe o art. 98, § 2º, I do CDC:  

 
“Art. 98. (...) 
§ 1º .................. 
§ 2º É competente para a execução o juízo: 
I - da liquidação da sentença ou da ação condenatór ia, no caso de 
execução individual;” 

 
Pertinente colacionar recente decisão da Quarta Turma 

do Superior Tribunal de Justiça que, por unanimidade de votos, negou 
provimento ao recurso especial e confirmou a competência do domicílio 
do consumidor para a propositura do cumprimento de sentença:  

 
“DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE 
OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. 
LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO 
JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. 
OFENSA À COISA JULGADA. 
1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. A liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em 
ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário, 
porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes 
geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, 
levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade 
dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 
93 e 103, CDC). 
1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pela 
Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos 
inflacionários sobre cadernetas de poupança, dispôs que seus efeitos 
alcançariam todos os poupadores da instituição financeira do Estado do 
Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede de 
liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. 
Assim, não se aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei n. 
9.494/97. 
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2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki. 
3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.”  
(STJ – Quarta Turma, Resp. 1.243.887 PR, Rel. Minis tro Luis Felipe 
Salomão. Julgamento 19/10/2011) 

 
Ainda, no mesmo sentido, trazemos recentíssimo julgado 

do Sodalício Estadual: 
 

E M E N T A AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL – 
CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROLATADA EM AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA – EXECUÇÃO DO JULGADO PODE SER AJUIZADA NO FORO DO 
DOMICÍLIO DO BENEFICIÁRIO – ART. 98, § 2º, INCISO I, DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR – ART. 16 DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 
INEFICÁCIA EM RAZÃO DO ART. 103 DA LEI CONSUMERISTA – AGRAVO 
IMPROVIDO. 
Por força do inciso I do § 2º do art. 98 do Código de Defesa do Consumidor, no 
cumprimento de sentença proferida em ação coletiva que envolva interesses 
individuais homogêneos, a execução individual do julgado pode ser ajuizada no 
foro do domicílio do beneficiário. 
O art. 16 da Lei da Ação Civil Pública, com a redação determinada pela Lei nº 
9.494/1997, é ineficaz, uma vez que a orientação extraída do art. 103 da lei 
consumerista é no sentido de que a sentença proferida nas ações coletivas 
valerá para todos os que se encontrarem na situação objetiva discutida no litígio, 
sendo irrelevante onde tenham domicílio. 
(TJMS - Agravo Regimental nº 0800328-37.2012.8.12.0 010/50002 de Campo 
Grande, 4ª Câmara Cível, Rel. Des. Paschoal Carmell o Leandro, j. 
06/08/2013) 
 

O valor do débito é de R$ 860.086,88 (oitocentos e 
sessenta mil, oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos), conforme 
os cálculos que seguem em anexo. 
 
IV. DOS PEDIDOS 
 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 
 
a) a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme declaração de situação financeira em anexo e demais 
argumentos expendidos alhures, em conformidade com a Lei Federal 
nº 1.060/50, ou, caso assim não se entenda, que eventuais custas 
sejam recolhidas quando da satisfação da execução, conforme 
determina o art. 87, caput, da Lei nº 8.078/1990; 

 
b) a intimação do requerido para que pague a 

importância de R$ 860.086,88 (oitocentos e sessenta mil, oitenta e 
seis reais e oitenta e oito centavos), conforme os cálculos que seguem 
em anexo, no prazo de 15 dias, sob pena da incidência da multa de 
10% prevista no artigo 475-J do CPC; 
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Rua 7 de Setembro, nº 1906, Salas 05 e 10, Centro – Campo Grande/MS 

Telefone/fax: (67) 3321-2160 – (67) 3383-8616 

www.hfd.adv.br 

c) sejam fixados honorários para esta fase (STJ – RESP 
878.545/MG e TJ/MS nº 2008.022039-0), em percentual não inferior a 
10% do valor da execução; 

 
d) não havendo o pagamento voluntário, após a 

incidência da multa, requer a penhora de bens, ficando desde já 
sugerido o bloqueio on line nos termos do artigo 655-A do CPC. 

 
Nesses termos, pede deferimento. 
 
De Campo Grande para Paranaíba, MS, 22/08/2014. 

 
     

WALDIR SERRA MARZABAL JUNIOR 
OAB-MS 16726-A/ OAB-PR 45.784 

 
 

LUCAS RIBEIRO GONÇALVES DIAS 
OAB/MS 16103 

 
 

RODRIGO NUNES FERREIRA 
OAB/MS 15713 

 
 

GLAUBERTH RENATO LUGNANI HOLOSBACH FERNANDES 
OAB/MS 15388 
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Cliente: ARNALDO SOUZA DA SILVA

Banco: Banco HSBC

Conta nº: 412522-9

Data base: 15

Saldo base em 01/89:       NCz$ 19.415,09           

42,7200%

22,3590%

Saldo: NCz$ 19.415,09                    

Correção: 22,3590% NCz$ 4.341,02                      

Juros 0,5000% NCz$ 118,78                         

Saldo: NCz$ 23.874,89                    

Saldo: NCz$ 19.415,09                    

Correção: 42,7200% NCz$ 8.294,13                      

Juros 0,5000% NCz$ 138,55                         

Saldo: NCz$ 27.847,76                    

NCz$ 27.847,76                    

NCz$ 23.874,89                    

NCz$ 3.972,87                      

Diferença corrigida - Tabela Depre R$ 113.324,99            

Juros Moratórios Meses Percentual Juros Total

Citação: 21.05.1993 até dez/2002 115 0,50% 57,50% 65.161,87                    
após jan/2003 140 1,00% 140,00% 158.654,98                   

R$ 223.816,85            

Total Devido (dif. corrigida + juros moratórios) R$ 337.141,84            

Honorários Advocatícios 10,00% R$ 33.714,18              

Multa 475-J 0,00% R$ -                        

Despesas Distribuição 1,00% R$ 3.371,42                

Despesas Execução 1,00% R$ 3.742,27               

TOTAL FINAL R$ 377.969,71     

Saldo Inicial
DATA ÍNDICE VARIAÇÃO CORREÇÃO JUROS 

fev/89                 8,805824 

mar/89                 9,698734 10,1400% 402,85                21,88                     

Diferença apurada nas correções em valores

Diferença apurada

A diferença acima encontrada foi atualizada pelos índices de Variação aplicados na Tabela Pratica de Atualização Monetária do 

Tribunal de Justiça - DEPRE com os juros de 0,50 % a.m. (cálculos mensais ao final descriminados)

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA DEPRE MAIS 0,50% AO MÊS
3.972,87                                          

4.397,60                                           

CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DA POUPANÇA - PLANO VERÃO

Diferença apurada nas correções em %
Correção Devida:

Correção Paga:

Correção paga em Fevereiro de 1989

Correção devida em Fevereiro de 1989

Saldo Devido

Saldo Pago

SALDO CORRIGIDO
3.972,87                                           
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abr/89               10,289386 6,0900% 267,81                23,33                     

mai/89               11,041540 7,3100% 342,75                25,16                     

jun/89               12,139069 9,9400% 502,63                27,80                     

jul/89               15,153199 24,8300% 1.387,27             34,87                     

ago/89               19,511259 28,7600% 2.015,85             45,13                     

set/89               25,235862 29,3400% 2.661,19             58,66                     

out/89               34,308154 35,9500% 4.238,52             80,14                     

nov/89               47,214881 37,6200% 6.060,09             110,84                   

dez/89               66,771284 41,4200% 9.228,22             157,54                   

jan/90             102,527306 53,5500% 16.956,82            243,11                   

fev/90             160,055377 56,1100% 27.418,33            381,42                   

mar/90             276,543680 72,7800% 55.796,84            662,31                   

abr/90             509,725310 84,3200% 112.250,35          1.226,87                

mai/90             738,082248 44,8000% 110.477,45          1.785,39                

jun/90             796,169320 7,8700% 28.242,62            1.935,53                

jul/90             872,203490 9,5500% 37.153,55            2.130,98                

ago/90             984,892180 12,9200% 55.339,85            2.418,33                

set/90           1.103,374709 12,0300% 58.476,05            2.722,81                

out/90           1.244,165321 12,7600% 69.833,44            3.085,59                

nov/90           1.420,836796 14,2000% 88.068,83            3.541,36                

dez/90           1.642,203168 15,5800% 110.900,50          4.113,57                

jan/91           1.942,726347 18,3000% 151.309,40          4.890,68                

fev/91           2.329,523162 19,9100% 195.720,76          5.893,74                

mar/91           2.838,989877 21,8700% 259.081,18          7.218,62                

abr/91           3.173,706783 11,7900% 171.066,03          8.110,04                

mai/91           3.332,709492 5,0100% 81.668,90            8.558,93                

jun/91           3.555,334486 6,6800% 114.919,09          9.176,32                

jul/91           3.940,377210 10,8300% 199.752,96          10.220,97               

ago/91           4.418,739003 12,1400% 249.405,97          11.519,10               

set/91           5.108,946035 15,6200% 361.656,11          13.384,98               

out/91           5.906,963405 15,6200% 420.237,53          15.553,09               

nov/91           7.152,151290 21,0800% 658.997,00          18.925,84               

dez/91           9.046,040951 26,4800% 1.007.324,24       24.057,09               

jan/92         11.230,659840 24,1500% 1.167.767,43       30.016,22               

fev/92         14.141,646870 25,9200% 1.563.820,87       37.985,40               

mar/92         17.603,522023 24,4800% 1.869.064,11       47.520,65               

abr/92         21.409,403484 21,6200% 2.065.066,85       58.083,59               

mai/92         25.871,123170 20,8400% 2.433.028,53       70.539,15               

jun/92         32.209,548346 24,5000% 3.473.700,32       88.260,34               

jul/92         38.925,239176 20,8500% 3.698.858,67       107.195,94             

ago/92         47.519,931986 22,0800% 4.757.441,58       131.519,13             

set/92         58.154,892764 22,3800% 5.916.230,13       161.757,87             

out/92         72.100,436048 23,9800% 7.796.697,17       201.550,15             

nov/92         90.897,019725 26,0700% 10.561.368,90     255.364,74             

dez/92       111.703,347540 22,8900% 11.749.050,99     315.386,82             

jan/93       140.277,063840 25,5800% 16.215.865,81     398.043,09             

fev/93       180.634,775106 28,7700% 23.017.916,18     515.122,88             

mar/93       225.414,135854 24,7900% 25.667.491,48     646.035,95             

abr/93       287.583,354522 27,5800% 35.813.519,96     828.333,73             

mai/93       369.170,752199 28,3700% 47.234.654,34     1.068.648,67          

jun/93       468.034,679637 26,7800% 57.523.007,10     1.361.606,95          

jul/93       610.176,811842 30,3700% 83.117.526,36     1.784.002,62          

ago/93             799,392641 31,0100% 111.197,06          2.348,91                

set/93           1.065,910147 33,3400% 157.408,31          3.147,69                

out/93           1.445,693932 35,6300% 225.426,20          4.290,56                

nov/93           1.938,964701 34,1200% 294.251,99          5.783,28                

dez/93           2.636,991993 36,0000% 418.477,87          7.904,58                

jan/94           3.631,929071 37,7300% 599.462,15          10.941,42               

fev/94           5.132,642163 41,3200% 908.719,58          15.539,72               

358.584.526,56                                 

472.130,50                                       

632.686,50                                       

862.403,26                                       

1.162.438,53                                    

1.588.820,98                                    

32.513.332,65                                  

40.511.579,97                                  

51.328.313,62                                  

63.392.751,43                                  

2.199.224,55                                    

3.123.483,85                                    

129.853.226,81                                 

166.495.080,50                                 

214.798.383,52                                 

273.682.997,57                                 

3.804.094,55                                    

4.835.475,89                                    

80.006.660,33                                  

103.539.699,38                                 

9.551.650,56                                    

11.674.800,99                                  

14.178.368,67                                  

17.740.329,34                                  

21.546.383,95                                  

26.435.344,65                                  

6.033.259,53                                    

7.635.065,80                                    

1.450.941,69                                    

1.630.117,76                                    

1.720.345,59                                    

1.844.441,00                                    

2.054.414,93                                    

2.315.340,01                                    

2.690.381,09                                    

3.126.171,71                                    

428.326,99                                       

486.085,17                                       

547.284,02                                       

620.203,05                                       

711.813,25                                       

826.827,32                                       

11.790,04                                         

16.108,70                                         

22.279,63                                         

31.665,40                                         

983.027,40                                       

1.184.641,90                                    

133.124,23                                       

246.601,46                                       

358.864,30                                       

389.042,46                                       

48.865,33                                         

4.688,74                                           

5.056,64                                           

5.587,07                                           

76.665,08                                         

7.009,21                                           

9.070,19                                           
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mar/94           7.214,955088 40,5700% 1.267.197,40       21.953,41               

abr/94         10.323,157739 43,0800% 1.900.963,01       31.567,99               

mai/94         14.747,663145 42,8600% 2.719.538,00       45.323,52               

jun/94         21.049,339606 42,7300% 3.892.714,61       65.013,71               

jul/94               11,346741 48,2400% 2.292,32             35,22                     

ago/94               12,036622 6,0800% 430,43                37,55                     

set/94               12,693821 5,4600% 412,09                39,80                     

out/94               12,885497 1,5100% 120,79                40,60                     

nov/94               13,125167 1,8600% 151,79                41,56                     

dez/94               13,554359 3,2700% 273,18                43,14                     

jan/95               13,851199 2,1900% 189,88                44,30                     

fev/95               14,082514 1,6700% 148,71                45,27                     

mar/95               14,221930 0,9900% 90,07                  45,94                     

abr/95               14,422459 1,4100% 130,21                46,82                     

mai/95               14,699370 1,9200% 180,70                47,96                     

jun/95               15,077143 2,5700% 247,75                49,44                     

jul/95               15,351547 1,8200% 180,86                50,59                     

ago/95               15,729195 2,4600% 250,15                52,10                     

set/95               15,889632 1,0200% 106,81                52,89                     

out/95               16,075540 1,1700% 124,38                53,78                     

nov/95               16,300597 1,4000% 151,33                54,80                     

dez/95               16,546736 1,5100% 166,33                55,91                     

jan/96               16,819757 1,6500% 185,42                57,11                     

fev/96               17,065325 1,4600% 167,61                58,24                     

mar/96               17,186488 0,7100% 83,11                  58,94                     

abr/96               17,236328 0,2900% 34,36                  59,41                     

mai/96               17,396625 0,9300% 111,06                60,26                     

jun/96               17,619301 1,2800% 155,04                61,34                     

jul/96               17,853637 1,3300% 163,98                62,47                     

ago/96               18,067880 1,2000% 150,67                63,53                     

set/96               18,158219 0,5000% 63,85                  64,17                     

out/96               18,161850 0,0200% 2,58                    64,50                     

nov/96               18,230865 0,3800% 49,27                  65,07                     

dez/96               18,292849 0,3400% 44,47                  65,62                     

jan/97               18,353215 0,3300% 43,52                  66,16                     

fev/97               18,501876 0,8100% 107,72                67,03                     

mar/97               18,585134 0,4500% 60,63                  67,67                     

abr/97               18,711512 0,6800% 92,49                  68,47                     

mai/97               18,823781 0,6000% 82,58                  69,23                     

jun/97               18,844487 0,1100% 15,31                  69,65                     

jul/97               18,910442 0,3500% 49,00                  70,24                     

ago/97               18,944480 0,1800% 25,41                  70,72                     

set/97               18,938796 -0,0300% 4,27-                    71,06                     

out/97               18,957734 0,1000% 14,28                  71,48                     

nov/97               19,012711 0,2900% 41,67                  72,05                     

dez/97               19,041230 0,1500% 21,72                  72,52                     

jan/98               19,149765 0,5700% 83,08                  73,29                     

fev/98               19,312538 0,8500% 125,22                74,29                     

mar/98               19,416825 0,5400% 80,63                  75,06                     

abr/98               19,511967 0,4900% 73,93                  75,81                     

mai/98               19,599770 0,4500% 68,57                  76,53                     

jun/98               19,740888 0,7200% 110,75                77,46                     

jul/98               19,770499 0,1500% 23,36                  77,97                     

ago/98               19,715141 -0,2800% 43,88-                  78,14                     

set/98               19,618536 -0,4900% 76,96-                  78,15                     

out/98               19,557718 -0,3100% 48,69-                  78,29                     

nov/98               19,579231 0,1100% 17,31                  78,77                     

dez/98               19,543988 -0,1800% 28,50-                  79,02                     

jan/99               19,626072 0,4200% 66,71                  79,75                     

15.707,18                                         

15.736,78                                         

15.832,86                                         

15.883,38                                         

14.481,55                                         

14.575,79                                         

16.029,84                                         

15.087,37                                         

15.237,10                                         

15.382,20                                         

15.570,41                                         

15.671,74                                         

15.706,00                                         

14.732,17                                         

14.931,68                                         

13.602,17                                         

13.763,14                                         

13.914,95                                         

13.999,90                                         

14.119,15                                         

14.215,28                                         

14.282,07                                         

14.367,84                                         

12.555,70                                         

12.769,90                                         

12.897,91                                         

12.964,99                                         

13.079,33                                         

13.189,42                                         

10.630,83                                         

10.808,99                                         

11.015,12                                         

11.237,35                                         

13.299,11                                         

13.473,87                                         

11.847,78                                         

11.941,55                                         

12.112,87                                         

12.329,25                                         

8.354,06                                           

8.670,37                                           

11.479,88                                         

11.705,73                                         

9.234,55                                           

9.411,58                                           

9.640,24                                           

9.937,44                                           

10.168,89                                         

10.471,14                                         

8.904,56                                           

9.098,53                                           

4.412.634,66                                    

6.345.165,66                                    

9.110.027,18                                    

13.067.755,50                                  

7.079,45                                           

7.547,43                                           

7.999,32                                           

8.160,71                                           
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fev/99               19,753641 0,6500% 104,19                80,67                     

mar/99               20,008462 1,2900% 209,17                82,12                     

abr/99               20,264570 1,2800% 211,28                83,59                     

mai/99               20,359813 0,4700% 78,96                  84,40                     

jun/99               20,369992 0,0500% 8,48                    84,86                     

jul/99               20,384250 0,0700% 11,94                  85,35                     

ago/99               20,535093 0,7400% 126,95                86,41                     

set/99               20,648036 0,5500% 95,53                  87,32                     

out/99               20,728563 0,3900% 68,45                  88,10                     

nov/99               20,927557 0,9600% 169,99                89,39                     

dez/99               21,124276 0,9400% 168,89                90,68                     

jan/00               21,280595 0,7400% 134,88                91,81                     

fev/00               21,410406 0,6100% 112,56                92,83                     

mar/00               21,421111 0,0500% 9,33                    93,34                     

abr/00               21,448958 0,1300% 24,39                  93,93                     

mai/00               21,468262 0,0900% 16,99                  94,48                     

jun/00               21,457527 -0,0500% 9,50-                    94,91                     

jul/00               21,521899 0,3000% 57,23                  95,67                     

ago/00               21,821053 1,3900% 267,29                97,48                     

set/00               22,085087 1,2100% 237,09                99,16                     

out/00               22,180052 0,4300% 85,70                  100,08                   

nov/00               22,215540 0,1600% 32,19                  100,74                   

dez/00               22,279965 0,2900% 58,72                  101,54                   

jan/01               22,402504 0,5500% 112,25                102,61                   

fev/01               22,575003 0,7700% 158,81                103,92                   

mar/01               22,685620 0,4900% 102,35                104,95                   

abr/01               22,794510 0,4800% 101,25                105,98                   

mai/01               22,985983 0,8400% 178,93                107,40                   

jun/01               23,117003 0,5700% 123,05                108,55                   

jul/01               23,255705 0,6000% 130,92                109,75                   

ago/01               23,513843 1,1100% 244,87                111,52                   

set/01               23,699602 0,7900% 177,09                112,97                   

out/01               23,803880 0,4400% 99,91                  114,03                   

nov/01               24,027636 0,9400% 215,45                115,68                   

dez/01               24,337592 1,2900% 299,95                117,76                   

jan/02               24,517690 0,7400% 175,15                119,22                   

fev/02               24,780029 1,0700% 256,41                121,10                   

mar/02               24,856847 0,3100% 75,46                  122,08                   

abr/02               25,010959 0,6200% 152,14                123,45                   

mai/02               25,181033 0,6800% 168,74                124,92                   

jun/02               25,203695 0,0900% 22,60                  125,65                   

jul/02               25,357437 0,6100% 154,06                127,05                   

ago/02               25,649047 1,1500% 293,68                129,16                   

set/02               25,869628 0,8600% 223,26                130,92                   

out/02               26,084345 0,8300% 218,41                132,66                   

nov/02               26,493869 1,5700% 418,65                135,42                   

dez/02               27,392011 3,3900% 922,74                140,71                   

jan/03               28,131595 2,7000% 763,64                145,23                   

fev/03               28,826445 2,4700% 721,04                149,56                   

mar/03               29,247311 1,4600% 438,91                152,51                   

abr/03               29,647999 1,3700% 419,96                155,37                   

mai/03               30,057141 1,3800% 430,96                158,30                   

jun/03               30,354706 0,9900% 315,00                160,67                   

jul/03               30,336493 -0,0600% 19,38-                  161,37                   

ago/03               30,348627 0,0400% 12,97                  162,25                   

set/03               30,403254 0,1800% 58,70                  163,35                   

out/03               30,652560 0,8200% 269,23                165,51                   

nov/03               30,772104 0,3900% 129,74                166,99                   

dez/03               30,885960 0,3700% 124,19                168,45                   

33.564,85                                         

33.857,48                                         

30.653,84                                         

31.229,17                                         

31.818,43                                         

32.294,10                                         

32.436,10                                         

32.611,32                                         

32.833,37                                         

33.268,11                                         

25.537,35                                         

25.960,19                                         

26.314,36                                         

26.665,43                                         

27.219,50                                         

28.282,95                                         

22.706,54                                         

22.920,48                                         

23.251,61                                         

23.669,31                                         

29.191,82                                         

30.062,43                                         

24.538,74                                         

24.814,34                                         

25.107,99                                         

25.256,24                                         

20.249,12                                         

20.409,38                                         

23.963,69                                         

24.341,20                                         

21.094,25                                         

21.301,48                                         

21.587,82                                         

21.819,42                                         

22.060,09                                         

22.416,48                                         

20.624,24                                         

20.886,96                                         

18.761,29                                         

18.879,61                                         

18.991,09                                         

19.076,50                                         

19.229,40                                         

19.594,17                                         

19.930,41                                         

20.116,19                                         

17.154,85                                         

17.368,21                                         

17.551,05                                         

17.707,60                                         

17.966,98                                         

18.226,55                                         

18.453,23                                         

18.658,62                                         

16.506,00                                         

16.800,86                                         

16.964,22                                         

17.057,57                                         

16.214,71                                         
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jan/04               31,052744 0,5400% 182,83                170,20                   

fev/04               31,310481 0,8300% 283,95                172,47                   

mar/04               31,432591 0,3900% 135,20                174,01                   

abr/04               31,611756 0,5700% 199,36                175,88                   

mai/04               31,741364 0,4100% 144,94                177,48                   

jun/04               31,868329 0,4000% 142,69                179,08                   

jul/04               32,027670 0,5000% 179,98                180,88                   

ago/04               32,261471 0,7300% 265,40                183,11                   

set/04               32,422778 0,5000% 184,02                184,94                   

out/04               32,477896 0,1700% 63,19                  186,19                   

nov/04               32,533108 0,1700% 63,62                  187,43                   

dez/04               32,676253 0,4400% 165,77                189,20                   

jan/05               32,957268 0,8600% 327,05                191,78                   

fev/05               33,145124 0,5700% 219,72                193,84                   

mar/05               33,290962 0,4400% 171,43                195,67                   

abr/05               33,533986 0,7300% 287,10                198,08                   

mai/05               33,839145 0,9100% 362,31                200,88                   

jun/05               34,076019 0,7000% 282,64                203,30                   

jul/05               34,038535 -0,1100% 44,95-                  204,09                   

ago/05               34,048746 0,0300% 12,31                  205,17                   

set/05               34,048746 0,0000% -                     206,20                   

out/05               34,099819 0,1500% 62,17                  207,54                   

nov/05               34,297597 0,5800% 241,95                209,79                   

dez/05               34,482804 0,5400% 227,70                211,98                   

jan/06               34,620735 0,4000% 170,43                213,89                   

fev/06               34,752293 0,3800% 163,37                215,77                   

mar/06               34,832223 0,2300% 99,75                  217,35                   

abr/06               34,926270 0,2700% 117,96                219,03                   

mai/06               34,968181 0,1200% 52,83                  220,39                   

jun/06               35,013639 0,1300% 57,59                  221,78                   

jul/06               34,989129 -0,0700% 31,20-                  222,73                   

ago/06               35,027617 0,1100% 49,25                  224,09                   

set/06               35,020611 -0,0200% 9,01-                    225,17                   

out/06               35,076643 0,1600% 72,41                  226,65                   

nov/06               35,227472 0,4300% 195,90                228,77                   

dez/06               35,375427 0,4200% 193,12                230,88                   

jan/07               35,594754 0,6200% 287,72                233,47                   

fev/07               35,769168 0,4900% 229,94                235,79                   

mar/07               35,919398 0,4200% 199,05                237,96                   

abr/07               36,077443 0,4400% 210,45                240,20                   

mai/07               36,171244 0,2600% 125,53                242,03                   

jun/07               36,265289 0,2600% 126,48                243,87                   

jul/07               36,377711 0,3100% 151,96                245,85                   

ago/07               36,494119 0,3200% 158,13                247,87                   

set/07               36,709434 0,5900% 293,95                250,58                   

out/07               36,801207 0,2500% 125,92                252,46                   

nov/07               36,911610 0,3000% 152,23                254,49                   

dez/07               37,070329 0,4300% 219,95                256,86                   

jan/08               37,429911 0,9700% 500,80                260,65                   

fev/08               37,688177 0,6900% 361,49                263,76                   

mar/08               37,869080 0,4800% 254,47                266,35                   

abr/08               38,062212 0,5100% 273,03                269,05                   

mai/08               38,305810 0,6400% 346,10                272,12                   

jun/08               38,673545 0,9600% 525,09                276,11                   

jul/08               39,025474 0,9100% 505,03                280,01                   

ago/08               39,251821 0,5800% 326,44                283,05                   

set/08               39,334249 0,2100% 119,47                285,06                   

out/08               39,393250 0,1500% 85,94                  286,91                   

nov/08               39,590216 0,5000% 288,35                289,79                   

56.282,73                                         

56.892,21                                         

57.296,74                                         

57.669,60                                         

58.247,74                                         

50.366,76                                         

50.745,14                                         

51.151,86                                         

51.628,67                                         

53.536,19                                         

54.078,27                                         

54.696,49                                         

55.497,69                                         

45.981,93                                         

46.405,93                                         

52.390,12                                         

53.015,37                                         

47.829,85                                         

48.280,50                                         

48.648,06                                         

49.018,42                                         

49.416,23                                         

49.822,23                                         

46.927,11                                         

47.392,84                                         

43.687,62                                         

44.024,61                                         

44.297,82                                         

44.577,19                                         

44.768,71                                         

45.042,05                                         

45.258,20                                         

45.557,27                                         

41.022,26                                         

41.239,74                                         

41.445,94                                         

41.715,65                                         

42.167,39                                         

42.607,07                                         

37.173,92                                         

37.423,30                                         

37.674,35                                         

38.029,32                                         

42.991,38                                         

43.370,52                                         

39.328,81                                         

39.813,99                                         

40.377,18                                         

40.863,12                                         

38.548,15                                         

38.961,72                                         

34.976,14                                         

35.351,39                                         

35.673,81                                         

35.995,58                                         

36.356,44                                         

36.804,95                                         

34.210,51                                         

34.666,93                                         
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dez/08 39,740658 0,3800% 221,34                292,35                   

jan/09 39,855905 0,2900% 170,41                294,66                   

fev/09 40,110982 0,6400% 379,05                298,03                   

mar/09 40,235326 0,3100% 185,70                300,45                   

abr/09 40,315796 0,2000% 120,78                302,55                   

mai/09 40,537532 0,5500% 334,47                305,74                   

jun/09 40,780757 0,6000% 368,72                309,11                   

jul/09 40,952036 0,4200% 260,95                311,96                   

ago/09 41,046225 0,2300% 144,22                314,24                   

set/09 41,079061 0,0800% 50,53                  316,06                   

out/09 41,144787 0,1600% 101,65                318,15                   

nov/09 41,243534 0,2400% 153,48                320,51                   

dez/09 41,396135 0,3700% 238,36                323,31                   

jan/10 41,495485 0,2400% 155,96                325,70                   

fev/10 41,860645 0,8800% 576,10                330,21                   

mar/10 42,153669 0,7000% 464,61                334,19                   

abr/10 42,452960 0,7100% 476,92                338,24                   

mai/10 42,762866 0,7300% 496,30                342,41                   

jun/10 42,946746 0,4300% 295,95                345,61                   

jul/10 42,899504 -0,1100% 76,41-                  346,95                   

ago/10 42,869474 -0,0700% 48,82-                  348,44                   

set/10 42,839465 -0,0700% 49,03-                  349,94                   

out/10 43,070798 0,5400% 379,82                353,59                   

nov/10 43,467049 0,9200% 653,85                358,63                   

dez/10 43,914759 1,0300% 742,46                364,13                   

jan/11 44,178247 0,6000% 439,14                368,15                   

fev/11 44,593522 0,9400% 695,58                373,47                   

mar/11 44,834327 0,5400% 405,36                377,36                   

abr/11 45,130233 0,6600% 500,60                381,75                   

mai/11 45,455170 0,7200% 552,47                386,42                   

jun/11 45,714264 0,5700% 442,72                390,57                   

jul/11 45,814835 0,2200% 172,71                393,38                   

ago/11 45,814835 0,0000% -                     395,35                   

set/11 46,007257 0,4200% 333,75                399,00                   
out/11 46,214289 0,4500% 360,89                402,79                   
nov/11 46,362174 0,3200% 259,08                406,10                   
dez/11 46,626438 0,5700% 465,27                410,46                   
jan/12 46,864232 0,5100% 420,76                414,62                   
fev/12 47,103239 0,5100% 425,02                418,82                   
mar/12 47,286941 0,3900% 328,31                422,55                   
abr/12 47,372057 0,1800% 152,88                425,43                   
mai/12 47,675238 0,6400% 547,27                430,29                   
jun/12 47,937451 0,5500% 475,69                434,82                   
jul/12 48,062088 0,2600% 227,24                438,13                   
ago/12 48,268754 0,4300% 378,68                442,22                   
set/12 48,485963 0,4500% 399,98                446,43                   
out/12 48,791424 0,6300% 565,31                451,49                   
nov/12 49,137843 0,7100% 644,31                456,96                   
dez/12 49,403187 0,5400% 495,99                461,73                   
jan/13 49,768770 0,7400% 686,77                467,47                   
fev/13 50,226642 0,9200% 864,45                474,13                   
mar/13 50,487820 0,5200% 495,56                478,98                   
abr/13 50,790746 0,6000% 577,65                484,26                   
mai/13 51,090411 0,5900% 574,29                489,56                   
jun/13 51,269227 0,3500% 344,40                493,73                   
jul/13 51,412780 0,2800% 277,87                497,58                   
ago/13 51,345943 -0,1300% 130,02-                499,42                   
set/13 51,428096 0,1600% 160,61                502,72                   
out/13 51,566950 0,2700% 272,82                506,60                   101.826,38                                       

91.849,81                                         

92.807,53                                         

96.274,89                                         

97.336,80                                         

98.400,64                                         

99.238,77                                         

100.014,22                                       

100.383,62                                       

101.046,96                                       

93.961,77                                         

95.300,35                                         

84.932,69                                         

85.511,00                                         

86.488,56                                         

87.399,07                                         

88.064,44                                         

88.885,33                                         

89.731,74                                         

90.748,53                                         

79.069,92                                         

79.465,27                                         

80.198,02                                         

80.961,71                                         

81.626,89                                         

82.502,62                                         

70.337,77                                         

71.071,18                                         

72.083,66                                         

73.190,25                                         

83.338,00                                         

84.181,84                                         

75.849,30                                         

76.731,66                                         

77.670,54                                         

78.503,83                                         

64.422,83                                         

64.984,50                                         

73.997,54                                         

75.066,58                                         

67.171,27                                         

67.986,43                                         

68.825,14                                         

69.466,70                                         

69.737,23                                         

70.036,86                                         

65.466,17                                         

66.372,48                                         

60.389,72                                         

60.813,05                                         

61.453,25                                         

62.131,08                                         

62.703,99                                         

63.162,45                                         

63.529,05                                         

63.948,85                                         

58.761,43                                         

59.226,49                                         

59.903,57                                         
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nov/13 51,881509 0,6100% 621,14                512,24                   
dez/13 52,161669 0,5400% 555,98                517,58                   
jan/14 52,537233 0,7200% 749,04                523,91                   
fev/14 52,868217 0,6300% 663,43                529,85                   
mar/14 53,206573 0,6400% 681,60                535,91                   
abr/14 53,642866 0,8200% 883,28                543,00                   
mai/14 54,061280 0,7800% 851,32                549,97                   
jun/14 54,385647 0,6000% 663,27                556,04                   
jul/14 54,527049 0,2600% 290,58                560,27                   
ago/14 54,597934 0,1300% 146,40                563,81                   

TOTAL ATUALIZADO 113.324,99        

Critérios de Atualização:

Juros de Mora à partir da citação: 21/05/1993

Taxa de Juros de Mora até 12/2002: 6,00% ao ano (0,50% ao mês).

Taxa de Juros de Mora após 01/2003: 12,00% ao ano (1,00% ao mês).

Atualização pelos índices de variação aplicado pela Tabela DEPRE, com juros remuneratórios de 0.50% a.m

Atualizado até: 10/08/2014

113.324,99                                       

104.033,32                                       

105.306,27                                       

102.959,76                                       

110.544,62                                       

107.717,05                                       

106.499,55                                       

111.763,93                                       

112.614,78                                       

109.143,33                                       
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Cliente: ARNALDO SOUZA DA SILVA

Banco: Banco HSBC

Conta nº: 412143-6

Data base: 14

Saldo base em 01/89:       NCz$ 24.764,81           

42,7200%

22,3590%

Saldo: NCz$ 24.764,81                    

Correção: 22,3590% NCz$ 5.537,16                      

Juros 0,5000% NCz$ 151,51                         

Saldo: NCz$ 30.453,48                    

Saldo: NCz$ 24.764,81                    

Correção: 42,7200% NCz$ 10.579,53                    

Juros 0,5000% NCz$ 176,72                         

Saldo: NCz$ 35.521,06                    

NCz$ 35.521,06                    

NCz$ 30.453,48                    

NCz$ 5.067,57                      

Diferença corrigida - Tabela Depre R$ 144.551,06            

Juros Moratórios Meses Percentual Juros Total

Citação: 21.05.1993 até dez/2002 115 0,50% 57,50% 83.116,86                    
após jan/2003 140 1,00% 140,00% 202.371,48                   

R$ 285.488,34            

Total Devido (dif. corrigida + juros moratórios) R$ 430.039,39            

Honorários Advocatícios 10,00% R$ 43.003,94              

Multa 475-J 0,00% R$ -                        

Despesas Distribuição 1,00% R$ 4.300,39               

Despesas Execução 1,00% R$ 4.773,44               

TOTAL FINAL R$ 482.117,17      

Saldo Inicial
DATA ÍNDICE VARIAÇÃO CORREÇÃO JUROS 

fev/89                 8,805824 

mar/89                 9,698734 10,1400% 513,85                27,91                     

Diferença apurada nas correções em valores

Diferença apurada

A diferença acima encontrada foi atualizada pelos índices de Variação aplicados na Tabela Pratica de Atualização Monetária do 

Tribunal de Justiça - DEPRE com os juros de 0,50 % a.m. (cálculos mensais ao final descriminados)

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA DEPRE MAIS 0,50% AO MÊS
5.067,57                                          

5.609,33                                           

CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DA POUPANÇA - PLANO VERÃO

Diferença apurada nas correções em %
Correção Devida:

Correção Paga:

Correção paga em Fevereiro de 1989

Correção devida em Fevereiro de 1989

Saldo Devido

Saldo Pago

SALDO CORRIGIDO
5.067,57                                           
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abr/89               10,289386 6,0900% 341,61                29,75                     

mai/89               11,041540 7,3100% 437,19                32,09                     

jun/89               12,139069 9,9400% 641,13                35,46                     

jul/89               15,153199 24,8300% 1.769,52             44,48                     

ago/89               19,511259 28,7600% 2.571,31             57,56                     

set/89               25,235862 29,3400% 3.394,47             74,82                     

out/89               34,308154 35,9500% 5.406,42             102,23                   

nov/89               47,214881 37,6200% 7.729,92             141,39                   

dez/89               66,771284 41,4200% 11.771,01            200,95                   

jan/90             102,527306 53,5500% 21.629,18            310,10                   

fev/90             160,055377 56,1100% 34.973,30            486,52                   

mar/90             276,543680 72,7800% 71.171,35            844,81                   

abr/90             509,725310 84,3200% 143.180,31          1.564,93                

mai/90             738,082248 44,8000% 140.918,90          2.277,35                

jun/90             796,169320 7,8700% 36.024,72            2.468,86                

jul/90             872,203490 9,5500% 47.391,01            2.718,16                

ago/90             984,892180 12,9200% 70.588,43            3.084,69                

set/90           1.103,374709 12,0300% 74.588,80            3.473,06                

out/90           1.244,165321 12,7600% 89.075,66            3.935,80                

nov/90           1.420,836796 14,2000% 112.335,71          4.517,16                

dez/90           1.642,203168 15,5800% 141.458,52          5.247,04                

jan/91           1.942,726347 18,3000% 193.001,86          6.238,28                

fev/91           2.329,523162 19,9100% 249.650,52          7.517,73                

mar/91           2.838,989877 21,8700% 330.469,56          9.207,66                

abr/91           3.173,706783 11,7900% 218.202,32          10.344,71               

mai/91           3.332,709492 5,0100% 104.172,31          10.917,30               

jun/91           3.555,334486 6,6800% 146.584,40          11.704,81               

jul/91           3.940,377210 10,8300% 254.793,78          13.037,30               

ago/91           4.418,739003 12,1400% 318.128,40          14.693,13               

set/91           5.108,946035 15,6200% 461.308,44          17.073,14               

out/91           5.906,963405 15,6200% 536.031,64          19.838,66               

nov/91           7.152,151290 21,0800% 840.579,95          24.140,75               

dez/91           9.046,040951 26,4800% 1.284.886,83       30.685,89               

jan/92         11.230,659840 24,1500% 1.489.539,24       38.287,02               

fev/92         14.141,646870 25,9200% 1.994.723,01       48.452,07               

mar/92         17.603,522023 24,4800% 2.384.074,32       60.614,70               

abr/92         21.409,403484 21,6200% 2.634.084,53       74.088,20               

mai/92         25.871,123170 20,8400% 3.103.436,00       89.975,82               

jun/92         32.209,548346 24,5000% 4.430.859,12       112.579,99             

jul/92         38.925,239176 20,8500% 4.718.058,59       136.733,18             

ago/92         47.519,931986 22,0800% 6.068.328,12       167.758,49             

set/92         58.154,892764 22,3800% 7.546.414,42       206.329,36             

out/92         72.100,436048 23,9800% 9.945.033,68       257.086,17             

nov/92         90.897,019725 26,0700% 13.471.495,32     325.729,08             

dez/92       111.703,347540 22,8900% 14.986.436,60     402.289,91             

jan/93       140.277,063840 25,5800% 20.684.057,39     507.721,64             

fev/93       180.634,775106 28,7700% 29.360.374,88     657.062,13             

mar/93       225.414,135854 24,7900% 32.740.025,91     824.047,57             

abr/93       287.583,354522 27,5800% 45.681.736,07     1.056.576,48          

mai/93       369.170,752199 28,3700% 60.249.900,47     1.363.108,87          

jun/93       468.034,679637 26,7800% 73.373.151,58     1.736.790,17          

jul/93       610.176,811842 30,3700% 106.020.098,18   2.275.574,61          

ago/93             799,392641 31,0100% 141.836,79          2.996,14                

set/93           1.065,910147 33,3400% 200.781,29          4.015,02                

out/93           1.445,693932 35,6300% 287.541,13          5.472,80                

nov/93           1.938,964701 34,1200% 375.331,49          7.376,83                

dez/93           2.636,991993 36,0000% 533.787,12          10.082,65               

jan/94           3.631,929071 37,7300% 764.640,62          13.956,26               

fev/94           5.132,642163 41,3200% 1.159.112,21       19.821,60               

457.390.497,24                                 

602.223,43                                       

807.019,74                                       

1.100.033,68                                    

1.482.741,99                                    

2.026.611,76                                    

41.472.200,52                                  

51.674.320,38                                  

65.471.544,78                                  

80.860.271,28                                  

2.805.208,63                                    

3.984.142,45                                    

165.633.560,80                                 

212.371.873,35                                 

273.984.882,69                                 

349.094.824,45                                 

4.852.291,64                                    

6.167.864,36                                    

102.052.050,32                                 

132.069.487,33                                 

12.183.554,71                                  

14.891.727,44                                  

18.085.139,25                                  

22.628.578,36                                  

27.483.370,13                                  

33.719.456,75                                  

7.695.690,62                                    

9.738.865,69                                    

1.850.740,60                                    

2.079.287,63                                    

2.194.377,24                                    

2.352.666,45                                    

2.620.497,53                                    

2.953.319,06                                    

3.431.700,63                                    

3.987.570,93                                    

546.350,11                                       

620.023,24                                       

698.085,09                                       

791.096,55                                       

907.949,42                                       

1.054.654,98                                    

15.038,72                                         

20.547,36                                         

28.418,66                                         

40.390,62                                         

1.253.895,13                                    

1.511.063,38                                    

169.805,87                                       

314.551,11                                       

457.747,36                                       

496.240,94                                       

62.329,89                                         

5.980,70                                           

6.449,97                                           

7.126,56                                           

97.789,71                                         

8.940,56                                           

11.569,43                                         
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mar/94           7.214,955088 40,5700% 1.616.366,59       28.002,55               

abr/94         10.323,157739 43,0800% 2.424.762,79       40.266,37               

mai/94         14.747,663145 42,8600% 3.468.891,56       57.812,16               

jun/94         21.049,339606 42,7300% 4.965.330,46       82.927,87               

jul/94               11,346741 48,2400% 2.923,96             44,93                     

ago/94               12,036622 6,0800% 549,03                47,90                     

set/94               12,693821 5,4600% 525,64                50,76                     

out/94               12,885497 1,5100% 154,07                51,79                     

nov/94               13,125167 1,8600% 193,61                53,01                     

dez/94               13,554359 3,2700% 348,45                55,02                     

jan/95               13,851199 2,1900% 242,20                56,51                     

fev/95               14,082514 1,6700% 189,68                57,74                     

mar/95               14,221930 0,9900% 114,89                58,60                     

abr/95               14,422459 1,4100% 166,08                59,73                     

mai/95               14,699370 1,9200% 230,49                61,18                     

jun/95               15,077143 2,5700% 316,02                63,06                     

jul/95               15,351547 1,8200% 230,70                64,53                     

ago/95               15,729195 2,4600% 319,08                66,45                     

set/95               15,889632 1,0200% 136,23                67,46                     

out/95               16,075540 1,1700% 158,65                68,59                     

nov/95               16,300597 1,4000% 193,02                69,90                     

dez/95               16,546736 1,5100% 212,16                71,31                     

jan/96               16,819757 1,6500% 236,51                72,85                     

fev/96               17,065325 1,4600% 213,79                74,28                     

mar/96               17,186488 0,7100% 106,01                75,19                     

abr/96               17,236328 0,2900% 43,83                  75,78                     

mai/96               17,396625 0,9300% 141,66                76,87                     

jun/96               17,619301 1,2800% 197,77                78,24                     

jul/96               17,853637 1,3300% 209,16                79,68                     

ago/96               18,067880 1,2000% 192,18                81,04                     

set/96               18,158219 0,5000% 81,44                  81,85                     

out/96               18,161850 0,0200% 3,29                    82,28                     

nov/96               18,230865 0,3800% 62,84                  83,00                     

dez/96               18,292849 0,3400% 56,72                  83,70                     

jan/97               18,353215 0,3300% 55,52                  84,40                     

fev/97               18,501876 0,8100% 137,41                85,51                     

mar/97               18,585134 0,4500% 77,34                  86,32                     

abr/97               18,711512 0,6800% 117,98                87,34                     

mai/97               18,823781 0,6000% 105,33                88,30                     

jun/97               18,844487 0,1100% 19,52                  88,84                     

jul/97               18,910442 0,3500% 62,50                  89,60                     

ago/97               18,944480 0,1800% 32,42                  90,21                     

set/97               18,938796 -0,0300% 5,44-                    90,63                     

out/97               18,957734 0,1000% 18,22                  91,18                     

nov/97               19,012711 0,2900% 53,15                  91,90                     

dez/97               19,041230 0,1500% 27,71                  92,50                     

jan/98               19,149765 0,5700% 105,97                93,49                     

fev/98               19,312538 0,8500% 159,73                94,76                     

mar/98               19,416825 0,5400% 102,85                95,74                     

abr/98               19,511967 0,4900% 94,30                  96,69                     

mai/98               19,599770 0,4500% 87,46                  97,62                     

jun/98               19,740888 0,7200% 141,27                98,81                     

jul/98               19,770499 0,1500% 29,79                  99,45                     

ago/98               19,715141 -0,2800% 55,97-                  99,67                     

set/98               19,618536 -0,4900% 98,17-                  99,68                     

out/98               19,557718 -0,3100% 62,11-                  99,87                     

nov/98               19,579231 0,1100% 22,08                  100,48                   

dez/98               19,543988 -0,1800% 36,35-                  100,80                   

jan/99               19,626072 0,4200% 85,09                  101,73                   

20.035,21                                         

20.072,96                                         

20.195,52                                         

20.259,96                                         

18.471,86                                         

18.592,07                                         

20.446,78                                         

19.244,61                                         

19.435,60                                         

19.620,68                                         

19.860,76                                         

19.990,00                                         

20.033,70                                         

18.791,53                                         

19.046,02                                         

17.350,17                                         

17.555,50                                         

17.749,13                                         

17.857,50                                         

18.009,60                                         

18.132,23                                         

18.217,42                                         

18.326,82                                         

16.015,35                                         

16.288,57                                         

16.451,86                                         

16.537,43                                         

16.683,27                                         

16.823,69                                         

13.560,10                                         

13.787,35                                         

14.050,27                                         

14.333,74                                         

16.963,61                                         

17.186,52                                         

15.112,37                                         

15.231,98                                         

15.450,50                                         

15.726,51                                         

10.655,98                                         

11.059,45                                         

14.643,10                                         

14.931,17                                         

11.779,08                                         

12.004,89                                         

12.296,56                                         

12.675,64                                         

12.970,87                                         

13.356,40                                         

11.358,16                                         

11.605,58                                         

5.628.511,58                                    

8.093.540,74                                    

11.620.244,47                                  

16.668.502,80                                  

9.030,16                                           

9.627,09                                           

10.203,49                                         

10.409,35                                         
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fev/99               19,753641 0,6500% 132,90                102,90                   

mar/99               20,008462 1,2900% 266,80                104,75                   

abr/99               20,264570 1,2800% 269,49                106,62                   

mai/99               20,359813 0,4700% 100,72                107,65                   

jun/99               20,369992 0,0500% 10,82                  108,25                   

jul/99               20,384250 0,0700% 15,23                  108,86                   

ago/99               20,535093 0,7400% 161,92                110,22                   

set/99               20,648036 0,5500% 121,85                111,38                   

out/99               20,728563 0,3900% 87,31                  112,37                   

nov/99               20,927557 0,9600% 216,83                114,02                   

dez/99               21,124276 0,9400% 215,43                115,67                   

jan/00               21,280595 0,7400% 172,04                117,10                   

fev/00               21,410406 0,6100% 143,58                118,41                   

mar/00               21,421111 0,0500% 11,90                  119,06                   

abr/00               21,448958 0,1300% 31,11                  119,81                   

mai/00               21,468262 0,0900% 21,67                  120,52                   

jun/00               21,457527 -0,0500% 12,11-                  121,06                   

jul/00               21,521899 0,3000% 73,00                  122,03                   

ago/00               21,821053 1,3900% 340,94                124,34                   

set/00               22,085087 1,2100% 302,42                126,48                   

out/00               22,180052 0,4300% 109,31                127,66                   

nov/00               22,215540 0,1600% 41,05                  128,50                   

dez/00               22,279965 0,2900% 74,90                  129,52                   

jan/01               22,402504 0,5500% 143,18                130,88                   

fev/01               22,575003 0,7700% 202,56                132,55                   

mar/01               22,685620 0,4900% 130,55                133,86                   

abr/01               22,794510 0,4800% 129,15                135,18                   

mai/01               22,985983 0,8400% 228,24                137,00                   

jun/01               23,117003 0,5700% 156,96                138,47                   

jul/01               23,255705 0,6000% 166,99                139,99                   

ago/01               23,513843 1,1100% 312,34                142,25                   

set/01               23,699602 0,7900% 225,89                144,10                   

out/01               23,803880 0,4400% 127,44                145,45                   

nov/01               24,027636 0,9400% 274,82                147,55                   

dez/01               24,337592 1,2900% 382,59                150,21                   

jan/02               24,517690 0,7400% 223,42                152,07                   

fev/02               24,780029 1,0700% 327,06                154,47                   

mar/02               24,856847 0,3100% 96,25                  155,72                   

abr/02               25,010959 0,6200% 194,06                157,47                   

mai/02               25,181033 0,6800% 215,23                159,34                   

jun/02               25,203695 0,0900% 28,82                  160,28                   

jul/02               25,357437 0,6100% 196,51                162,06                   

ago/02               25,649047 1,1500% 374,60                164,74                   

set/02               25,869628 0,8600% 284,77                166,99                   

out/02               26,084345 0,8300% 278,59                169,22                   

nov/02               26,493869 1,5700% 534,00                172,73                   

dez/02               27,392011 3,3900% 1.177,00             179,48                   

jan/03               28,131595 2,7000% 974,06                185,25                   

fev/03               28,826445 2,4700% 919,72                190,78                   

mar/03               29,247311 1,4600% 559,85                194,53                   

abr/03               29,647999 1,3700% 535,67                198,18                   

mai/03               30,057141 1,3800% 549,71                201,92                   

jun/03               30,354706 0,9900% 401,80                204,94                   

jul/03               30,336493 -0,0600% 24,72-                  205,84                   

ago/03               30,348627 0,0400% 16,55                  206,95                   

set/03               30,403254 0,1800% 74,87                  208,36                   

out/03               30,652560 0,8200% 343,42                211,12                   

nov/03               30,772104 0,3900% 165,49                213,00                   

dez/03               30,885960 0,3700% 158,41                214,86                   

42.813,46                                         

43.186,72                                         

39.100,34                                         

39.834,20                                         

40.585,83                                         

41.192,56                                         

41.373,69                                         

41.597,19                                         

41.880,42                                         

42.434,96                                         

32.574,03                                         

33.113,37                                         

33.565,14                                         

34.012,94                                         

34.719,68                                         

36.076,16                                         

28.963,20                                         

29.236,09                                         

29.658,46                                         

30.191,26                                         

37.235,47                                         

38.345,96                                         

31.300,26                                         

31.651,79                                         

32.026,36                                         

32.215,45                                         

25.828,65                                         

26.033,07                                         

30.566,75                                         

31.048,28                                         

26.906,66                                         

27.170,99                                         

27.536,22                                         

27.831,64                                         

28.138,63                                         

28.593,22                                         

26.307,14                                         

26.642,25                                         

23.930,86                                         

24.081,78                                         

24.223,97                                         

24.332,92                                         

24.527,95                                         

24.993,23                                         

25.422,13                                         

25.659,10                                         

21.881,78                                         

22.153,92                                         

22.387,15                                         

22.586,83                                         

22.917,68                                         

23.248,77                                         

23.537,92                                         

23.799,90                                         

21.054,13                                         

21.430,24                                         

21.638,62                                         

21.757,68                                         

20.682,58                                         
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jan/04               31,052744 0,5400% 233,21                217,10                   

fev/04               31,310481 0,8300% 362,19                220,00                   

mar/04               31,432591 0,3900% 172,45                221,96                   

abr/04               31,611756 0,5700% 254,30                224,34                   

mai/04               31,741364 0,4100% 184,88                226,39                   

jun/04               31,868329 0,4000% 182,01                228,43                   

jul/04               32,027670 0,5000% 229,57                230,72                   

ago/04               32,261471 0,7300% 338,53                233,56                   

set/04               32,422778 0,5000% 234,73                235,91                   

out/04               32,477896 0,1700% 80,61                  237,49                   

nov/04               32,533108 0,1700% 81,15                  239,08                   

dez/04               32,676253 0,4400% 211,44                241,33                   

jan/05               32,957268 0,8600% 417,17                244,63                   

fev/05               33,145124 0,5700% 280,27                247,25                   

mar/05               33,290962 0,4400% 218,67                249,58                   

abr/05               33,533986 0,7300% 366,21                252,66                   

mai/05               33,839145 0,9100% 462,14                256,23                   

jun/05               34,076019 0,7000% 360,52                259,32                   

jul/05               34,038535 -0,1100% 57,34-                  260,33                   

ago/05               34,048746 0,0300% 15,70                  261,71                   

set/05               34,048746 0,0000% -                     263,02                   

out/05               34,099819 0,1500% 79,30                  264,73                   

nov/05               34,297597 0,5800% 308,62                267,59                   

dez/05               34,482804 0,5400% 290,45                270,38                   

jan/06               34,620735 0,4000% 217,39                272,82                   

fev/06               34,752293 0,3800% 208,38                275,23                   

mar/06               34,832223 0,2300% 127,24                277,24                   

abr/06               34,926270 0,2700% 150,46                279,38                   

mai/06               34,968181 0,1200% 67,39                  281,11                   

jun/06               35,013639 0,1300% 73,45                  282,89                   

jul/06               34,989129 -0,0700% 39,80-                  284,10                   

ago/06               35,027617 0,1100% 62,81                  285,84                   

set/06               35,020611 -0,0200% 11,49-                  287,21                   

out/06               35,076643 0,1600% 92,36                  289,11                   

nov/06               35,227472 0,4300% 249,87                291,80                   

dez/06               35,375427 0,4200% 246,34                294,49                   

jan/07               35,594754 0,6200% 366,99                297,80                   

fev/07               35,769168 0,4900% 293,30                300,75                   

mar/07               35,919398 0,4200% 253,90                303,53                   

abr/07               36,077443 0,4400% 268,44                306,39                   

mai/07               36,171244 0,2600% 160,12                308,72                   

jun/07               36,265289 0,2600% 161,34                311,07                   

jul/07               36,377711 0,3100% 193,83                313,59                   

ago/07               36,494119 0,3200% 201,70                316,17                   

set/07               36,709434 0,5900% 374,95                319,63                   

out/07               36,801207 0,2500% 160,61                322,03                   

nov/07               36,911610 0,3000% 194,18                324,61                   

dez/07               37,070329 0,4300% 280,56                327,64                   

jan/08               37,429911 0,9700% 638,79                332,47                   

fev/08               37,688177 0,6900% 461,10                336,44                   

mar/08               37,869080 0,4800% 324,59                339,74                   

abr/08               38,062212 0,5100% 348,27                343,18                   

mai/08               38,305810 0,6400% 441,47                347,10                   

jun/08               38,673545 0,9600% 669,77                352,19                   

jul/08               39,025474 0,9100% 644,19                357,17                   

ago/08               39,251821 0,5800% 416,39                361,04                   

set/08               39,334249 0,2100% 152,39                363,60                   

out/08               39,393250 0,1500% 109,63                365,97                   

nov/08               39,590216 0,5000% 367,80                369,64                   

71.791,12                                         

72.568,55                                         

73.084,54                                         

73.560,14                                         

74.297,58                                         

64.245,04                                         

64.727,68                                         

65.246,47                                         

65.854,67                                         

68.287,79                                         

68.979,24                                         

69.767,81                                         

70.789,77                                         

58.652,00                                         

59.192,83                                         

66.825,92                                         

67.623,46                                         

61.009,10                                         

61.583,93                                         

62.052,76                                         

62.525,17                                         

63.032,59                                         

63.550,47                                         

59.857,62                                         

60.451,68                                         

55.725,51                                         

56.155,34                                         

56.503,84                                         

56.860,18                                         

57.104,48                                         

57.453,13                                         

57.728,85                                         

58.110,32                                         

52.325,72                                         

52.603,12                                         

52.866,14                                         

53.210,16                                         

53.786,37                                         

54.347,20                                         

47.416,99                                         

47.735,08                                         

48.055,31                                         

48.508,09                                         

54.837,42                                         

55.321,03                                         

50.165,65                                         

50.784,52                                         

51.502,89                                         

52.122,73                                         

49.169,88                                         

49.697,40                                         

44.613,63                                         

45.092,26                                         

45.503,53                                         

45.913,97                                         

46.374,25                                         

46.946,35                                         

43.637,03                                         

44.219,21                                         
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dez/08 39,740658 0,3800% 282,33                372,90                   

jan/09 39,855905 0,2900% 217,36                375,85                   

fev/09 40,110982 0,6400% 483,49                380,15                   

mar/09 40,235326 0,3100% 236,87                383,23                   

abr/09 40,315796 0,2000% 154,06                385,92                   

mai/09 40,537532 0,5500% 426,63                389,98                   

jun/09 40,780757 0,6000% 470,32                394,28                   

jul/09 40,952036 0,4200% 332,85                397,92                   

ago/09 41,046225 0,2300% 183,96                400,83                   

set/09 41,079061 0,0800% 64,45                  403,15                   

out/09 41,144787 0,1600% 129,65                405,82                   

nov/09 41,243534 0,2400% 195,77                408,83                   

dez/09 41,396135 0,3700% 304,04                412,39                   

jan/10 41,495485 0,2400% 198,94                415,45                   

fev/10 41,860645 0,8800% 734,84                421,20                   

mar/10 42,153669 0,7000% 592,63                426,27                   

abr/10 42,452960 0,7100% 608,33                431,44                   

mai/10 42,762866 0,7300% 633,05                436,76                   

jun/10 42,946746 0,4300% 377,49                440,84                   

jul/10 42,899504 -0,1100% 97,47-                  442,55                   

ago/10 42,869474 -0,0700% 62,27-                  444,45                   

set/10 42,839465 -0,0700% 62,54-                  446,36                   

out/10 43,070798 0,5400% 484,48                451,02                   

nov/10 43,467049 0,9200% 834,02                457,44                   

dez/10 43,914759 1,0300% 947,04                464,46                   

jan/11 44,178247 0,6000% 560,14                469,59                   

fev/11 44,593522 0,9400% 887,24                476,37                   

mar/11 44,834327 0,5400% 517,05                481,34                   

abr/11 45,130233 0,6600% 638,54                486,94                   

mai/11 45,455170 0,7200% 704,70                492,90                   

jun/11 45,714264 0,5700% 564,71                498,18                   

jul/11 45,814835 0,2200% 220,30                501,78                   

ago/11 45,814835 0,0000% -                     504,29                   

set/11 46,007257 0,4200% 425,72                508,94                   
out/11 46,214289 0,4500% 460,33                513,78                   
nov/11 46,362174 0,3200% 330,46                518,00                   
dez/11 46,626438 0,5700% 593,48                523,56                   
jan/12 46,864232 0,5100% 536,70                528,86                   
fev/12 47,103239 0,5100% 542,14                534,22                   
mar/12 47,286941 0,3900% 418,77                538,98                   
abr/12 47,372057 0,1800% 195,00                542,65                   
mai/12 47,675238 0,6400% 698,07                548,86                   
jun/12 47,937451 0,5500% 606,76                554,63                   
jul/12 48,062088 0,2600% 289,85                558,86                   
ago/12 48,268754 0,4300% 483,02                564,07                   
set/12 48,485963 0,4500% 510,20                569,44                   
out/12 48,791424 0,6300% 721,08                575,89                   
nov/12 49,137843 0,7100% 821,85                582,88                   
dez/12 49,403187 0,5400% 632,66                588,96                   
jan/13 49,768770 0,7400% 876,01                596,28                   
fev/13 50,226642 0,9200% 1.102,64             604,78                   
mar/13 50,487820 0,5200% 632,11                610,96                   
abr/13 50,790746 0,6000% 736,82                617,70                   
mai/13 51,090411 0,5900% 732,53                624,45                   
jun/13 51,269227 0,3500% 439,30                629,77                   
jul/13 51,412780 0,2800% 354,43                634,69                   
ago/13 51,345943 -0,1300% 165,85-                637,03                   
set/13 51,428096 0,1600% 204,87                641,24                   
out/13 51,566950 0,2700% 348,00                646,19                   129.884,07                                       

117.158,51                                       

118.380,12                                       

122.802,90                                       

124.157,42                                       

125.514,39                                       

126.583,46                                       

127.572,58                                       

128.043,77                                       

128.889,88                                       

119.852,42                                       

121.559,83                                       

108.335,43                                       

109.073,08                                       

110.320,00                                       

111.481,39                                       

112.330,10                                       

113.377,18                                       

114.456,82                                       

115.753,78                                       

100.857,20                                       

101.361,49                                       

102.296,14                                       

103.270,25                                       

104.118,72                                       

105.235,76                                       

89.718,95                                         

90.654,45                                         

91.945,92                                         

93.357,42                                         

106.301,32                                       

107.377,67                                       

96.749,16                                         

97.874,64                                         

99.072,23                                         

100.135,13                                       

82.174,19                                         

82.890,62                                         

94.387,15                                         

95.750,76                                         

85.679,94                                         

86.719,71                                         

87.789,53                                         

88.607,86                                         

88.952,94                                         

89.335,13                                         

83.505,01                                         

84.661,05                                         

77.029,76                                         

77.569,74                                         

78.386,36                                         

79.250,96                                         

79.981,73                                         

80.566,52                                         

81.034,12                                         

81.569,59                                         

74.952,81                                         

75.546,02                                         

76.409,66                                         
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nov/13 51,881509 0,6100% 792,29                653,38                   
dez/13 52,161669 0,5400% 709,18                660,19                   
jan/14 52,537233 0,7200% 955,43                668,27                   
fev/14 52,868217 0,6300% 846,23                675,85                   
mar/14 53,206573 0,6400% 869,41                683,57                   
abr/14 53,642866 0,8200% 1.126,66             692,62                   
mai/14 54,061280 0,7800% 1.085,89             701,52                   
jun/14 54,385647 0,6000% 846,03                709,25                   
jul/14 54,527049 0,2600% 370,65                714,65                   
ago/14 54,597934 0,1300% 186,74                719,16                   

TOTAL ATUALIZADO 144.551,06        

Critérios de Atualização:

Juros de Mora à partir da citação: 21/05/1993

Taxa de Juros de Mora até 12/2002: 6,00% ao ano (0,50% ao mês).

Taxa de Juros de Mora após 01/2003: 12,00% ao ano (1,00% ao mês).

Atualização pelos índices de variação aplicado pela Tabela DEPRE, com juros remuneratórios de 0.50% a.m

Atualizado até: 10/08/2014

144.551,06                                       

132.699,12                                       

134.322,83                                       

131.329,75                                       

141.004,57                                       

137.397,88                                       

135.844,91                                       

142.559,85                                       

143.645,16                                       

139.217,17                                       
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DOCUMENTOS 

COMPROVANDO QUE O 

HSBC BANK BRASIL S/A 

– BANCO MÚLTIPLO É 

SUCESSOR DO BANCO 

BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
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Câmara Notícias

Não informado

04/04/2002 - 09h 25

CPI do Proer divulga relatório com
críticas ao Bacen
O relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a inv estigar irregularidades no Programa de

Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional (Proer) será apresentado e

discutido a partir das 9h30, no plenário 1 1 . O parecer é do deputado Alberto Goldman (PSDB-SP). 

Criada pela Câmara dos Deputados em setembro passado para inv estigar as relações do Banco Central com o

Sistema Financeiro Nacional, a Comissão, presidida pelo deputado Gustav o Fruet (PMDB-PR), rev isitou a

história de um dos programas mais polêmicos do gov erno Fernando Henrique.

O Banco Central será duramente criticado no relatório por sua atuação no episódio dos bancos Nacional e

Econômico. O documento condena o Bacen por "omissão criminosa". No caso do Banco Nacional, a CPI constatou

que desde 1 987  era muito ruim a sua carteira de créditos e, diferentemente do que ex-dirigentes do Bacen

disseram, não houv e falha da fiscalização. Os relatórios de inspetores do Bacen sobre a fiscalização promov ida no

final dos anos 80 apontav am para possív eis irregularidades na contabilidade do Nacional. Listagens de

computador dentro desses processos de fiscalização foram retiradas e só em 2000, depois da CPI do Sistema

Financeiro do Senado, o Banco Central resolv eu instaurar processo contra os responsáv eis. Como o caso estav a

prescrito, o processo foi arquiv ado.

EMISSÃO MONETÁRIA

O relatório dev e concluir também que os recursos do Proer foram de fato emissões monetárias, ao contrário do

que o gov erno alegou no primeiro momento. Foi constatada a emissão de R$ 1 2 bilhões em títulos, simultânea à

liberação de recursos pelo Proer no segundo trimestre de 1 996 (R$ 5,4 bilhões seriam para cobrir o Proer). Será

ainda questionada a adoção do Proer nos casos dos bancos menores, porque não representariam risco ao sistema

bancário, e para o Bamerindus, cuja interv enção ocorreu fora do período da crise bancária.

O relatório dev erá sugerir a adoção de nov os critérios para as interv enções, que ocorrem hoje sem qualquer

transparência e em condições administrativ as muito precárias. 

HISTÓRICO

Comumente associado ao exemplo de fav orecimento do gov erno para um setor da economia, o Proer foi criado

pelo Conselho Monetário Nacional em 3  de nov embro de 1 995, por meio da Resolução 2208, na esteira da crise

que atingiu os bancos Econômico e Nacional. O Proer e seus desdobramentos foram objeto de relatórios e

inv estigações promov idos pelo Tribunal de Contas da União, Justiça Federal, Banco Central e até de uma outra

CPI, a do Sistema Financeiro do Senado Federal, concluída em 99, onde mereceu um capítulo especial.

Sete instituições priv adas tiv eram acesso às linhas de financiamento do Proer - Nacional (R$ 5,9 bi), Econômico

(R$ 5,2  bi), Bamerindus (R$ 3 ,3  bi), Mercantil (R$ 530 mi), Banorte (R$ 47 6 mi), Pontual (R$ 325 mi) e

Crefisul (R$ 296 mi). A Caixa Econômica Federal também recebeu recursos do Proer na operação de aquisição

das carteiras de crédito imobiliário dos bancos Econômico e Bamerindus. Os recursos liberados desde então

somam, em v alores atualizados, cerca de R$ 29 bilhões, quase o dobro do orçamento anual de estados como Rio de

Janeiro ou Minas Gerais e cerca de 1 5 v ezes o dinheiro desv iado da Sudam.

CRISE SISTÊMICA

Muitos foram os segmentos da economia que reiv indicaram o seu Proer - das companhias aéreas e empresas de

comunicação, ao setor agrícola. Mas a lógica que sustentou a adoção do programa de socorro ao sistema

financeiro foi justamente o de proteger todo o sistema produtiv o. Segundo o Banco Central, a estabilização

alcançada pelo Real retirou do sistema financeiro uma fonte importante de recursos: os ganhos inflacionários.

Essas receitas somav am US$ 1 0 bilhões ao ano e o seu corte ev idenciou a falta de eficiência de algumas

operações. Somada a inadimplência dos tomadores de empréstimos, que pulou de 3 ,8% em junho de 1 994 para

1 0,3% em dezembro de 95, o sistema financeiro v iu sua participação no PIB cair de 1 5,61 %, em 1 993, para

6,94%, em 95. 

Outro grande impacto negativ o no sistema financeiro ocorreu com a adesão do Brasil ao acordo da Basiléia,

celebrado no âmbito do "Bank for International Settlements - BIS", que estabeleceu regras para a capitalização de
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instituições financeiras (limite mínimo de 8% de patrimônio líquido). No Brasil, esse limite foi fixado em 1 1 %

pelo Conselho Monetário Nacional.

Diante desse quadro, alguns bancos sucumbiram. O fechamento do Econômico em agosto de 95 e a interv enção

do Nacional em nov embro do mesmo ano eram ev idências suficientes, para a autoridade monetária, de que o

País estav a na iminência de uma crise bancária. Alegam os analistas que, como trabalham com uma grande

alav ancagem (endiv idamento), os bancos são muito sensív eis à falta de credibilidade - na v erdade o grande

patrimônio de uma instituição financeira. A falência de um banco de grande porte, diferentemente de uma

grande indústria, pode lev ar a uma quebra em cadeia de outras empresas, dentro e fora do sistema financeiro.

SUSPEITAS

A questão é justamente estabelecer quando se está diante de uma ameaça de crise sistêmica. Alguns deputados

da CPI desconfiam que o Proer serv iu para atender a um grupo restrito de bancos - durante todo esse período, 1 81

instituições sofreram interv enção, mas apenas sete fizeram parte do programa - especialmente lev ando-se em

conta que os controladores dos três maiores bancos desse grupo, e que consumiram mais de 90% dos recursos

liberados, tinham ev identes laços com personalidades do gov erno, quando não fizeram parte do próprio gov erno,

como foi o caso do ex-controlador do Bamerindus, José Eduardo Andrade Vieira, ministro da Agricultura no

primeiro gov erno FHC. Outra hipótese lev antada é que o Proer serv iu para injetar recursos no sistema

financeiro, capitalizando os bancos que, assim, puderam participar, nos anos seguintes, do processo de

priv atização dos bancos estaduais. 

O julgamento dessa questão foi um dos grandes desafios da CPI e, possiv elmente, ela jamais será definitiv amente

resolv ida, porque depende de uma análise subjetiv a. A av aliação dos fluxos de capital no período não permite

concluir que estiv esse hav endo uma fuga em massa dos depósitos das instituições priv adas nacionais para os

bancos oficiais ou estrangeiros, mas a quebra de dois bancos, que se situav am entre os seis maiores bancos

priv ados do País, não podia ser menosprezada. A questão do risco sistêmico, no entanto, é apenas uma das que

precisaram ser elucidadas em todo o processo.

PLANO BRADY

Segundo o economista Gustav o Loy ola, a operacionalização do Proer tomou como modelo o Plano Brady , pelo qual

o País renegociou sua dív ida com o FMI utilizando a aquisição de títulos do gov erno norte-americano com deságio

para garantir a emissão de títulos da dív ida externa. A idéia básica, no caso do Proer, era equilibrar os passiv os

com a diferença entre o v alor pago pelos títulos e o v alor de face. Foram usados dois tipos de títulos: os de crédito

contra o FCVS (Fundo de Compensação da Variação Salarial), emitidos pelo gov erno para cobrir o buraco do

Sistema Financeiro da Habitação; e os par bonds (títulos da dív ida externa). O primeiro foi usado no caso do

Nacional, enquanto os títulos cambiais foram adotados na liquidação do Econômico. 

Já a operação do Bamerindus, fechado em março de 1 997 , env olv eu uma triangulação entre o Banco Central e o

Fundo Garantidor de Crédito (FGC). O FGC foi criado em agosto de 95 para garantir os depósitos dos clientes até

R$ 20 mil e assim afastar o risco de uma corrida generalizada dos depositantes aos bancos. O problema é que,

para garantir os depósitos do Bamerindus, foram necessários R$ 2,5 bilhões e o FGC só dispunha de R$ 300

milhões. O empréstimo do Proer ao Bamerindus foi feito mediante garantia de caução das futuras receitas junto

ao FGC no v alor estimado de R$ 3  bilhões - comprometendo os recursos do Fundo por v ários anos.

Loy ola, que era presidente do Banco Central à época da criação do Proer, explicou à CPI que um dos pressupostos

da operação era que houv esse troca de controle da instituição socorrida. Isso frustrou os banqueiros em

dificuldades que esperav am uma solução que os mantiv esse no controle dos seus bancos. 

Para v iabilizar a transferência dos bancos para os nov os controladores, o Banco Central div idiu a instituição sob

interv enção em duas: a parte boa, com ativ os escolhidos pelos nov os controladores e passiv os correspondentes,

incluindo todos os depósitos de clientes; e a parte ruim do banco, constituída dos ativ os considerados ruins ou não

aceitos pelo nov o controlador e as dív idas do banco antigo. A diferença entre o v alor dos ativ os e o passiv o que

ficav a na instituição sob liquidação era equilibrada pelos títulos, que dav am garantia de 1 20% do empréstimo

do Proer (contabilizado nas dív idas do banco em liquidação).

QUESTIONAMENTOS

A operação financeira montada no Proer foi um mecanismo engenhoso para equilibrar os ativ os dos bancos em

liquidação, garantindo inclusiv e o recebimento, pelo gov erno, dos empréstimos do Proer.

Há, porém, v ários questionamentos a ela do ponto de v ista do interesse público. Um deles diz respeito aos títulos

cambiais, em grande parte adquiridos no mercado com recursos do Proer, que tiv eram uma v alorização

extraordinária com a desv alorização do câmbio em 99. Com isso, chega-se à situação esdrúxula de permitir que,

ao final da liquidação, o ex-banqueiro Ângelo Calmon de Sá possa obter lucro, apesar do prejuízo que prov ocou à

sociedade. Pesa a fav or do gov erno a edição da Lei 9.447 /97 , que estendeu a responsabilidade solidária dos

controladores de instituições financeiras ao período de liquidação extrajudicial, quando os ativ os ainda estão

sendo realizados para pagar os credores. Mas, assim que a liquidação for suspensa - e o Bacen anuncia a intenção

de encerrá-las logo -, os patrimônios dos ex-controladores serão liberados.
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Outro ponto diz respeito aos v alores pagos pelos títulos. Sem v alor de mercado definido, os FCVS foram adquiridos

por 50% do v alor de face (35% em dinheiro e 1 5% com a liberação de depósitos compulsórios correspondentes). Na

opinião dos deputados da oposição, a aquisição beneficiou os bancos que v enderam os títulos (Bradesco, Itaú,

Unibanco e Real), uma v ez que eles receberam em espécie um recurso que já estav a prov isionado (sem

perspectiv a de recebimento). O recurso injetado nesses bancos teria serv ido para que eles participassem do

processo de priv atização dos bancos estaduais (como foi o caso do Itaú que comprou o Banerj).

ERROS E FRAUDES

A crise bancária que o País enfrentou entre 95 e 99 ev idenciou uma série de distorções no sistema, a começar

pela fragilidade da superv isão bancária promov ida pelo Banco Central.

Ao promov er a interv enção no Nacional, por exemplo, o Banco Central descobriu um rombo de R$ 5,3  bilhões,

representados por 652 contas de crédito ativ adas artificialmente para maquiar os balanços do banco. Eram

créditos concedidos a empresas que fecharam sem honrar seus compromissos. Diante do quadro de

inadimplência, os diretores do Nacional montaram a partir de 1 988 uma engenharia contábil com as operações

de crédito denominadas "Natureza 91 7 ", no qual os créditos de difícil liquidação, ao inv és de serem transferidos

para créditos em liquidação e depois contabilizados como prejuízo, eram renov ados sistematicamente, inclusiv e

propiciando o pagamento de div idendos sobre lucros fictícios aos seus controladores. Segundo apuraram os

peritos do Instituto Nacional de Criminalística, em inquérito da Polícia Federal, foram distribuídos mais de R$

1 90 milhões a título de div idendos no período de 1 990 a 1 995. O ex-controlador do Nacional, Marcos Magalhães

Pinto, defendeu-se na CPI dizendo que os acionistas reinv estiram no banco todos os div idendos auferidos. Nos

autos do processo que o condenou em primeira instância, demonstra que esse aumento de capital alegado foi

apenas contábil, não hav endo aporte de recursos nov os. 

FISCALIZAÇÃO FALHA

O fato é que o Nacional estav a com patrimônio líquido negativ o desde 1 990 e, portanto, sem condições de operar

desde aquela época. Se a fiscalização do Bacen houv esse atuado a tempo, o rombo teria, certamente, sido bem

menor, algo em torno de R$ 800 milhões.

Em depoimento à CPI do Proer, o ex-diretor de fiscalização do Bacen Cláudio Mauch reconheceu a falha, mas

argumentou que a fraude hav ia sido muito bem planejada. Não é o que concluiu o relatório do TCU, onde se lê

que o "Banco Central já dispunha de elementos, desde 1 987 , que lhe permitiam inferir que era de má qualidade

a carteira de créditos do Nacional". O TCU se baseia em relatórios feitos por inspetores do próprio Bacen, que

alertav am para indícios de irregularidades. Para agrav ar os fatos, a fraude passou despercebida até pela KPMG,

uma das maiores empresas de auditoria do mundo, contratada pelo Banco Central para auditar as contas do

Nacional. Recentamente, essa mesma empresa foi escolhida pelo Banco Central para prestar serv iços de

auditoria externa.

ECONÔMICO

No caso do Econômico, também a demora na interv enção fez com que o rombo ficasse bem maior. O banco de

Ângelo Calmon de Sá começou a recorrer à linha de assistência de liquidez do Bacen das chamadas Reserv as

Bancárias (redesconto) em 1 9 de dezembro de 94, quando precisou de R$ 240 milhões. Em 1 0 de agosto do ano

seguinte, esse v alor já era de R$1 ,921  bilhão. No dia seguinte, o Bacen cortou a assistência quando a necessidade

de crédito atingiu R$ 2,9 bilhões, decretando finalmente a liquidação da instituição.

O buraco nas contas das Reserv as Bancárias constituem outra distorção do sistema de pagamentos ev idenciado

pela crise no sistema. A conta denominada Reserv as Bancárias, similar a uma conta-corrente, é onde se processa

toda a mov imentação financeira diária dos bancos, decorrente de operações próprias ou de seus clientes.

Atualmente, ainda que o banco não disponha de saldo suficiente em sua conta para satisfazer os pagamentos

prev istos, o Banco Central dá curso à liquidação de tais obrigações e o banco passa a apresentar saldo negativ o na

conta Reserv as Bancárias. Ela permite saldo negativ o, na v erdade, sem qualquer limite ou garantia. Somente os

bancos que integraram o Proer deixaram uma dív ida de R$ 1 1  bilhões nessa conta. Para resolv er esse cheque em

branco que o Banco Central deixa à disposição dos bancos - e que serão responsáv eis por boa parte do prejuízo que

o contribuinte terá de arcar ao final do Proer - está sendo implementado o Sistema Brasileiro de Pagamentos. Pelo

nov o sistema, não será admitido saldo negativ o nessa conta reserv a bancária, induzindo o sistema bancário a

um comportamento mais conserv ador.

ACIONISTAS MINORITÁRIOS

Para v iabilizar o processo de reestruturação dos bancos em dificuldades, o gov erno retirou dos acionistas

minoritários o direito de recesso, ou seja, a opção de receber pelo v alor patrimonial das ações, que na maioria dos

casos seria muito superior ao v alor da aquisição do controle. A Associação dos Acionistas Minoritários do

Bamerindus, representando mais de 53  mil pequenos inv estidores, briga na Justiça e na CPI para receber pelo

menos parte do dinheiro inv estido no Bamerindus. Eles querem ser tratados como poupadores e não aceitam ser

comparados a inv estidores de risco, pois tinham nas ações do banco todas as suas economias. Em depoimentos à
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CPI do Proer, tanto o presidente do HSBC, Michael Goeghegan, que assumiu o Bamerindus, como o presidente do

Banco Central, Armínio Fraga, reconhecem essa condição, mas não v êem alternativ a para a solução do

problema. Seria razoáv el, segundo especialistas, que os acionistas minoritários tiv essem o direito de receber, v ia

oferta pública, o mesmo preço que é pago por cada ação do controlador, que, em muitos casos, terá sido o

responsáv el pelas dificuldades da instituição. 

Gustav o Fruet disse que a Comissão pretende intermediar negociações entre os acionistas minoritários do

Bamerindus, o Banco Central e o HSBC. Segundo o presidente da Associação de Acionistas Minoritários do

Bamerindus, Euclides Ribas, os acionistas minoritários perderam cerca de R$ 1 00 milhões inv estidos no Banco.

Pouco antes da interv enção, foram registradas v árias operações de retirada de recursos do Bamerindus por

grandes inv estidores, o que torna a situação dos pequenos inv estidores ainda mais injusta.

LIQUIDAÇÕES

A atuação dos interv entores foi um capítulo especial nos trabalhos da CPI do Proer. Alv o de denúncia anônima,

dois liqüidantes do Bamerindus e seus auxiliares tiv eram sua atuação inv estigada pelo Bacen. Na análise que fez

da inspeção, o ex-diretor de Fiscalização do Bacen Carlos Eduardo de Freitas afirma que "há elementos suficientes

para lev antar suspeição de prejuízo à massa e mesmo crime decorrentes de ev entuais conluios entre liqüidantes,

assistentes de liquidantes, funcionários do HSBC, firmas contratadas pela massa além de dev edores do

Bamerindus". Os ex-interv entores Fláv io Siqueira e Gilberto Loscilha e seus auxiliares, Valdir da Costa Frazão e

Antônio Ademir Toledo da Silv a

Freitas, tiv eram seu sigilo bancário e fiscal quebrados pela CPI do Proer em dezembro. Logo depois, a diretora de

Fiscalização do Bacen, Tereza Grossi, encaminhav a denúncia ao Ministério Público contra os quatro. Entre

outras irregularidades apontadas, estão superav aliação de imóv eis recebidos pelo Bamerindus em dação de

pagamento de dív idas e prestação de consultoria para os dev edores do Bamerindus.

Uma análise preliminar das declarações de renda dos acusados lev ou o presidente da CPI, deputado Gustav o

Fruet (PMDB-PR), a cogitar a hipótese de chamá-los para depor.

VENDA CASADA

O ex-controlador do Bamerindus, José Eduardo Andrade Vieira, entrou na Justiça contra o processo de

interv enção do Banco Central. Ele acusa os interv entores de prov ocarem prejuízo ao Bamerindus e acusa

também o Bacen de fav orecer o HSBC na transferência do banco. Andrade Vieira v oltará à CPI para depor nos

próximos dias. O HSBC adquiriu o Bamerindus em 26 de março de 1 997  e, segundo Michael Goeghegan, injetou

neste mesmo dia US$ 960 milhões no banco brasileiro. Mas o ex-controlador do Bamerindus disse à CPI que, no

dia seguinte, o Bamerindus, sob interv enção do Banco Central, comprou R$ 1  bilhão em títulos brasileiros do

grupo HSBC, os chamados "Brazilian bonds".

Para o deputado Iv an Valente (PT-SP), se essa operação casada for confirmada, ficará prov ado que o HSBC

adquiriu o Bamerindus sem desembolsar um único centav o.

QUANTO CUSTOU

É difícil precisar o custo final do Proer, até porque só se saberá quanto será recuperado após o encerramento das

liquidações. É certo porém que, ao contrário do que o gov erno alegav a no início, a reestruturação dos bancos

priv ados será financiado pelo Tesouro Nacional e não com recursos do próprio sistema financeiro. O Banco

Central já admite uma perda de pelo menos R$ 1 0 bilhões, só com os bancos que foram atendidos pelo Proer.

Apesar do tamanho da cifra, seria um v alor bem inferior ao de programas semelhantes adotados em outros

países. O problema é que esse custo não inclui o buraco deixado por outras instituições priv adas que não tiv eram

acesso ao Proer e deixaram dív idas na conta das Reserv as Bancárias, e nem o programa de reestruturação das

instituições públicas federais e estaduais (segundo o Bacen, o Proer das instituições oficiais consumiu, segundo o

ex-presidente do Bacen Gustav o Franco mais de R$ 1 7 0 bilhões).

Quanto ao Proer, objeto da CPI, o relev ante é estabelecer, primeiro, as fontes e, depois, o custo fiscal. Análise

pericial desenv olv ida a pedido da Justiça Federal em ação de improbidade contra ex-diretores do Bacen, mov ida

pelo deputado Ricardo Berzoini (PT-SP), descarta a utilização dos recursos dos depósitos compulsórios na linha

especial de financiamento do Proer. Mais do que isso, identifica um aumento do v olume de títulos emitidos pelo

gov erno, segundo essa av aliação, para esterilizar a emissão monetária que se fez necessária para financiar o

Proer. No mês de nov embro de 95, quando houv e a interv enção do Nacional, houv e colocação de títulos públicos

federais no v alor de R$ 3 ,2  bilhões, ao mesmo tempo em que foram liberados R$ 3  bilhões pelo Proer. 

Com essa constatação, os peritos constroem uma linha de raciocínio diferente da do Bacen para calcular o

prejuízo. Ao contrário de só considerar o estoque da dív ida e a perspectiv a de recebimento dos empréstimos, os

peritos acrescentam o subsídio do Proer, que é a diferença das taxas praticas pelo Programa e as taxas de

captação do Bacen, ou ainda pelo custo de oportunidade em atender uma demanda de liquidez de mercado com

abdicação dos ganhos de senhoriagem. Lev ando-se em conta esse critério, os peritos chegam ao v alor total de R$

7 3,9 bilhões, que, descontada a perspectiv a de recuperação de créditos do Bacen, chegaria a um custo final de R$

43,7  bilhões. Isso não lev a em conta as discrepâncias v erificadas entre a perspectiv a de recuperação de créditos
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A  reprodu ção das notícias é au torizada desde qu e contenha a assinatu ra 'A gência Câmara N otícias'

feitas pelo Bacen e os liquidantes. No caso do Nacional, o liquidante trabalha com uma perspectiv a de que, no

final, o passiv o será de R$ 7  bilhões, enquanto o Banco Central acredita que esse número será apenas R$ 4 bi.

Por Cid Queiroz/ACS

(Reprodução autorizada mediante citação da Agência)

Agência Câmara

Tel. (61 ) 31 8.7 423

Fax. (61 ) 31 8.2390

e-mail: agencia@camara.gov .br
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5.  BANCO BAMERINDUS

O Banco BAMERINDUS foi criado em 06/04/1943 com a denominação
social de Banco Meridional da Produção S.A. Posteriormente, em 08/03/1952
teve sua razão social modificada para Banco Mercantil e Industrial do Paraná
S.A. e, finalmente, em 19/02/1971 adotou a denominação de Banco Bamerindus
do Brasil S.A.

A partir de julho de 1995, logo após a intervenção no banco Econômico,
começou uma onda de boatos sobre a frágil situação financeira do Bamerindus.
De julho de 1995 a dezembro do mesmo ano, o Bamerindus perdeu cerca de sete
milhões em saques diários e no final do período os seus depósitos decresceram
em sete bilhões de reais. Como forma de capitalizar o banco foi montado um
projeto de reengenharia empresarial com a venda de 6,14% do capital do
Bamerindus para HSBC e a venda de participações do Bamerindus em outras
empresas. Tentou-se um acordo para que a Caixa Econômica comprasse a
carteira de crédito imobiliário (avaliada em R$1,2 bilhão) e o governo federal
assumisse a dívida do Estado do Mato Grosso do Sul perante o Bamerindus
(cerca de R$ 800 milhões). O Banco Central não autorizou essas negociações.

Em 17 de julho de 1996, o Bamerindus recorreu, pela primeira vez, a
empréstimo de liquidez junto ao Banco Central no valor de R$ 250 milhões. A
partir de então, todos os dias até a intervenção, o banco Bamerindus utilizou o
instrumento do redesconto e não mais conseguiu se livrar desse pesado encargo
financeiro. No dia 26/03/1997, data da intervenção, o saldo de suas reservas
bancárias estava negativo no valor de R$ 3.630.218.365,00 de reais.

Em 26 de março de 1997, por meio do Ato do Presidente do Banco
Central (Gustavo Loyola) Nº 651 é decretada a Intervenção no Banco
Bamerindus do Brasil S.A. (CGC nº 76.543.156/0001-80). Nesta data, a síntese
do balanço patrimonial era a seguinte: Massa ativa = R$ 8.217.392.142,86;
Massa Passiva = R$ 11.753.968.067,12 e Passivo a Descoberto = R$
3.536.575.924,27.

No decorrer da intervenção, foram nomeados os seguintes interventores:
Luiz Carlos Alvarez, de 24/03/97 a 24/06/97; Flávio de Souza Siqueira, de
24/06/97 a 26/03/98 e Antônio Ademir Toledo da Silva, que substituiu
temporariamente o interventor no período de 22/12/97 a 02/01/98.

O ato de intervenção baseou-se no voto nº 087 de 26/03/97 do Diretor de
Fiscalização do Banco Central. O referido voto expôs a situação do Banco
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Bamerindus à época e listou as razões que levaram a intervenção. Entre as
principais causas da intervenção, estão os problemas estruturais, tais como:
insuficiência de capital, excesso de imobilização, baixa rentabilidade de ativos,
receitas incompatíveis com os custos. Além disso, o Banco Bamerindus sofrera,
no ano de 1996, sensível diminuição na capacidade de captação de recursos,
principalmente nas modalidades de depósitos a vista e a prazo. Entre julho de
1995 e dezembro de 1996 os depósitos a vista diminuíram 37% e os depósitos a
prazo reduziram-se em 78%. Desta forma, o Bamerindus acumulou, no período,
perdas líquidas de captação da ordem de R$ 4,8 bilhões.

Em 19/04/1996 os administradores do banco foram convocados ao Banco
Central e comunicados que o capital de giro tinha uma deficiência de no mínimo
R$ 2,7 bilhões e que providenciassem uma solução, o mais rápido possível. Na
tentativa de solucionar tal problema foi autorizado pelo Banco Central
transferências patrimoniais no interior do conglomerado Bamerindus. Esta
solução, no entanto, não alterou a péssima situação financeira do Bamerindus,
pois os ativos incorporados não geraram resultados nem fluxos suficientes.

Diante da precária situação financeira do banco Bamerindus, em
03/09/1996, o Banco Central notificou os administradores da instituição da
urgência de ações saneadoras e de capitalização para corrigir os desequilíbrios
econômicos e financeiros. Além do mais, determinou profunda reorganização
administrativa, operacional e societária e, sobretudo, como forma de restaurar a
credibilidade da instituição perante o mercado, a venda do seu controle
acionário.

 Finalmente, em 16/12/1996 e em 31/01/1996, os administradores do
Banco Bamerindus apresentaram ao Banco Central um plano de reestruturação o
qual baseava-se nos seguintes pontos:

a) Transferência do poder da gestão do Banco Bamerindus, elegendo-
se novo Conselho e nova Diretoria para exercerem uma “administração
temporária” com poderes para implantar o “plano de reestruturação”;

b) transferência do controle acionário do Bamerindus segundo
modelagem a ser definida com a assessoria do Banco Grafus e da União de
Bancos Suiços – UBS;

c) reorganização administrativa, operacional e societária, com a
substituição de administradores, redução de despesas, fechamento de agências,
venda de participação societária em empresas não financeira, demissão
voluntária incentivada; e
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d) concessão por parte do Banco Central de diversas linhas de créditos
de financiamento e de assistência financeira especial e subsidiada (cerca de R$
6,5 bilhões), além da flexibilização temporária de vários índices técnico-
operacionais obrigatórios.

O Banco Central não aceitou o “plano de restruturação” do Banco
Bamerindus por entender que o mesmo tinha por base, fundamentalmente, a
obtenção de linhas de créditos subsidiadas e excepcionalidades, não havendo
previsão de qualquer aporte de recursos próprios dos acionistas controladores
para a capitalização mínima da instituição.

As análises técnicas realizadas pela área de fiscalização demonstraram
que o Bamerindus estava operando com prejuízo mensal da ordem de R$ 50
milhões, o que representava 5% do PL contábil da instituição. O mais grave,
entretanto, eram as projeções que indicavam a tendência do agravamento das
dificuldades financeiras, com a perspectiva de que o acúmulo dos prejuízos
operacionais se convertesse em situação de insuficiência patrimonial insanável
no médio prazo.

Diante dos fatos expostos, o Banco Central propôs adotar o regime de
intervenção, previsto na Lei nº 6.024/74.

O Contrato entre o Bamerindus e o  HSBC

Simultaneamente à intervenção, o Banco Central, na procura de soluções
que garantisse a continuidade das atividades operacionais bancárias do Banco
Bamerindus, protegendo, dessa maneira, os correntistas e investidores, aceitou a
proposta de compra de ativos e passivos do banco sob intervenção feita pelo
Banco HSBC S.A. Tal proposta foi implementada mediante contrato firmado
entre o Banco HSBC e o Banco Bamerindus, com as seguintes determinações:

a) o HSBC assumiu a atividade operacional atualmente conduzida pelo
BAMERINDUS e o controle das empresas ligadas BAMERINDUS Cia. de
Seguros, BAMERINDUS Arrendamento Mercantil S.A., BAMERINDUS S.A.
CCVM, BAMERINDUS DTVM Ltda., BAMERINDUS Administradora de
Cartões S.A., BAMERINDUS Capitalização S.A., MERCOSA Corretora de
Seguros S.A., Tecnologia Bancária S.A., BAMERINDUS Seguros e Previdência
e BAMERINDUS Cia. de Capitalização, passando a operar, sem interrupção, as
agências, escritórios e unidades de prestação de serviços administradas pelo
BAMERINDUS no país;
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b) o HSBC assumiu passivos do BAMERINDUS em montante
aproximado de R$ 10.342.000.000 ( contrato inicial em 26/03/97) e R$
11.026.167.257,35 ( aditamento contratual em 25/03/98);

c) em contrapartida, o BAMERINDUS cedeu ao HSBC ativos em
montante equivalente aos passivos assumidos, representados por créditos junto a
terceiros, bens móveis e imóveis, disponibilidades ou títulos de liquidez certa e
as participações societárias nas seguintes empresas: BAMERINDUS Cia. de
Seguros, BAMERINDUS Arrendamento Mercantil S.A., BAMERINDUS S.A.
CCVM, BAMERINDUS DTVM Ltda., BAMERINDUS Administradora de
Cartões S.A., BAMERINDUS Capitalização S.A., MERCOSA Corretora de
Seguros S.A., Tecnologia Bancária S.A., BAMERINDUS Seguros e Previdência
e BAMERINDUS Cia. de Capitalização.

d) não foram transferidos para o HSBC: garantias e outras formas de
co-obrigação em favor de terceiros; passivos relativos a benefícios
pós-aposentadoria, inclusive a fundos de pensão, dos empregados do
BAMERINDUS ou de qualquer companhia adquirida; obrigações com o Banco
Central, BNDES, FINAME e CEF; ativos e passivos das filiais, agências e
escritórios no exterior; obrigações perante empresas relacionadas ao mesmo
grupo econômico do BAMERINDUS; empréstimos sujeitos a reclassificação ou
provisionamento; empréstimos e obrigações relacionadas ao setor agropecuário;
obrigações trabalhistas, fiscais, para-fiscais, previdenciárias e relativas ao FGTS,
do BAMERINDUS ou de qualquer empresa adquirida;

e)  o HSBC realizou aporte líquido de capital da ordem de R$ 1 bilhão
de reais;

f) o HSBC pagou ao BAMERINDUS, a titulo de ágio pela aquisição
do fundo de comércio e outros intangíveis relacionados aos negócios bancários,
de arrendamento mercantil, de administração de cartões de créditos e de seguros,
a importância de R$ 381.600.00,00;

g)  o ágio pago pelo HSBC ao BAMERINDUS ficou depositado,
remunerado pela TR mais 6% a.a., e caucionado em favor do HSBC, por um
período máximo de 7 anos, como garantia das obrigações do BAMERINDUS
perante o HSBC; após um período de 3 anos e até o 5° ano, o depósito será
resgatado em parcelas anuais equivalentes a 50% do lucro líquido distribuível no
exercício imediatamente anterior do HSBC; o saldo não pago será resgatado ao
final dos 7 anos, acrescido dos encargos contratuais;

h) além do depósito em caução referido na alínea anterior, o HSBC foi
beneficiado com uma carta garantia prestada pelo Banco Central no montante de
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R$ 1,06 bilhão; em contra-prestação, o BAMERINDUS caucionou em favor do
Banco Central R$ 1,272 bilhão em títulos da dívida externa brasileira
("Bradies");

i) o HSBC adquiriu bens imóveis de propriedade do BAMERINDUS
necessários à continuidade da atividade operacional transferida no valor total de
R$ 200.432.345,40;

j) o HSBC recebeu do Bamerindus R$ 431.876.000,00, sendo R$
375.876.000,00 para reestruturação de atividades bancárias e  R$56.000.000,00
para provisão de natureza trabalhista;

k) os empregados do BAMERINDUS diretamente vinculados aos
negócios assumidos foram transferidos para o HSBC, ficando o Bamerindus com
a responsabilidade pelos custos trabalhistas não satisfeitos até a data da
transferência, cujos valores, quando provisionados, foram transferidos em
dinheiro ou em ativos para o HSBC;

l) o HSBC assumiu a administração dos fundos mútuos e de
investimentos conduzidos pelo BAMERINDUS ou por suas controladas,
prevendo-se reavaliação dos ativos de cada um dos fundos;

m) o HSBC ficou responsável por serviços de cobrança dos créditos
não transferidos, bem como serviços de apoio à administração e operação do
BAMERINDUS. Por esses serviços, o HSBC era remunerado em 3% do valor
dos créditos em cobrança, acrescido de mais 6% dos valores efetivamente
recuperados;

n) a carteira imobiliária do Bamerindus foi alienada em favor da Caixa
Econômica Federal. Para tanto, a Caixa recebeu empréstimo do PROER no valor
de R$ 2,5 bilhões;

o) as ações da INPACEL, que  integravam os ativos de empresas
ligadas adquiridas pelo HSBC, foi comprada pelo BAMERINDUS;

p) o HSBC ficou liberado, pelo prazo de dois anos, da exigibilidade de
direcionamento para aplicação em crédito imobiliário dos recursos captados sob
a modalidade de poupança, com recomposição ao longo do 3° ano à razão de
1/12 ao mês;

q) o HSBC, também, ficou liberado de cumprir as condições restritivas
previstas no artigo 1°, caput, da Resolução n° 2.212, de 16.11.95, que impôs
menor margem operacional às instituições financeiras autorizadas a funcionar a
partir da data de publicação da referida Resolução.
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 Para implementação das operações listadas nos itens anteriores, o
BAMERINDUS tomou as seguintes providências:

1 - efetuou eqüalização e recomposição da estrutura de ativos e passivos
a ser transferida, estimada em R$ 2.700 milhões;

2 – liquidou a assistência financeira prestada pelo Banco Central, cerca
de R$ 850 milhões;

3 - adquiriu R$ 1,272 bilhão em títulos da dívida externa brasileira
("Bradies") a serem caucionados em favor do Banco Central, em contraprestação
à garantia do valor de R$ 1,06 bilhão;

4 – transferiu ao HSBC a quantia de R$ 375,8 milhões com o objetivo de
cobrir custos de reestruturação administrativa e operacional;

5 - depositou em caução no HSBC o valor de R$ 381,6 milhões, relativos
ao ágio a que se refere o item “f’”;

6 - adquiriu ações da empresa INPACEL, no total de R$ 579 milhões;

7 - Além disso, foi necessário autorizar a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF a adquirir, nos termos da Resolução n° 2366, de 17.03.97, os
créditos detidos pelo BAMERINDUS junto à ENERSUL e à SANESUL e que
foram transferidos para o HSBC, no valor aproximado de R$ 236,4 milhões, os
quais foram objetos de Protocolo assinados entre o Governo Federal e o Estado
de Mato Grosso do Sul, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao
Ajuste Fiscal dos Estados.

Para o cumprimento das condições listadas anteriormente, se fez
necessário à concessão dos seguintes financiamentos ao amparo do PROER:

I- ao BAMERINDUS - Sob Intervenção:

a) R$ 467 milhões, garantidos por R$ 560 milhões em títulos e créditos
contra o Tesouro Nacional (originários de obrigações da SUNAMAN, SI-
DERBRÁS e outras);

b) RS 2,5 bilhões, com garantias de R$ 3,0 bilhões representadas por
créditos contra o Fundo Garantidor de Créditos - FGC originários de cobertura
dos depósitos à vista, a prazo e de poupança de saldos até R$ 20 mil;

 II - à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF:

a) R$ 2,5 bilhões, garantidos por títulos e créditos contra o Tesouro
Nacional e perante o FCVS, no total de R$ 3,0 bilhões, para aquisição da carteira
imobiliária do BAMERINDUS;
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Sendo assim, os financiamentos a serem concedidos com amparo no
PROER, na operação de venda do BAMERINDUS para o HSBC, totalizam R$
5,4 bilhões, com garantias totais da ordem de R$ 6,5 bilhões.

Em 25/03/98, antes da liquidação extrajudicial, o Diretor responsável
pelos assuntos de Fiscalização, propôs um acordo global o qual, mediante o
pagamento das possíveis contingências e dos direitos indenizatórios previstos na
Cláusula 18 do Contrato de 26.03.97, permitisse a desoneração definitiva do
BAMERINDUS e a liberação da carta fiança prestada pelo Banco Central na
mesma data. Para tanto, estimaram-se os seguintes valores:

 a) R$ 430 milhões para pagamento ao HSBC das contingências
previdenciárias reconhecidas como integrantes dos planos de
complementação de aposentadorias, prêmio de aposentadoria e seguro e
assistência médicas pós-aposentadoria;

b) R$ 240 milhões para pagamento ao HSBC pelas contingências fiscais
e trabalhistas. Sendo R$ 113 milhões relativos aos passivos de natureza
fiscal e R$ 127 milhões aos passivos de natureza trabalhista;

c) R$ 170 milhões para pagamento ao HSBC pelos direitos
indenizatórios do HSBC perante o Bamerindus, previsto na cláusula 18
do contrato original.

Em contrapartida, o HSBC daria ao BAMERINDUS e ao Banco Central
integral quitação de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias,
desonerando-os de quaisquer responsabilidades, presentes ou futuras, inclusive
de natureza fidejussória, que tenham assumido, expressa ou tacitamente, ou que
a estes venham a ser imputadas, em juízo ou fora dele, em razão de atos ou fatos
relacionados à transferência, para o HSBC, da atividade operacional bancária, de
seguros e de administração de cartões de crédito do antigo GRUPO
BAMERINDUS.

Também se comprometeu o HSBC em indenizar o Bamerindus pelos
valores não utilizados, devidamente atualizados (na forma prevista nos
respectivos contratos), incidentes sobre os saldos apurados após cada pagamento.

Este acordo global foi aprovado. Para fazer face aos recursos pagos ao
HSBC, no montante de R$ 826.017.127,81, o Bamerindus em intervenção se
utilizou de recursos próprios e dos ativos representados pelos créditos e títulos
estaduais em seu poder (esses títulos seriam trocados por títulos federais tão logo
ultimada a rolagem, recomposição e refinanciamento das dívidas dos respectivos
Estados).
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Em 26 de março de 1998, por meio do Ato do Presidente do Banco
Central (Gustavo Franco) Nº 791 é decretada a Liquidação Extrajudicial do
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (CGC nº 76.543.156/0001-80). Nesta data, a
síntese do balanço patrimonial era a seguinte: Massa ativa = R$
5.913.330.444,70; Massa Passiva = R$ 11.318.174.452,61 e Passivo a
Descoberto = R$ 5.999.844.007,91.

Durante o período de liquidação, ainda em vigência, foram nomeados os
seguintes liquidantes: Flávio de Sousa Siqueira, de 26/03/98 a 31/03/99; Gilberto
Loscilha, de 31/03/99 a 20/01/2000 e o atual liquidante Sérgio Rodrigues Prates,
desde 20/01/2000.

A última informação do balanço patrimonial do Banco Bamerindus em
liquidação apresentava os seguintes números em dezembro de 2001: Massa
Ativa = R$ 1,9 bilhão; Massa Passiva = R$ 7,56 bilhões; Passivo a Descoberto =
R$ 5,7 bilhões.

Depoimento do Senhor José Eduardo Andrade Vieira

Segundo o depoimento do Sr. Andrade Vieira, prestado à essa CPI em
24/10/2001 o Banco Bamerindus foi criado em 1927 e chegou a ser o segundo
maior banco privado do País com 1.240 agências e mais de 4.000 postos de
serviços. A instituição Bamerindus chegou a ter aproximadamente 28.000
empregados.  Foi a instituição de crédito privada que mais financiou a atividade
agrícola no país.

Na opinião do Sr. Andrade Vieira foram quatro, as razões que levaram o
Bamerindus ao processo de intervenção e, posteriormente, a  liquidação
extrajudicial por parte do Banco Central:

a) postura técnico-política do Banco Central, o qual entendia que o
mercado financeiro brasileiro não comportava mais de dois grandes bancos
nacionais de varejo;

b) o interesse do governo em vender um banco nacional de grande
porte a uma instituição financeira estrangeira;

c) as insistentes ondas de boatos suspeitos, oriundos do próprio
governo e nunca desmentidos pelas autoridades monetárias e, finalmente;

d) o não pagamento de dívidas dos governos federal e estaduais para
com o Bamerindus.
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Por conta principalmente dos boatos, a instituição, entre os anos de 1995
e 1996, sofreu saques diários de cerca de R$ 7 milhões de reais. Diante dessa
situação, e atendendo solicitação do Banco Central no sentido de fortalecer o
Bamerindus, tentou-se uma reestruturação implantando os seguintes
procedimentos:

a) racionalização de processos e serviços, o que gerou uma economia
em despesas administrativas de mais de R$ 225 milhões de reais;

b) venda de 6,14% das ações do Bamerindus ao HSBC por U$ 58
milhões de dólares em dezembro de 1995;

c) aporte de R$ 657 milhões de reais por meio da transferência de
ações de um grupo de sócios da Bamerindus Cia. De Seguros para o
Bamerindus;

d) em 1996, venda de participações do Bamerindus em empresas como
a CSN e Bamerindus Midland Leasing, entre outras (cerca de U$ 600
milhões de dólares), como forma de capitalização da instituição
financeira.

 Tais procedimentos, no entanto, mostraram-se insuficientes para
solucionar os graves problemas de liquidez do banco Bamerindus.

Posteriormente, o banco Bamerindus candidatou-se à obtenção de
recursos junto ao PROER (cerca de R$ 400 milhões), visando a participar do
leilão do Banco Meridional. O Banco Central não autorizou essa operação.

O Bamerindus era credor do Estado do Mato Grosso do Sul em R$ 800
milhões de reais e propôs que a União pagasse essa dívida e ficasse credora do
Estado. Esta proposta, também não foi aceita pelo governo.

Também, tentou-se que a Caixa Econômica Federal comprasse a carteira
de crédito imobiliário do Bamerindus, à época avaliada em R$ 1,2 bilhão de
reais. O Banco Central, mais uma vez, recusou-se a autorizar essa negociação.

A recusa do Banco Central com relação aos planos de estruturação
apresentados pelo Bamerindus teve como base, principalmente, a inexistência de
aporte de capital por parte dos acionistas controladores, mas tão somente do
Bacen, para reverter a situação de crise que passava o banco naquele momento, e
a manutenção dos mesmos controladores no comando da instituição financeira. É
bom lembrar, que a legislação que implementou o Programa de Estímulo a
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional – PROER.
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exigia a transferência do controle acionário para aquelas instituições que
desejassem o acesso as linhas de créditos especiais do PROER.

Compra de Títulos da Dívida Externa Brasileira pelo Bamerindus –
em Intervenção

Um dia após a intervenção no banco Bamerindus, 27/03/97, o Banco
Central comprou por conta Bamerindus Sob Intervenção, títulos da dívida
externa brasileira, no valor de face de  R$ 1,27 bilhão, os quais ficaram em
garantia no próprio Banco Central, que por sua vez, proporcionou ao HSBC uma
carta-garantia por cinco anos no valor de R$ 1,06 bilhão de reais, corrigidos pelo
IGP-M, índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas, assegurando a cláusula
18 do contrato original entre o Bamerindus – Sob Intervenção e o HSBC. (esta
cláusula previa indenização ao HSBC pelo aparecimento de futuras
contingências). Mesmo não estando previsto no contrato original, o HSBC
comprometeu-se a investir, através de capitalização, cerca de  US$ 1 bilhão de
dólares no HSBC-Bamerindus. A operação de garantia suscitou dúvidas a
respeito da origem desses títulos.

Sabia-se que o HSBC possuía em sua carteira cerca de 3 bilhões de
dólares em títulos da dívida externa brasileira “Brady Bonds”. Esses títulos
foram resultado da renegociação da dívida externa brasileira, com base no Plano
Brady, por um prazo de 30 anos e juros de 4% a 6% anuais.

A suspeita de que teria havido uma negociação triangular, de tal forma a
fornecer o capital necessário ao HSBC para a compra do Bamerindus (os títulos
teriam sido comprados do HSBC), aumentou, quando em um boletim para
imprensa de 04/08/97, o HSBC ao comentar o seu balanço referente ao primeiro
semestre de 1997, afirmou: “Nossos ativos de Bônus Brasileiros do “Plano
Brady”, foram vendidos num mercado receptivo”. Esta nota à imprensa, vem
confirmar que no mesmo semestre que o Banco Central comprou os títulos da
dívida pública brasileira, em nome do Bamerindus, o HSBC vendeu títulos
semelhantes.

Entretanto, em expediente ao Ministro da Fazenda, Sr. Pedro Malan, o
Presidente do Banco Central em exercício, Sr. Gustavo Franco, negou tal
acusação e informou textualmente:

“Quanto a garantia prestada pelo Banco Central ao HSBC, no valor de
1,06 bilhão de reais, esclarece que não implicou em entrega de tais
recursos ao HSBC. Trata-se de garantia por conta de “contingências”
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cujos valores, como dito, não são conhecidos no momento da compra,
tendo o Banco Central recebido, como contragarantia do Banco
Bamerindus S.A - Sob intervenção, títulos da dívida externa brasileira no
valor de face de 1,27 bilhão de reais.

A aquisição dos títulos da dívida pública externa brasileira, pelo valor
de 804 milhões de dólares ( R$ 852.963.600,00), foi efetuado pelo Banco
Central, agindo em nome do Banco Bamerindus S.A - Sob intervenção.
Esses títulos não foram comprados do HSBC e sim adquiridos por
intermédio de outras instituições financeiras de grande presença nos
mercados internacionais ( PJ Morgan, ING e Goldman Sachs)”.

Questionado o por quê da escolha daqueles títulos, o Banco Central
respondeu que por terem um grande deságio no mercado internacional, os
“Brasilian Bonds” comprometeriam menos recursos do Proer, ou seja , com
cerca de R$ 852 milhões de reais podia-se comprar , aproximadamente, R$ 1,23
bilhão.

Segundo expediente encaminhado pelo Banco Central ao Ministério
Público Federal, esses títulos foram adquiridos da carteira do Bacen (US$ 696,6
milhões), do JP Morgan (US$ 458,4 milhões), do Goldman Sachs (US$ 25,0
milhões), e do Ing Bank (US$ 20,0 milhões), totalizando US$ 1,2 bilhões.

Fica claro, portanto, que o Bamerindus-sob intervenção deu ao Banco
Central, como contra-garantia de um valor de R$ 1,06 bilhão, títulos da dívida
externa com valor de face de R$ 1,27 bilhões, adquiridos por R$ 853 milhões
(valor de mercado dos títulos), não sendo possível estabelecer se os títulos
adquiridos faziam parte ou não da carteira do HSBC.

Em documentos enviados a essa CPI, o HSBC apresentou contratos de
câmbio confirmando a entrada, na forma de investimento, de US$ 960 milhões
de dólares ( um no valor exato de US$ 929.912.272,43  e outro no valor exato de
US$ 30.000.000,00). A explicação para esse investimento, dada pelo próprio
HSBC, é que tendo recebido um banco equilibrado com ativos e passivos no
montante aproximado de 11 bilhões de reais, e para seguir uma relação,
tradicional entre os bancos, de um capital equivalente a 10% do total de ativos
foi necessário o aporte de 1 bilhão de reais, na forma de investimento.

O HSBC, também, nega a denúncia de que o Banco Central havia
comprado títulos da dívida externa brasileira, em nome do Bamerindus – Sob
Intervenção, do próprio HSBC e informa que no primeiro semestre de 1997, o
grupo HSBC vendeu no mercado internacional apenas US$ 412 milhões de
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dólares de valor de face de títulos da dívida externa brasileira (“Brasilian
Bonds”).

Em 30/01/98, esses títulos da dívida externa foram substituídos por
títulos da dívida interna com características semelhantes (NTNs), sendo
negociadas no mercado, em março de 1998, por R$ 925,7 milhões, os quais
foram utilizados para quitar saldo devedor do  Bamerindus-sob intervenção junto
ao HSBC constante da conta gráfica de ajuste previsto no contrato de
transferência de ativos e passivos.

O lucro total dessa operação, incluídos os juros recebidos, foi de 14,25%
(R$ 121,6 milhões). Caso tivesse comprado papéis da dívida interna brasileira
(que utilizava a taxa Selic como correção) teria tido um lucro de 26,4% (R$
225.182.390,00). No entanto,  esses papéis deveriam ter valor de face 20%
superior à garantia prestada e não teriam o deságio que os “Bradies” ofereciam.

HSBC coloca em provisão sua participação acionária no Bamerindus

Outro fato foi a determinação do HSBC para que no seu balanço de
dezembro de 1996, colocasse como prejuízo total as ações do Bamerindus (o
HSBC detinha 6,14% das ações do banco Bamerindus, cerca de US$ 60
milhões). Àquela época as ações do Bamerindus eram negociadas na Bolsa a um
valor aproximado de R$ 16,48 por ação. A notícia do provisionamento foi
divulgada na imprensa financeira internacional, nos primeiros dias de março de
1997, fazendo com que as ações do Bamerindus tivessem uma queda no mercado
financeiro (caíram cerca de 24%, chegando ao valor de R$ 12,46 antes da
intervenção, segundo informações da Bolsa de Valores). Não tivemos notícia dos
volumes de ações negociados naquele período. Logo após esse fato, ocorreu a
intervenção no Bamerindus e a compra do mesmo pelo HSBC (27/03/97). Isso
nos leva a concluir que a atitude de colocar os papéis do banco Bamerindus em
provisão possa ter concorrido para antecipar o destino final da Instituição.

Na linha de raciocínio de que o HSBC teria informações privilegiadas é
que aparece a “operação Symphony”, a qual consistia no treinamento de pessoal
do HSBC em São Paulo e em Curitiba para assumir o Bamerindus, muito antes
da sua compra. Em documentos enviados pelo HSBC a esta CPI, a instituição
financeira reconhece a existência da “operação Symphony” em março de 1997 (
quando estavam bem adiantadas as negociações entre o Banco Central e o HSBC
para a compra do Bamerindus) e não em setembro de 1996, como denunciou o
Sr. Andrade Vieira  no seu depoimento a essa CPI.
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A Questão dos Acionistas Minoritários

Mesmo sendo um dos maiores bancos nacionais, o Bamerindus tinha uma
característica própria com relação a sua composição acionária. Cerca de 53.200
pequenos acionista minoritários eram donos de R$ 386 milhões do patrimônio do
banco (cerca de 24,89% do capital do Bamerindus). Na sua maioria são pessoas
idosas que utilizavam os dividendos das ações que possuíam para
complementarem suas pequenas aposentadorias. Muitos minoritários começaram
a investir no banco desde a sua criação. Não compravam suas ações na Bolsa de
valores e sim no balcão do próprio banco ou ainda, quando funcionários, eram
descontados diretamente dos seus salários. Acreditavam ser um investimento
seguro e de longo prazo. Alguns retiravam da distribuição dos dividendos de
suas ações, a sua única fonte de renda.

Mesmo sabendo que o mercado acionário é um mercado de risco, os
acionistas minoritários do Banco Bamerindus estão mais para poupadores do que
para “especuladores”. Tanto é, que mesmo com os fortes boatos da possível
quebra do banco, em nenhum momento esses acionistas pensaram em vender as
suas ações. A maioria confiava plenamente na atuação do Banco Central.

Com a decretação da liquidação  extrajudicial, a legislação em vigor
determina que esses acionistas sejam os últimos da fila. Vale dizer, somente
depois de pago todos os credores da massa falida, se sobrar algum patrimônio,
este será dividido proporcionalmente com todos os acionistas, tratando, desta
forma, os minoritários, que não participavam da administração, em pé de
igualdade com os acionistas majoritários que foram os principais responsáveis
pela insolvência da instituição.

A lei nº 9.710, de 19 de novembro de 1998, que dispôs sobre o Programa
de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro
Nacional – PROER, objetiva assegurar liquidez e solvência ao Sistema
Financeiro e, também, resguardar os interesses dos depositantes e dos
investidores (grifo nosso). Talvez, a solução dos acionistas minoritários do
Bamerindus, esteja na interpretação de que, na verdade, por suas especiais
características, esses acionistas eram simples investidores. Sendo assim o Banco
Central poderia, com a colaboração do HSBC, procurar uma solução que os
preservasse.

Além do mais, como veremos a seguir, existem fortes indícios de má
administração por parte dos liquidantes, com conseqüentes prejuízos a Banco
Bamerindus-em liquidação extrajudicial, que no final do processo irá impactar
negativamente os credores, inclusive os acionistas minoritários. Existe proposta
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em análise, para que o FGC assuma, completamente, a administração da Banco
Bamerindus-em liquidação extrajudicial. Esta solução é defendida pela
Associação Brasileira dos Investidores Minoritários do Bamerindus.

Atuação dos Liquidantes

Após a decisão da liquidação de uma instituição financeira, a boa
administração da Massa é de fundamental importância para se diminuir os
prejuízos já sofridos pelos cofres públicos. Sendo assim, o Banco Central deveria
acompanhar minuciosamente o trabalho dos liquidantes nas instituições
financeiras.

Atualmente, na estrutura do Banco Central, existe a Departamento de
Regimes Especiais responsável pelo acompanhamento das instituições
financeiras em intervenção, em Regime de Administração Especial Temporária -
RAET ou em Liquidação.

 Na época, por ocasião da liquidação do Banco Bamerindus, não ocorreu
o acompanhamento e a fiscalização rigorosa devida por parte do Banco Central.
Isso proporcionou ao liqüidante demasiada liberdade.

Após várias demandas judiciais, em que a Associação Brasileira dos
Investidores Minoritários do Grupo Bamerindus questionava o preço de venda de
vários imóveis e, também, acordos prejudiciais ao Bamerindus – Sob
Intervenção para recebimento de dívidas, uma carta anônima, aparentemente de
um ex-funcionário do Banco Central, foi encaminhada à diretoria de Regimes
Especiais do BACEN com graves denúncias contra o liqüidante do Bamerindus e
sua equipe. As duas principais denúncias foram as seguintes: a primeira é que
existia uma máfia das liquidações, composta por ex-funcionários do Banco
Central e, a segundo era que, no caso do banco Bamerindus, o Sr. Gilberto
Loscilha (liqüidante), o Sr. Ademir Toledo (assistente) e o Sr. Valdir da Costa
Frazão (assistente) faziam de tudo de tudo para beneficiar o HSBC.

 Na mesma época, outra carta, enviada, pelo Sr. Zeni Voss (nome
fictício), à Departamento de Regimes Especiais – DERES do Banco Central
continha as seguintes denúncias, que foram confirmadas, posteriormente, pela
auditoria: o primeiro liqüidante do Bamerindus, Sr. Flávio Siqueira trabalhava,
apenas, 2 dias por semana e saiu para ser liqüidante de outro banco em São
Paulo; ao ser substituído, o Sr. Flávio Siqueira indicou o seu assistente, o Dr.
Gilberto Loscilha, como o novo liqüidante; o Sr. Gilberto Loscilha, também, só
trabalhava de terça a tarde até quinta-feira (com despesas de motorista, hotéis e
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refeições pagas pela Massa do Bamerindus); o Sr. Gilberto Loscilha dava
consultoria à pelo menos outros dois bancos em liquidação na cidade de São
Paulo; alguns dos funcionários que trabalhavam no Bamerindus – Sob
Liquidação davam consultoria para os devedores do banco Bamerindus Sob
Intervenção.

Diante dessas graves denúncias, o Banco Central realizou uma inspeção
conjunta com o DERES (Departamento de Regimes Especiais) e o DEFIS
(Departamento de Fiscalização) concluindo que, além da comprovação de várias
das denúncias citadas anteriormente, outros fatos de extrema gravidade foram
encontrados, tais como:

1 - os controles internos na recuperação dos créditos eram deficientes;

2 -  muitas aprovações de acordos envolvendo pagamento de dívidas
continham somente a assinatura do Sr. Ademir Toledo. Esse procedimento
desrespeita as normas do Banco Central (são necessárias no mínimo duas
assinaturas);

3 - faltava acompanhamento da formalização dos acordos aprovados;

4 - o responsável pela conciliação da conta-corrente, muitas vezes, não
era comunicado dos valores a receber, aprovados no acordo;

5 -  existiam acordos com dação de pagamento em que os laudos de
avaliação apresentados foram elaborados a pedido do devedor;

6 - existiam vários acordos com dação de pagamento sem  os respectivos
laudos de avaliação;

7 - foram admitidos laudos com valores dissociados da realidade de
mercado e recebimento de imóveis superavaliados como pagamento de dívidas;

8 - diversos acordos foram aprovados com concessões de descontos
relevantes, mesmo para devedores que mantinham situação econômico-
financeira estáveis;

9 - foram aprovadas composições de dívidas com prazo de pagamento de
até 10 anos, com prestações vultuosas para o final.

10 - o contrato do Bamerindus com a CSNI para a administração da
carteira imobiliária estabelece uma remuneração muito superior àquela acordada
pela própria CSNI com a CEF. Mesmo assim essa remuneração foi majorada,
posteriormente, por aditivo, com a agravante que nenhum desses contratos foi
submetido ao DEPAD.
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11 – ocorreram atrasos nos repasses ao Bamerindus dos recursos
cobrados pelo HSBC;

12 – foram realizados pagamentos de comissões indevidas, sem haver
prestação regular de contas pelo HSBC.

Finalmente, em 07 de janeiro de 2000, ao identificar a inexistência de um
comitê de crédito para aprovar os acordos, a aceitação de laudos de avaliação
sem qualquer critério de segurança e controle, os elevados descontos concedidos
a devedores aparentemente em boa situação, envolvendo operações bem
garantidas, o relatório (DEFIS-DERES) recomenda providências urgentes e a
substituição do liqüidante, o Sr. Gilberto Loscilha, e seus assistentes. No dia 20
de janeiro de 2000, o Banco Central nomeou o Sr. Sérgio Rodrigues Prates como
o novo liqüidante do Banco Bamerindus- Sob Intervenção.

Posteriormente, foi realizada outra  inspeção, somente pelo DERES,
onde, estranhamente, se conclui que a atuação dos Liquidantes do Banco
Bamerindus foi excepcional e que as denúncias não tinham procedência.

Diante das duas inspeções, uma afirmando que ocorreram graves
irregularidades na gestão da liquidação do Banco Bamerindus e outra elogiando
a atuação dos liquidantes, o Diretor do Banco Central, Sr. Carlos Eduardo
Freitas, concluiu o seguinte, no seu despacho de 27/08/2001:

“Em conclusão, o relatório de inspeção e as diligências posteriores
mostram, a meu ver, a existência de razões suficientes para levantar suspeição de
que possa ter havido no período coberto pela verificação levado a cabo pelo
DEFIS e DERES, prejuízo à massa e mesmo crimes, decorrentes de eventuais
conluios entre liquidantes, assistentes de liquidantes, funcionários do HSBC,
firma contratada pela Massa, além de devedores do Bamerindus”. E pede para
encaminhar as denúncias para o Departamento Jurídico do Banco Central.

Aparentemente, após a substituição do liqüidante, houve uma tentativa de
não buscar responsabilidades passadas, utilizando uma nova auditoria realizada
somente pelo DERES. Felizmente, o Diretor da DIFIP, Sr. Carlos Eduardo
Freitas, não concordando com as conclusões dessa nova inspeção, encaminhou
as denúncias para o departamento jurídico do Banco Central que, posteriormente,
as encaminhou ao Ministério Público Federal para apuração de eventuais crimes
cometidos.
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Quebra  de Sigilo Bancário e Fiscal

Esta CPI, com base na inspeção do Banco Central sobre a atuação dos
liquidantes e assistentes do banco Bamerindus Sob Intervenção, quebrou  o sigilo
bancário e fiscal dos Srs. Flávio de Souza Siqueira (interventor e liqüidante),
Antônio Ademir Toledo da Silva (assistente de liquidação), Gilberto Loscilha
(assistente e liqüidante) e  Valdir da Costa Frazão (assistente de liquidação).

No caso do Sr. Flávio Siqueira, encontrou-se movimentação bancária
muito acima dos padrões de remuneração anteriores a sua nomeação como
liqüidante. A justificativa, segundo a declaração de renda, dessa movimentação
bancária seria ganhos com lucros e dividendos, visto que o Sr. Flávio Siqueira é
proprietário de uma empresa de consultoria. Como a CPI não quebrou o sigilo
bancário e fiscal dessa empresa, ficamos impossibilitados de uma análise mais
apurada desses fatos. No entanto, para que nada fique sem explicação, estamos
solicitando a Receita Federal que faça uma inspeção e fiscalização nesta empresa
e, estamos, também, tomando a iniciativa de encaminhar todas essas informações
ao Ministério Público.

Recursos Utilizados na Operação Bamerindus

Quando da intervenção do Banco Bamerindus, em 26 de março de 1997,
como forma de equilibrar o seu ativo com o seu passivo, foi necessário a
utilização dos seguintes recursos, a valores nominais da época:

1 – R$ 2,9 bilhões do PROER para o Banco Bamerindus – sob
intervenção;

2 –  R$ 2,5 bilhões do PROER para a Caixa Econômica Federal assumir
a carteira imobiliária do Bamerindus.

Além disso, havia o valor de R$ 2,3 bilhões a descoberto em reservas
bancárias.

Ocorre que na data da intervenção do Banco Bamerindus, 26 de março de
1997, já estava em operação o Fundo Garantidor de Crédito – FGC, entidade
privada, sem fins lucrativos, que objetiva administrar mecanismos de proteção a
titulares de crédito em instituições financeiras até o valor de R$ 20.000,00 ( vinte
mil reais). As receitas do FGC são provenientes de contribuições ordinárias (
0,025% do montante dos saldos das contas correspondentes) e extraordinárias, se
necessário, de seus participantes.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

99
-8

3.
20

14
.8

.1
2.

00
18

 e
 c

ód
ig

o 
1C

D
B

6F
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

08
/2

01
4 

às
 1

5:
01

, p
or

 C
el

en
ir 

C
or

re
a 

da
 C

un
ha

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 L

U
C

A
S

 R
IB

E
IR

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

IA
S

.

fls. 60



CPI Proer – Capítulo III-5 127

Participam do FGC, todas as instituições financeiras que recebam
depósito a vista, a prazo e em contas de poupança. Portanto, com a intervenção
no banco Bamerindus, antes da entrada de qualquer recurso público, o FGC
deveria assumir e pagar, até o valor limite de R$ 20.000,00, aos depositantes do
Bamerindus. Todavia, o FGC não tinha recursos suficiente para tanto. A solução
encontrada pelo Banco Central foi emprestar ao Bamerindus os recursos
necessários, via PROER, e aceitar como garantia do pagamento, futuras receitas
do FGC.

Esta solução está sendo questionada na justiça pelo Ministério Público
Federal.  Entende os procuradores que, além de burlar a lei (o Banco Central não
pode emprestar recursos a quem não seja instituição financeira), o Banco
Central, também, favoreceu as instituições privadas que deixaram de recolher ao
FGC os aportes adicionais (extraordinários) previsto na legislação.

Em dezembro de 1998, foi pago ao Banco Central pelo FGC R$
1.868.881.318 (um bilhão oitocentos e sessenta e oito milhões, oitocentos e
oitenta e um mil, trezentos e dezoito reais) e mais quarenta e oito (48) notas
promissórias no valor de R$ 39.583.333,33 corrigidos pela TR.  A primeira nota
promissória foi descontada em dezembro de 2000. Portando, agora, em abril de
2002, já foram liquidadas 16 notas promissória da 48 iniciais.

 A receita mensal do FGC gira em torno de R$ 70 milhões de reais. Caso,
não ocorra quebras de grandes instituições financeira nos próximos anos, tudo
indica que a receita do FGC é mais do que suficiente para o pagamento ao Banco
Central das promissórias emitidas.
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 INSTITUIÇÕES TIPO
1998 1999

31.12.98 31.01.99 28.02.99 31.03.99 30.04.99 31.05.99 30.06.99

1 BANCO DO BRASIL B.C. 2.828 2.832 2.841 2.879 2.881 2.854 2.896

2 BRADESCO B.M. 2.090 2.091 2.094 2.095 2.098 2.101 2.135

3 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C.E. 1.602 1.605 1.608 1.606 1.611 1.693 1.705

4 ITAÚ B.M. 1.019 1.019 1.017 1.035 1.037 1.047 1.175

5 HSBC - BAMERINDUS B.M. 991 988 988 988 981 981 983

6 UNIBANCO B.M. 684 681 682 684 684 684 704

7 REAL B.C. 588 589 590 591 592 593 617

8 BANESPA B.M. 571 571 571 571 571 571 571

9 NOSSA CAIXA NOSSO BANCO B.M. 485 485 485 485 485 485 485

10 BEMGE B.M. 472 472 472 472 470 451 433

11 BANESTADO B.M. 391 390 390 390 390 390 390

12 BANRISUL B.M. 370 370 370 370 370 370 370

13 BILBAO VIZCAYA (1) B.M. 223 224 224 225 225 226 262

14 BESC B.C. 256 256 256 256 256 256 256

15 MERIDIONAL B.M. 224 224 223 222 223 224 240

16 MERCANTIL DE SÃO PAULO B.M. 218 218 217 218 218 218 218

17 BANCO SANTANDER BRASIL B.M. 93 104 104 109 111 111 211

18 MERCANTIL DO BRASIL B.M. 177 177 177 177 177 178 195

19 BANCO SUDAMERIS BRASIL B.M. 98 100 100 100 106 127 175

20 NORDESTE DO BRASIL B.M. 174 174 174 174 174 174 174

 SUB TOTAL  13.554 13.570 13.583 13.647 13.660 13.734 14.195

 DEMAIS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS  2.448 2.433 2.435 2.430 2.427 2.415 1.956

 TOTAL GERAL  16.002 16.003 16.018 16.077 16.087 16.149 16.151

 

(1) - Inclui agências do Banco Excel Econômico
Fonte: DECAD - DEORF/COPEC

 

Evolução do Sistema Financeiro Nacional

INSTITUIÇÕES COM MAIORES REDES DE AGÊNCIAS NO PAÍS
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DECISÃO:  1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão 

que, na instância de origem, indeferiu processamento de recurso extraordinário 
contra acórdão do Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo que 
manteve sentença que, em suma, julgou procedente ação de cobrança de 
diferença de rendimentos de caderneta de poupança de janeiro de 1989, com 
acréscimo de juros e correção monetária. 

 
O recorrente, com base no art. 102, III, a e b, alega ofensa ao 

disposto no art. 5º, II, 22, XIX, e 37, 6º,  da Constituição Federal. 
 
 

2. Inconsistente o recurso. 
 
 O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 493, relatada pelo 
Ministro MOREIRA ALVES , firmou o seguinte entendimento: 
 

“o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a 
toda e qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de 
direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei 

dispositiva” (RTJ 143/724). 
 

 
 Logo, as normas infraconstitucionais que modificaram os 
rendimentos da caderneta de poupança (Lei nº 7.730/89, art. 17, I; Resolução 
nº 1.338 do Banco Central, e Lei nº 8.177/91, art. 26) não podem atingir 
contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, 
durante a fluência do prazo estipulado para a correção monetária (mensal). 
 
 É a jurisprudência (RE 201.017, Rel. Min. CARLOS VELLOSO ; 
RE 199.636-AgR , Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA ; RE 205.249, Rel. Min. NÉRI 
DA SILVEIRA , Segunda Turma; RE 200.514, Rel. Min. MOREIRA ALVES ; RE 
199.321, Rel. Min. SYDNEY SANCHES; AI 158.973-AgR , Rel. Min. ILMAR 
GALVÃO , Primeira Turma). 
 
 Ademais, é assente o entendimento, desta Corte, no sentido de 
que “em regra, as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do 
devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos 
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando 
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, 
circunstância essa que impede a utilização do recurso extraordinário” (AI nº 
372.358-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO , DJU de 11.06.02). 
 
 E, por fim, impertinente é a invocação da alínea b do art. 102, III, 
da Constituição, pois não houve declaração de inconstitucionalidade pelo 
acórdão recorrido. 
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3. Do exposto, nego seguimento ao agravo (arts. 21, § 1º, do 
RISTF, 38 da Lei n.º 8.038/90, e 557 do CPC). 
 
 
 Publique-se. Int.. 
 Brasília, 6 de agosto de 2009. 
 
 
 

Ministro CEZAR PELUSO  
Relator 
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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 

583.00.1993.808239-
4/000000-000 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Paranaíba-MS
1ª Vara Cível

Mod. 73384 - Endereço: Av. Juca Pinhé, nº 270, Centro - CEP 79500-000, Fone: (67) 3668 1812, Paranaíba-MS - E-
mail: prb-1vciv@tjms.jus.br

Autos 0802899-83.2014.8.12.0018  
Exequente: Arnaldo de Souza Silva
Executado: HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo

Vistos etc.

1. Intime-se a parte executada para, em 15 (quinze) dias, 

efetuar o pagamento do débito apontado na inicial, com os acréscimos 

legais, sob pena de incidir sobre o valor da dívida multa de 10% (dez por 

cento). 

2. Para o caso de pronto pagamento, arbitro os honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da dívida.

3. Após, não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora 
via Bacen Jud. Sendo positiva a penhora, intime-se a parte executada para, 
caso queira, apresentar impugnação.

4. Não havendo quantia a ser penhorada, intime-se a parte 
exequente para manifestar-se no prazo de 20 dias, indicando outros bens, 
sob pena de extinção.

Intime-se. Cumpra-se.

Paranaíba, 15 de setembro de 2014.

Nária Cassiana Silva Barros
        Juíza de Direito
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Paranaíba
1ª Vara Cível

Mod. 990000020 - Endereço: Av. Juca Pinhé, 270, Jardim Santa Mônica - CEP 79500-000, Fone: (67) 3668-1812, 
Paranaiba-MS - E-mail: prb-1vciv@tjms.jus.br

*01820140085379*
XGratuito Pago Estadual Federal Réu Preso Urgente

MANDADO DE INTIMAÇÃO
Autos nº 0802899-83.2014.8.12.0018
Ação: Cumprimento de Sentença
Exequente:  Arnaldo de Souza Silva
Executado: HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo
Oficial de Justiça:  (0)  
Mandado nº 018.2014/008537-9 

 Doutor Plácido de Souza Neto, Juiz de Direito em 
substituição legal, da 1ª Vara Cível, da Comarca de Paranaíba, Estado de Mato Grosso 
do Sul, na forma da Lei etc...

MANDA o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A 
INTIMAÇÃO do devedor abaixo nominado, para que pague, no prazo de quinze (15) 
dias, o principais acrescido das cominações legais, sob pena de que, sobre o montante da 
condenação, será acrescido multa no percentual de 10% e, ainda, a requerimento do 
credor, poderá ser penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, 
nos termos do art. 475-J, do CPC.

Valor do Débito: 860.086,88 (oitocentos e sessenta mil e oitenta e seis reais e oitenta 
e oito centavos)

Destinatário:
HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo Av. Coronel Gustavo Rodrigues da Silva, 
2261, Centro - CEP 79500-000, Paranaiba-MS

Cumpra-se. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e 
comarca de Paranaíba/MS, aos 23 de setembro de 2014. Eu, _______, Diego Fernandes 
Beserra de Brito, Escrevente Judicial, digitei e subscrevi.

OBSERVAÇÃO: Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 05/2004, Art 3º, da 
CGJ/MS, constar na certidão quando desconhecida a identificação e qualificação das 
partes e testemunhas (CPF, RG).

Bruniéli Monteiro da Rocha Queiroz
           Analista Judiciário
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Fidelcino Ferreira de Moraes                  Maria Lurdes Cardoso                           
A    D    V    O    G   A   D    O   S 

                                 Christiano F.S.Vitagliano 

________________________________________________________________ 

Avenida Cel. Gustavo Rodrigues da Silva, 1.970 – V. Santo Antonio – Tel. (67) 3668-4032/4251 CEP.79500-000-

Paranaíba-MS. 

Exma.Sra.Juíza de Direito da 1ª. Vara Cível da Comarca de Paranaíba-MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0802899-83.2014.8.12.0018 

NATIELI SOUZA DA ROCHA, brasileira, menor impúbere, inscrita no CPF. sob n. 

043.758.591-30, representada por sua mãe Verani Maria Lima da Rocha 

Montana, brasileira, casada, comerciária, portadora da cédula de identidade 

RG. n. 000.551.971-SSP/MS., inscrita no CPF. sob n. 489.267.951-87, residentes 

e domiciliadas na Rua Projetada B, nº. 40, Cohab Santa Rita de Cássia, 

Paranaíba-MS., por seus advogados , vêm à presença de V.Exa., requerer a sua 

inclusão no polo ativo da ação, na qualidade de herdeira do Espólio de Arnaldo 

de Souza e Silva. 

Requer assim, após devidamente habilitada nos autos, a inclusão de seus 

procuradores, para envio de publicações. 
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Fidelcino Ferreira de Moraes                  Maria Lurdes Cardoso                           
A    D    V    O    G   A   D    O   S 

                                 Christiano F.S.Vitagliano 

________________________________________________________________ 

Avenida Cel. Gustavo Rodrigues da Silva, 1.970 – V. Santo Antonio – Tel. (67) 3668-4032/4251 CEP.79500-000-

Paranaíba-MS. 

       N.termos. 

       P.Deferimento. 

       Paranaíba, 13 de outubro de 2014. 

 

Fidelcino Ferreira de Moraes    Maria Lurdes Cardoso 

        OAB-MS.5.548          OAB-MS.6.222-B 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Paranaíba

1ª Vara Cível

Mod. 500009- Endereço: Av. Juca Pinhé, 270, Jardim Santa Mônica - CEP 79500-000, 
Fone: (67) 3668-1812, Paranaiba-MS - E-mail: prb-1vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA DE MANDADO 

Autos: 0802899-83.2014.8.12.0018
Ação: Cumprimento de Sentença
Parte autora: Arnaldo de Souza Silva
Parte ré: HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo
Cartório: 1ª Vara Cível

CERTIFICO que, em 03 de novembro de 2014, procedi a 
juntada do mandado, conforme as páginas que seguem. Nada mais. 

Paranaíba, 03 de novembro de 2014.

Brunieli Monteiro da Rocha Queiroz
Analista Judiciário
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário 
Paranaíba
1ª Vara Cível

Autos: 0802899-83.2014.8.12.0018
Ação: Cumprimento de Sentença
Parte autora: Arnaldo de Souza Silva
Parte ré: HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo
Oficial de Justiça:  Reginaldo Xavier de Almeida (13705) 
Mandado nº          018.2014/008537-9

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. mandado acima 

mencionado, diligenciei ao endereço ali constante e, lá sendo, INTIMEI a pessoa 
de  HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo, através de seu gerente Márcio 
Alberto F. Do Amaral,  que, após tomar(em) conhecimento do inteiro teor do 
mandado, aceitou(aram) a(s) contrafé(s) que lhe(s) ofereci e exarou(aram) sua(s) 
nota(s) de ciente(s). 

Paranaíba, 21 de outubro de 2014.

Reginaldo Xavier de Almeida (13705) 
Oficial de Justiça

Situação: Cumprido - Ato positivo ato cumprido positivo
Atos, diligências e quilometragem:

Ato: Intimação 
Pessoa: HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo 
Diligência: 
  21/10/2014 as 09:25 - local: Av. Coronel Gustavo Rodrigues da Silva, nº 2261 - Centro (CEP 
79500-000) - Paranaiba/MS (distância 0 km) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE  

PARANAÍBA - MS 

 

 

 

 

Autos nº 0802899-83.2014.8.12.0018 

 

 

 

 

 

HSBC BANK DO BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Travessa Oliveira Belo nº 34, 4º andar, 

Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 01.701.201/0001-89, nos autos de 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, em que é Executado, sendo Exequente 

ESPÓLIO DE ARNALDO DE SOUZA SILVA, por intermédio de seus advogados 

ao final assinados, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar 

comprovante da garantia do Juízo. 
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Para tanto apresenta a apólice de seguro garantia nº 02-0775-

0258346 no valor de R$ 1.143.520,57 (um milhão, cento e quarenta e três mil, 

quinhentos e vinte reais e cinquenta e sete centavos), importância esta segurada 

desde o dia 05 de novembro de 2014. 

 

O documento anexo comprova que a garantia oferecida já está 

devidamente vinculada a este processo, restando inequívoca a garantia deste 

Juízo.  

 

Vale ressaltar que a garantia realizada através desta modalidade é 

plenamente cabível, já que o Código de Processo Civil estabelece esta 

possibilidade através do §2º do artigo 6561, já que acrescido ao montante nominal 

o percentual de 30%. 

 

Destaca-se também que constitui garantia idônea totalmente 

segura para este Juízo, e, ainda, atende ao disposto no art. 620 do CPC que 

determina que a execução deve seguir o meio menos gravoso, considerando sua 

imediata liquidez.  

 

Esclarece-se, contudo, que a referida garantia está sendo 

realizada ad cautelam, para que se evite, com todo respeito, a indesejável e 

indevida aplicação da multa prevista no art. 475-J, do Código de Processo Civil.  

 

É que a sentença que a parte Autora pretende executar deriva de 

ação coletiva que tutela direitos individuais homogêneos. E por expressa 

disposição de lei, esta modalidade de sentença é ilíquida, ou genérica (art. 95 do 

CDC)2, e abstrata3. O título executivo [e a execução, portanto] somente se forma 

                                       
1
 (...) § 2o  A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia judicial, em valor não 

inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento).  
2 Sobre o tema, SÉRGIO SHIMURA discorre: “tratando-se de ação coletiva, relativamente à defesa de direitos 
individuais homogêneos, a sentença será sempre genérica para permitir que cada lesado proceda à 
liquidação dos danos experimentados (art. 95 do CDC).” Assim, e da perspectiva do título executivo, lembra 
que, “sendo genérica, a decisão é certa mais ilíquida” (grifos nossos). Portanto, conclui que, no novo 

regime, “a fase executiva se dá mediante instauração de novo processo, com a liquidação individual de 
cada lesado, seguindo-se o respectivo cumprimento da sentença liquidanda”. (A Execução da Sentença na 
Reforma de 2005, in Aspectos Polêmicos da Nova Execução de Títulos Judiciais – Lei 11.232/05, vol. 3, 
coord. Teresa Arruda Alvim Wambier, São Paulo: RT, 2006, p. 580-582.) 
3 Abstrata porque não individualiza o títular do direito subjetivo reconhecido. 
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pela integração de duas decisões: (i) a que reconhece a existência da obrigação 

(o an debeatur) e (ii) a que põe fim à fase de liquidação, definindo o valor devido 

(o quantum debeatur) e a identificação do titular do direito reconhecido (cui 

debeatur).4 e 5 

 

Dessa forma, somente se poderia falar em aplicação da multa do 

art. 475-J, do CPC, caso estivéssemos diante de procedimento executivo, que 

deverá necessariamente ser precedido de liquidação por artigos.  

 

Feitas as devidas ressalvas, requer-se a juntada do comprovante 

do depósito judicial, a fim de possibilitar o oferecimento de impugnação em 15 

(quinze) dias.  

 

Finalmente, requer que todas as intimações sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, TEREZA 

ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, RITA DE CÁSSIA CORRÊA 

VASCONCELOS E PRISCILA KEI SATO, sob pena de nulidade. 

 

Pede deferimento. 

Ponta Grossa, 06 de novembro de 2014. 

   

 

   

 

                                       
4 Como se sabe, a sentença genérica ou ilíquida não configura de per si um título executivo judicial 
completo; falta-lhe precisamente o requisito da liquidez, que lhe é dado pela decisão proferida ao final da 
liquidação de sentença. Nesse sentido, escrevendo antes da vigência da Lei 11.232/2005, o ministro Teori 
Albino Zavascki afirmou que “a ‘sentença’ a que se refere o artigo 587 deve ser entendida em sentido 
amplo, significando o título executivo completo, nele incluídos o ato que definiu o an debeatur (primeira 
sentença) e também o que fixou o quantum debeatur (sentença de liquidação)." (Comentários ao Código de 

Processo Civil, vol. 8, 2ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 234). Também nesse sentido, confira-se, Cândido 
Rangel Dinamarco, Execução Civil, 8ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 540. 
5 Nas palavras de Luiz Rodrigues Wambier, “enquanto não proferida a decisão a que se refere o art. 475-H, 
a ação de liquidação estará em curso, e não se terá tido o início da execução.” (Liquidação da Sentença 
Civil, 4ª Ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 97). 

RITA DE CÁSSIA CORRÊA VASCONCELOS PRISCILA KEI SATO 

OAB/MS 18.001-A OAB/SP 159.830 
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A 1ª VARA CÍVEL DE PARANAÍBA/MS

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a 

mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz 

parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e 

valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e 

acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de 

pagamentos via internet, emissão de boletos, etc.

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia Nº 02-0775-0258346

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 

Provisória, com força de lei:

Art 1º - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 

integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 

habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Nº Apólice: 02-0775-0258346

Controle Interno: 363214554

Data de Publicação: 05/11/2014

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 

website www.jmalucelliseguradora.com.br.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o nº 

054362014000207750258346000000 no site da susep: www.susep.gov.br

Alexandre Malucelli  Nº de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621

João Gilberto Possiede  Nº de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997
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Seguro Garantia Controle Interno:363214554  

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma 
eletrônica, podem ser verificados no website www.jmalucelliseguradora.com.br. 
Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá  ser 
verificado sob o nº 054362014000207750258346000000 no site da SUSEP: 
www.susep.gov.br, onde também é possível consultar as condições contratuais 
deste  produto protocolizadas junto a SUSEP, de acordo com o número do 
processo constante nas Condições da apólice. Atendimento SUSEP: 0800 021 
8484. 
Central de Atendimento JM - 0800 704 0301/Ouvidoria JM - 0800 643 0301

A J. MALUCELLI SEGURADORA S/A, CNPJ 84.948.157/0001-33, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1441 - Centro - 
Curitiba - PR, por meio deste APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, 1ª VARA CÍVEL DE PARANAÍBA/MS 
as obrigações do TOMADOR HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO, CNPJ 01.701.201/0001-89, TV OLIVEIRA 
BELLO 34 4°ANDAR CENTRO CURITIBA PR, até o valor de R$ 1.143.520,57 (um milhão, cento e quarenta e três mil e 
quinhentos e vinte reais e cinqüenta e sete centavos), na modalidade abaixo descrita.

Descrição da Garantia
(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato )

Judicial 05/11/2014 04/11/2017
TérminoInício

Vigência
Importância SeguradaModalidade

R$ 1.143.520,57

Objeto da Garantia

Garantir ao Segurado as obrigações do Tomador, nos autos da Execução Individual de Ação Civil Pública n.º 
0802899-83.2014.8.12.0018, movida pelo Espólio de Arnaldo de Souza Silva, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de 
Paranaíba/MS.

Esta apólice está sendo emitida de acordo com a Circular SUSEP 477/13.

A garantia expressa nessa apólice, abrange o valor total do débito, nela compreendido o principal, multa, juros, 

atualização monetária e acréscimos legais supervenientes.

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatários (as):

Alexandre Malucelli Nº de Série do Certificado: 75183232594242497103514670160971359621

João Gilberto Possiede Nº de Série do Certificado: 50959184316876756411848892888339304997

Art. 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

São Paulo - SP. 05/11/2014

Controle de Segurança

Corretor: 000001.0.006549-8 - MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Página 01 de 08 

Apólice: 02-0775-0258346
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 

conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 

cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 

pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da 

União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I – processos administrativos; 

II – processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III – parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV – regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, 

oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada 

caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, 

que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano 

de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições 

Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e 

particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, 

mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo 

seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do 

pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da 

apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da 

reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 

legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da 

caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações 

assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o 

segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 

exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 

com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da 

CONDIÇÕES GERAIS

Cód.:363214554 Página 02 de 08

Apólice: 02-0775-0258346
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data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 

do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e 

aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, 

durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 

para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração 

proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der 

a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os 

motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do 

seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 

3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao 

proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base 

para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a 

seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 

risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia 

poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da 

emissão de endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio 

nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução 

do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo 

administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a 

possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos 

juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que 

não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da 

apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições 

Especiais de cada modalidade contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo 

com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu 

de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 

seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 

risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá 

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de 

endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições 

Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação 

da Reclamação de Sinistro. 
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 

complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos 

termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, 

sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 

detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da 

mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 

I – realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral 

responsabilidade; e/ou 

II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador, 

cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de 

regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, 

reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 

(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no 

contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo 

do pagamento da indenização no prazo devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do 

tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 

destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de 

caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 

prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado 

imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 

obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 

sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere 

este item. 

11. Perda de Direitos:

 O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

 I – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

 II – Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

 III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 

tomador, sem prévia anuência da seguradora;

 IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 

representante, de um ou de outro;

 V – O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

 VI – Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu 
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conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na 

aceitação da proposta;

 VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 

benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no 

caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer 

primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:

I – quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração 

assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II – quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III – quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 

IV – quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato 

principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 

V – quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou 

restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, 

e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos 

termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e 

com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos 

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---| ----%-do----| Relação a ser aplicada sobre a vigência --- | ----%-do----

original para obtenção de prazo em dias---|---Prêmio---| original para obtenção de prazo em dias--- |---Prêmio---

▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙15/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙13%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙195/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙73%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙30/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙20%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙210/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙75%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙45/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙27%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙225/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙78%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙60/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙30%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙240/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙80%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙75/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙37%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙255/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙83%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙90/365∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙40%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙270/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙85%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 105/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙46%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙285/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙88%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 120/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙50%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙300/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙90%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 135/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙56%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙315/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙93%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 150/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙60%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙330/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙95%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 165/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙66%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙345/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙98%∙ ∙ ∙

∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ 180/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ ∙70%∙ ∙ ∙ | ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙365/365 ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙ ∙| ∙ ∙ 100% ∙ ∙

▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente 

ao prazo imediatamente inferior.

16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 

I – por arbitragem; ou 

II – por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser 

facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
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 16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus 

litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 

proferidas pelo Poder Judiciário.

 16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 

comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 

registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de 

seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em 

contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a 

cargo da Sociedade Seguradora.

                     

 

 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA JUDICIAL

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17.

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o pagamento de valores que o tomador necessite realizar no trâmite de processos 

judiciais. 

1.2. A cobertura desta apólice, limitada ao valor da garantia, somente terá efeito depois de transitada em julgado a decisão 

ou acordo judicial, cujo valor da condenação ou da quantia acordada não haja sido pago pelo tomador. 

2. Definições: 

2.1. Definem-se, para efeito desta modalidade: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a 

responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento;

II– Segurado: potencial credor de obrigação pecuniária “sub judice”; 

III– Tomador: potencial devedor que deve prestar garantia em controvérsia submetida à decisão do Poder Judiciário. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido na mesma. 

4. Renovação: 

4.1. A renovação da apólice deverá ser solicitada pelo tomador, até sessenta dias antes do fim de vigência da apólice. 

4.1.1. O tomador poderá não solicitar a renovação somente se comprovar não haver mais risco a ser coberto pela apólice 

ou se apresentada nova garantia. 

4.2. A seguradora somente poderá se manifestar pela não renovação com base em fatos que comprovem não haver mais 

risco a ser coberto pela apólice ou quando comprovada perda de direito do segurado. 

4.3. A sociedade seguradora, independentemente da existência de pedido de renovação, comunicará ao segurado e ao 

tomador, mediante aviso prévio de, no mínimo, noventa dias que antecedam o final de vigência da apólice, se ocorrerá ou 

CONDIÇÕES ESPECIAIS
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não a sua renovação, respeitado os termos do item 4.2., bem como se houve ou não solicitação de renovação. 

5. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

5.1. Expectativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o tomador deverá realizar o 

pagamento, ficando o segurado dispensado de efetuar notificações relativas à Expectativa de Sinistro. 

5.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação quando da intimação judicial da seguradora 

para pagamento do valor executado. 

5.2.2. A seguradora poderá requerer a juntada aos autos judiciais de documentos e/ou informações complementares, 

caso não sejam suficientes os já constantes do processo executivo. 

5.3. Caracterização: o sinistro restará caracterizado com o não pagamento pelo tomador, quando determinado pelo juízo, 

do valor executado, objeto da garantia; 

6. Indenização: 

Intimada pelo juízo, a seguradora deverá efetuar o pagamento dos valores a que se obrigou na apólice no prazo 

estabelecido por lei. 

7. Disposições Gerais:

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o 

segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia 

indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 

cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a 

legislação nacional referente ao seguro-garantia.

7.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 

indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que 

caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido 

como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

8. Ratificação:

8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente 

Condição Especial e não sejam conflitantes com as disposições normativas aplicáveis.
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Prêmio Líquido...................................................R$

Adicional de Fracionamento...............................R$

I.O.F...................................................................R$

Prêmio Total.......................................................R$ 9.957,71

0,00

0,00

9.957,71

Importância Segurada........................................R$

Final:04/11/2017Vigência Início: 05/11/2014

Modalidade: Judicial

Data de Emissão: 05/11/2014

1ª VARA CÍVEL DE PARANAÍBA/MS

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

CONTA DO PRÊMIO

1.143.520,57

Segurado:

Tomador:

000001.0.006549-8 - MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDASusep:

Valor(R$)Nº CarnêVencimentoParcela
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 05/12/2014 4427536 9.957,71

São Paulo - SP - 05/11/2014

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido 

em legislação específica.

DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 11 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução 

do documento nº 02-0775-0258346

Local e Data

1ª VARA CÍVEL DE PARANAÍBA/MS

Nome:

RG:

Cargo:

Apólice: 02-0775-0258346

Página 08 de 08Cód.:363214554
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Paranaíba
1ª Vara Cível

Modelo-  MS- autos 0802899-83.2014.8.12.0018 - 

Autos 0802899-83.2014.8.12.0018 
Ação: Cumprimento de Sentença
Exequente: Arnaldo de Souza Silva, Espólio
Executado: HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo

Vistos etc.

1. Lavre-se o termo de penhora da apólice de seguro de fls. 
150/158 para garantia do juízo.

2. Após, intime-se o executado, por meio de seus procuradores 
(descritos à fl. 139), para querendo, oferecer impugnação ao cumprimento de 
sentença, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 475-J, § 1º, do CPC.

Intimem-se.

Paranaíba, 11 de novembro de 2014.

Nária Cassiana Silva Barros
      Juíza de Direito 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Paranaíba
1ª Vara Cível

Mod. 990002157 - Endereço: Av. Juca Pinhé, 270, Jardim Santa Mônica - CEP 79500-000, Fone: (67) 3668-1812, 
Paranaiba-MS - E-mail: prb-1vciv@tjms.jus.br

TERMO DE PENHORA

Autos n° 0802899-83.2014.8.12.0018 
Ação:  Cumprimento de Sentença 
Exequente:  Arnaldo de Souza Silva 
Executado:  HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo 

Aos 13 dias do mês de novembro do ano de 2014, no edifício do fórum local, 
sala das audiências deste juízo, onde presente se achava a MMª. Juíza de Direito, Exma. 
Sra. Dra. Nária Cassiana Silva Barros, comigo analista judiciário, a seu cargo, no final 
assinado, onde, em cumprimento ao determinado no r. despacho de fls. 159, deu como 
PENHORADA a apólice de seguro descrita abaixo:

Apólice de seguro garantia nº 02-0775-0258346 no valor de R$ 
1.143.520,57 (um milhão, cento e quarenta e três mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta 
e sete centavos), importância esta segurada desde o dia 05 de novembro de 2014.

NADA MAIS. Encerrou-se o presente Termo. Eu,_____, Bruniéli Monteiro 
da Rocha Queiroz, Analista Judiciário, o digitei.

 

Nária Cassiana Silva Barros
Juíza de Direito

Assinado Digitalmente
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 TJ/MS - COMARCA DE PARANAÍBA  Emitido em: 25/11/2014 13:27 
 Certidão - Processo 0802899-83.2014.8.12.0018  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0075/2014,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3242,   do   dia   25/11/2014,   página   311-319,   com   circulação   em   25/11/2014   e   início   do   prazo   em 
 26/11/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (OAB 24498/PR)  15  10/12/2014 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR)  15  10/12/2014 
 Teresa Arruda Alvim Wambier (OAB 22129AP/R)  15  10/12/2014 
 Lucas Ribeiro Gonçalves Dias (OAB 16103/MS) 
 Waldir Serra Marzabal Junior (OAB 16726AM/S) 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S)  15  10/12/2014 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP)  15  10/12/2014 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   Executado,   intimado,   da   penhora   levada   a   efeito   à   f.   159   dos   autos,   da   apólice   de 
 seguro   garantia   n.   02-0775-028346,   no   valor   de   R$1.143.520,57   e,   para,   querendo,   no   prazo   de   quinze   dias, 
 oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-J, § 1º do CPC." 

           Do que dou fé.  
           Paranaiba, 25 de novembro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Curitiba: Rua Hildebrando Cordeiro, 30• Ecoville • Tel. (41) 3336-1323 / (41) 3301-3800  - Fax  (41) 3301-3801•  80740-350 • PR 

Ponta Grossa: Praça Marechal Floriano Peixoto, 52 • Centro  • Tel. (42) 3225-5532 / (42) 3311-1100  - Fax (42) 3311-1106 •  84010-680  • PR 

   Florianópolis: Av. Rio Branco, 404, Torre 1, cj. 1206 • Centro • Tel. (48) 3225-2628 / (48) 3733-3700 - Fax (48) 3733-3701• 88015-200 • SC 

 Porto Alegre: Av. Getúlio Vargas, 901, cj. 1705 • Menino Deus • Tel. (51) 3232-9902 / (51) 4009-2500 -  Fax (51) 4009-2501 • 90150-003 • RS 

Brasília: SHIS, QL.08, cj. 05, casa 12 • Lago Sul • Tel. (61) 3248-6363 - Fax (61) 3364-2710 • 71620-255 • DF 
wambier@wambier.com.br 

 

 

 

 

 

 

  

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranaíba – 

Estado do Paraná 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0802899-83.2014.8.12.0018 

 

 

 

 

 

 

HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO, devidamente 

qualificados nos autos de Cumprimento de Sentença, em que é Executado, sendo 

parte Exequente ARNALDO DE SOUZA SILVA, por seus procuradores judiciais 

ao final assinados, vem, respeitosamente, expor e requerer o que segue. 
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2 

 

 Curitiba: Rua Hildebrando Cordeiro, 30• Ecoville • Tel. (41) 3336-1323 / (41) 3301-3800  - Fax  (41) 3301-3801•  80740-350 • PR 

Ponta Grossa: Praça Marechal Floriano Peixoto, 52 • Centro  • Tel. (42) 3225-5532 / (42) 3311-1100  - Fax (42) 3311-1106 •  84010-680  • PR 

   Florianópolis: Av. Rio Branco, 404, Torre 1, cj. 1206 • Centro • Tel. (48) 3225-2628 / (48) 3733-3700 - Fax (48) 3733-3701• 88015-200 • SC 
 Porto Alegre: Av. Getúlio Vargas, 901, cj. 1705 • Menino Deus • Tel. (51) 3232-9902 / (51) 4009-2500 -  Fax (51) 4009-2501 • 90150-003 • RS 

Brasília: SHIS, QL.08, cj. 05, casa 12 • Lago Sul • Tel. (61) 3248-6363 - Fax (61) 3364-2710 • 71620-255 • DF 

wambier@wambier.com.br 
 

Foi lavrado termo de penhora (fls. 160) sendo intimado o Executado 

para apresentar Impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (vide fls. 159 e 161). 

 

Todavia, cumpre informar que o Banco Executado já ofertou 

Impugnação ao Cumprimento de Sentença, a qual foi distribuída em apartado e 

por dependência ao presente feito. A peça impugnatória foi inclusive autuada sob 

o nº 0804201-50.2014.8.12.0018 e o incidente encontra-se concluso para 

despacho. 

 

Quanto ao prazo, a mesma foi ofertada tempestivamente, pois o 

Executado calculou como termo inicial de contagem a data da garantia da 

execução. 

 

Deste modo, reitera-se o já exposto na petição impugnatória. 

 

Finalmente, requer-se que todas as intimações do Executado sejam 

feitas, exclusivamente, e de forma conjunta, em nome dos seguintes advogados: 

LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB/PR 7.295), RITA DE CÁSSIA CORRÊA DE 

VASCONCELOS (OAB/MS 18.001-A), MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR 

(OAB/PR 42.277) E PRISCILA KEI SATO (OAB/SP 159.830), sob pena de 

nulidade. 

 

Espera deferimento. 

Ponta Grossa, 27 de novembro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

RITA DE CÁSSIA CORRÊA VASCONCELOS PRISCILA KEI SATO 

OAB/MS 18.001-A OAB/SP 159.830 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MATO GROSSO DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Paranaíba
Processo: 08042015020148120018
Classe do Processo: Impugnação ao Cumprimento

de Sentença
Assunto principal: Efeito Suspensivo /

Impugnação / Embargos à
Execução

Data/Hora: 19/11/2014 10:10:04

Autor: HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO

Réu: ESPÓLIO DE ARNALDO DE
SOUZA SILVA (Representado
por MARIA LUIZA DA SILVA
FERREIRA)

Petição: 01 - 11523
Impugnação_parte_1.pdf

Petição: 01 - 11523
Impugnação_parte_2.pdf

Procuração: PROCURAÇÃO HSBC -
AGOSTO 2014_parte_1.pdf

Procuração: PROCURAÇÃO HSBC -
AGOSTO 2014_parte_2.pdf

Outros documentos: SUBS MAURI.pdf
Outros documentos: 02 - 0841.412522-9

Arnaldo.pdf
Outros documentos: 03 - calculo 0802899-

83.2014.8.12.0018 - Arnaldo
de Souza Silva - CÁLCULOS
SENTENÇA COLETIVA SP -
Novo - Dra. Bruna.pdf
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Outros documentos: 04 - parecer 0802899-
83.2014.8.12.0018 - Arnaldo
de Souza Silva - CÁLCULOS
SENTENÇA COLETIVA SP -
Novo.pdf

Outros documentos: 07 - STJ eficácia nacional
(com capa).pdf

Outros documentos: 08 - Decisão Magnus
Venicius Rox.pdf

Outros documentos: 09 - Decisao RESP nao e
definitiva (capa sem numero)
k.pdf

Outros documentos: 10 -Documentos de
Ilegitimidade - Parte
1_parte_1.pdf

Outros documentos: 10 -Documentos de
Ilegitimidade - Parte
1_parte_2.pdf

Outros documentos: 11 - Documentos de
Ilegitimidade - Parte
2_parte_1.pdf

Outros documentos: 11 - Documentos de
Ilegitimidade - Parte
2_parte_2.pdf

Outros documentos: 11 - Documentos de
Ilegitimidade - Parte
2_parte_3.pdf

Outros documentos: 12 - Decisão STF favorável -
necessidade comprovação
filiação IDEC.pdf

Outros documentos: 13 -RE 573232 - Acórdão -
Publ  190914.pdf

Outros documentos: 14 - informativo STF.pdf
Outros documentos: 15 - 6 VFZ - SP - 573232-

SC.pdf
Outros documentos: 16 - TJSP - 573232-SC.pdf
Outros documentos: 17 - Despacho de suspensão

- novos repetitivos.pdf
Outros documentos: 18 - Resp 1.392.245 -

inclusão de expurgos e
remuneratórios na liquidação
- liminar.pdf

Outros documentos: 19 - Resp 1.314.478 -
inclusão de expurgos na
liquidação - liminar.pdf

Outros documentos: 20 - RE 573232 - Acórdão
necessária liquidação Publ
190914.pdf

Outros documentos: 21 - Decisão de extinção -
necessária liquidação - Pato
Branco.pdf
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Rua 7 de Setembro, nº 1906, Salas 05 e 10, Centro – Campo Grande/MS 

Telefone/fax: (67) 3321-2160 – (67) 3383-8616 

www.hfd.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PARANAÍBA – MS 
 
Autos n° 0802899-83.2014.8.12.0018 
 

 

 

 

 

 

 

ESPÓLIO DE ARNALDO DE SOUZA SILVA, já qualificado nos 

autos em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus 

advogados, em atenção ao respeitável despacho de fls. 159, informar e 

requerer o que se segue: 

 

Antes de discutir o bem oferecido à penhora – seguro garantia, 

convém destacar que litiga no polo passivo do presente cumprimento de 

sentença o banco HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo. 

 

É claro que a instituição financeira executada possui 

condições de solver o débito em execução de forma plena, sem criar 

obstáculos ao andamento da demanda, de modo que o oferecimento da 

“apólice de seguro garantia” (fls. 150-158) se revela ato que visa dificultar a 

execução do julgado. 

 

Ademais, tal oferecimento afronta o disposto no art. 655 do 

CPC, o qual determina que seja observado determinada ordem para 

oferecimento de bens, confira-se: 

 

Art. 655.  A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  
II - veículos de via terrestre;   
III - bens móveis em geral;   
IV - bens imóveis;   
V - navios e aeronaves;   
VI - ações e quotas de sociedades empresárias;   
VII - percentual do faturamento de empresa devedora;   
VIII - pedras e metais preciosos;   
IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;   
X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;   
XI - outros direitos.   
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Rua 7 de Setembro, nº 1906, Salas 05 e 10, Centro – Campo Grande/MS 

Telefone/fax: (67) 3321-2160 – (67) 3383-8616 

www.hfd.adv.br 

Como visto, antes de oferecer o seguro garantia à penhora, 

determina o dispositivo legal acima transcrito que sejam respeitados os bens 

de acordo com a ordem taxativa. 

 

Vale ressaltar que o executado somente poderá se socorrer do 

§ 2º do art. 656 do CPC caso não possua bens passíveis de penhora, o que 

não ocorre no caso em tela, já que se trata de empresa de dimensões 

gigantescas e, levando-se em consideração que o cálculo do credor importa 

em apenas R$ 860.086,88 (oitocentos e sessenta mil, oitenta e seis reais e 

oitenta e oito centavos), impõe-se que a penhora recaia em dinheiro. 

 

Destarte, por ter a executada desprezado a faculdade que a lei 

lhe confere, o poder de indicar bens à penhora passa a ser do exequente.  

 

Assim, serve a presente para informar que o credor não aceita 

a nomeação realizada pela instituição bancária executada, requerendo que a 

penhora recaia sobre dinheiro da sua titularidade. 

 

Diante do exposto, requer que seja determinada a penhora on-

line de dinheiro nas contas bancárias em nome da executada, 

preferencialmente por meio do sistema BACEN JUD. 

 

 Outrossim, postula pela juntada das respeitáveis decisões 

acostadas ao final, onde não se conheceu da impugnação ao cumprimento 

de sentença apresentado pelo banco réu, uma vez que, tal como ocorreu na 

espécie, não se garantiu o juízo adequadamente. 

 
Nesses termos, pede e espera deferimento. 
 
De Campo Grande para Paranaíba, MS, 14/12/2014. 
 
 

WALDIR SERRA MARZABAL JUNIOR 
OAB-MS 16726-A/ OAB-PR 45784 

LUCAS RIBEIRO GONCALVES DIAS 
OAB-MS 16103 

 
 

RODRIGO NUNES FERREIRA 
OAB-MS 15713 

 
 

GLAUBERTH RENATO LUGNANI HOLOSBACH 
OAB-MS 15388 
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Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul
Campo Grande

20ª Vara Cível de Competência Especial

20ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º 
Andar Bloco III - CEP 79020-040, Fone: (67) 3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: 

cgr_20vciv@tjms.jus.br  -  M3177

Autos: 0831279-70.2014.8.12.0001  - Impugnação ao Cumprimento de Sentença
Impugnante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Impugnado: MARIO ALVES DE REZENDE

Vistos, etc.

HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo ofereceu 

impugnação ao cumprimento de sentença em face de Mario Alves de 

Rezende, aduzindo, preliminarmente: a) a necessidade de prévia liquidação 

do título exequendo, uma vez que trata-se de sentença proferida em sede de 

ação civil pública; b) a ilegitimidade ativa do impugnado, eis que não pertencia 

ao quadro societário do IDEC na data da propositura da Ação Civil Pública, 

bem como pelo fato de que não era domiciliado no âmbito da competência do 

órgão prolator da sentença coletiva; c) a ilegitimidade passiva do impugnante, 

sub o argumento de que não seria sucessor do Banco Bamerindus do Brasil 

S/A. Ao final, alegou excesso de execução, argumentando que o cálculo 

apresentado pelo impugnado teria sido indevidamente acrescido com juros 

remuneratórios não previstos no título executivo e que o termo a quo do juros 

moratórios estaria equivocado.

Com o intuito de garantir o juízo, o impugnante apresentou 

uma apólice de seguro garantia judicial no valor de R$ 116.875,66 (vide 

documentos de fls. 115-130 dos autos em apenso).
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Decido.

À exege do disposto no § 1.º do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, a impugnação oposta pelo devedor não deve ser conhecida, 

pois não garantido adequadamente o juízo.

É que o oferecimento de "apólice de seguro garantia" não 

se mostra suficiente para a efetiva garantia do juízo, dada a inexistência de 

qualquer esclarecimento ou comprovação acerca da pronta liquidez e fácil 

levantamento da quantia correspondente, quando e se o caso.

Ainda que sopesada a boa-fé demonstrada pelo devedor, é 

inarredável a conclusão de que a suposta garantia por este indicado não 

interessa à execução, dada sua incerteza quanto à efetiva capacidade de 

assegurá-la.

No mais, com a nova sistemática processual introduzida 

com o advento da Lei n.º 11.232, de 22/12/2005,  a execução dos títulos 

executivos judiciais, antes realizada por meio de processo autônomo, passou a 

constituir mais uma fase do processo de conhecimento, regulada dentro do 

Livro I do Código de Processo Civil.

Todavia, a matéria não foi regulada exaustivamente, sendo 

subsidiariamente aplicáveis ao cumprimento de sentença as disposições do 

Livro II do Código de Processo Civil – segundo o disposto no artigo 475-R – 

quando compatíveis.
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Desta forma, aplicam-se à espécie, no que tange à 

impugnação ao cumprimento de sentença e à garantia do juízo, as seguintes 

disposições:

Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa 
ou já fixada em liquidação, não efetue no prazo de quinze dias, o montante da 
condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 
requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, 
expedir-se-á mandado de penhora e avaliação . 

§ 1º Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o 
executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o 
seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, 
podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias. 

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, 
o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor. 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira; 
II - veículos de via terrestre; 
III - bens móveis em geral; 
IV - bens imóveis; 
V - navios e aeronaves; 
VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 
VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 
VIII - pedras e metais preciosos; 
IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; 
X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 
XI - outros direitos. 

Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: 
I - se não obedecer à ordem legal;
II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato 

judicial para o pagamento; 
III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido 

penhorados; 
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IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já 
penhorados ou objeto de gravame; 

V - se incidir sobre bens de baixa liquidez; 
VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou
VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das 

indicações a que se referem os incisos I a IV do parágrafo único do art. 668 
desta Lei. 

(...) 
§ 2º A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro 

garantia judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, 
mais 30% (trinta por cento). (Grifo nosso)

Destarte, as regras atinente à garantia do juízo prestigia a 

gradação legal prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil, na qual o 

dinheiro é o primeiro da relação (inciso I).

No entanto, no caso concreto, o devedor visa garantir o 

juízo com seguro garantia judicial no valor de R$ 73.117,90, que representa o 

valor do débito principal mais o percentual de 30% previsto no artigo 656, § 2.º, 

do Código de Processo Civil.

Porém, tem-se que não seja possível, pois, conforme 

anteriormente transcrito, o Código de Processo Civil, em seu artigo 655, cria 

regra que deve guiar a atividade judicial, sendo que a ordem de preferência de 

bens ali contida, como a própria redação do dispositivo deixa claro, apesar de 

não ser obrigatória, é preferencial, de modo que essa ordem somente pode ser 

alterada mediante a devida e adequada justificativa.

Melhor dizendo, dentre os bens elencados no referido artigo 

655 não se encontra o seguro garantia judicial, estando previsto apenas como 
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substituição à penhora (art. 656, § 2.º, CPC), desde que devidamente 

justificada, dentre aquelas hipóteses previstas nos incisos do artigo 656.

Sem dúvida, a ordem de penhora é um dos critérios 

determinantes da prioridade na satisfação dos créditos e a sua substituição 

deverá se dar apenas nos casos em que não traga prejuízo algum ao 

exequente e seja menos gravosa ao executado.

Assim, não sendo idônea a garantia oferecida, entendo por 

bem não conhecer da impugnação oferecida pelo devedor, já que considerada 

aquela como requisito de admissibilidade desta.

Nesse sentido, tranquila é a jurisprudência do e. TJMS:

E M E N T A – AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – IMPUGNAÇÃO 

– GARANTIA DO JUÍZO – NECESSIDADE – RECURSO NÃO 

PROVIDO. Após as modificações introduzidas pela Lei 11.232/2005, a 

impugnação passou a ser o meio de defesa do devedor nos casos de 

cumprimento de sentença, sendo exigida a prévia segurança do juízo 

para seu recebimento, condição sem a qual aquela não será conhecida. 

(TJMS  - Agravo Regimental em Agravo nº 2012.006770-8. Rel. Des. 

RUBENS BERGONZI BOSSAY. 3.ª Câmara Cível. 17.4.2012)

E M E N T A – AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA – IMPUGNAÇÃO – REJEIÇÃO LIMINAR – NÃO 

REALIZAÇÃO DE DEPÓSITO DE DINHEIRO OU PENHORA – 

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO – ART. 475-J, § 1.º, DO CPC – 

DECISÃO CONFIRMADA – RECURSO IMPROVIDO. De acordo com o 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

83
12

79
-7

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

E
11

D
E

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
S

A
R

 C
A

S
T

IL
H

O
 M

A
R

Q
U

E
S

.

fls. 308

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

99
-8

3.
20

14
.8

.1
2.

00
18

 e
 c

ód
ig

o 
20

B
B

A
1E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

12
/2

01
4 

às
 1

6:
59

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 L

U
C

A
S

 R
IB

E
IR

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

IA
S

.

fls. 172



Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul
Campo Grande

20ª Vara Cível de Competência Especial

20ª Vara Cível de Competência Especial - Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º 
Andar Bloco III - CEP 79020-040, Fone: (67) 3317-3533, Campo Grande-MS - E-mail: 

cgr_20vciv@tjms.jus.br  -  M3177

art. 475-J, § 1.º, do CPC, para o oferecimento da impugnação, mostra-

se necessária a prévia segurança do juízo, mediante o depósito integral 

do valor buscado pelo credor ou pela penhora. (TJMS - Agravo nº 

2011.031600-0. Rel. Des. JOENILDO DE SOUSA CHAVES. 1.ª 

Câmara Cível. 25.1.2012)

E M E N T A – AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA – REJEIÇÃO IN LIMINE – NECESSIDADE DE GARANTIA 

DO JUÍZO – DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPRÓVIDO. Ao 

contrário dos embargos interpostos contra execução por título 

extrajudicial, a impugnação ao incidente de cumprimento da sentença 

só é admissível após a lavratura do auto de penhora e avaliação. Não 

garantido o juízo, não deve ser conhecida a impugnação. Inteligência 

do art. 475-J e § 1.º, do CPC. (TJMS - Agravo Regimental em Agravo 

nº 2011.020812-9. Rel. Des. LUIZ TADEU BARBOSA SILVA. 5ª 

Câmara Cível. 29.09.2011)

E M E N T A – AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO DE PLANO 

AO RECURSO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – IMPUGNAÇÃO – 

NECESSIDADE DE PRÉVIA GARANTIA DO JUÍZO – EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO REGIMENTAL E DESPROVIDO. 

Opostos embargos de declaração, em face de decisão monocrática do 

relator proferida em instância recursal, tem-se admitido o seu 

recebimento como agravo regimental, em homenagem ao princípio da 

fungibilidade dos recursos. A prévia realização da penhora, ou a 

segurança do juízo, constitui pressuposto processual objetivo da 

impugnação, nos termos do art. 475-J, do CPC, já que somente se 

cogita a intimação do executado após a penhora (ou garantia do juízo), 

porquanto antes de qualquer controvérsia, talvez de alta complexidade 

e demorada solução, faz-se necessário assegurar ao exequente a 
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utilidade da execução. (TJMS - Embargos de Declaração em Agravo nº 

2011.023814-6, Rel. Des. OSWALDO RODRIGUES DE MELO. 3.ª 

Câmara Cível. 30.8.2011)

Pelo exposto, com fundamento no § 1.º, do artigo 475-J do 

CPC, não conheço da impugnação ao cumprimento de sentença oposta por 

HSBC Bank Brasil S.A - Banco Múltiplo.

Sem honorários, ex vi do entendimento prevalente na 

jurisprudência1.

Transitada em julgado (CPC, art. 475-M, § 3.º), traslade-se 

cópia da presente decisão aos autos de cumprimento de sentença, 

acompanhada da respectiva certidão de trânsito, e, em seguida, arquivem-se.

Registre-se. Intime(m)-se.

Campo Grande – MS, 05 de novembro de 2014.

César Castilho Marques
  Juiz de Direito

Assinado por Certificação Digital

1 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

ARBITRAMENTO NOS TERMOS DO ART. 20, •˜4•‹, DO CPC. REVISÃO. VALOR IRRISÓRIO. 
POSSIBILIDADE. 1. São devidos honorários advocatícios nas hipóteses em que for apresentada 
impugnação ao cumprimento de sentença. Precedentes. 2. A decisão que rejeita a impugnação ao 
cumprimento de sentença não tem caráter condenatório, razão pela qual a fixação dos honorários 
advocatícios, nessas hipóteses, deve ter como base o •˜ 4º do art. 20 do CPC. 3. A revisão do valor 
fixado a título de honorários advocatícios é admitida nas hipóteses em que a quantia se mostrar irrisória 
ou exorbitante. Precedentes. 4. Recurso especial parcialmente provido, a fim de fixar a verba de 
sucumbência em R$ 5.000,00, nos termos do art. 20, •˜ 4º, do CPC. (STJ - REsp 1187213/DF, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 23/02/2011)
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Autos: 0833959-28.2014.8.12.0001  - Impugnação ao Cumprimento de Sentença
Impugnante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Impugnado: Joaquim Lorencone

Vistos, etc.

HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo ofereceu 

impugnação ao cumprimento de sentença em face de Joaquim Loencone, 

aduzindo, preliminarmente: a) a necessidade de prévia liquidação do título 

exequendo, uma vez que trata-se de sentença proferida em sede de ação civil 

pública; b) a ilegitimidade ativa do impugnado, eis que não pertencia ao 

quadro societário do IDEC na data da propositura da Ação Civil Pública, bem 

como pelo fato de que não era domiciliado no âmbito da competência do órgão 

prolator da sentença coletiva; c) a ilegitimidade passiva do impugnante, sub o 

argumento de que não seria sucessor do Banco Bamerindus do Brasil S/A. Ao 

final, alegou excesso de execução, argumentando que o cálculo apresentado 

pelo impugnado teria sido indevidamente acrescido com juros remuneratórios 

não previstos no título executivo e que o termo a quo do juros moratórios 

estaria equivocado.

Com o intuito de garantir o juízo, o impugnante apresentou 

uma apólice de seguro garantia judicial no valor de R$ 102.620,35 (vide 

documentos de fls. 117-125 dos autos em apenso).

Decido.
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À exege do disposto no § 1.º do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, a impugnação oposta pelo devedor não deve ser conhecida, 

pois não garantido adequadamente o juízo.

É que o oferecimento de "apólice de seguro garantia" não 

se mostra suficiente para a efetiva garantia do juízo, dada a inexistência de 

qualquer esclarecimento ou comprovação acerca da pronta liquidez e fácil 

levantamento da quantia correspondente, quando e se o caso.

Ainda que sopesada a boa-fé demonstrada pelo devedor, é 

inarredável a conclusão de que a suposta garantia por este indicado não 

interessa à execução, dada sua incerteza quanto à efetiva capacidade de 

assegurá-la.

No mais, com a nova sistemática processual introduzida 

com o advento da Lei n.º 11.232, de 22/12/2005,  a execução dos títulos 

executivos judiciais, antes realizada por meio de processo autônomo, passou a 

constituir mais uma fase do processo de conhecimento, regulada dentro do 

Livro I do Código de Processo Civil.

Todavia, a matéria não foi regulada exaustivamente, sendo 

subsidiariamente aplicáveis ao cumprimento de sentença as disposições do 

Livro II do Código de Processo Civil – segundo o disposto no artigo 475-R – 

quando compatíveis.

Desta forma, aplicam-se à espécie, no que tange à 

impugnação ao cumprimento de sentença e à garantia do juízo, as seguintes 

disposições:
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Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa 
ou já fixada em liquidação, não efetue no prazo de quinze dias, o montante da 
condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 
requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, 
expedir-se-á mandado de penhora e avaliação . 

§ 1º Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o 
executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o 
seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, 
podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias. 

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, 
o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor. 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira; 
II - veículos de via terrestre; 
III - bens móveis em geral; 
IV - bens imóveis; 
V - navios e aeronaves; 
VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 
VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 
VIII - pedras e metais preciosos; 
IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; 
X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 
XI - outros direitos. 

Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: 
I - se não obedecer à ordem legal;
II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato 

judicial para o pagamento; 
III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido 

penhorados; 
IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já 

penhorados ou objeto de gravame; 
V - se incidir sobre bens de baixa liquidez; 
VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou
VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das 

indicações a que se referem os incisos I a IV do parágrafo único do art. 668 
desta Lei. 

(...) 
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§ 2º A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro 
garantia judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, 
mais 30% (trinta por cento). (Grifo nosso)

Destarte, as regras atinente à garantia do juízo prestigia a 

gradação legal prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil, na qual o 

dinheiro é o primeiro da relação (inciso I).

No entanto, no caso concreto, o devedor visa garantir o 

juízo com seguro garantia judicial no valor de R$ 102.620,35, que representa o 

valor do débito principal mais o percentual de 30% previsto no artigo 656, § 2.º, 

do Código de Processo Civil.

Porém, tem-se que não seja possível, pois, conforme 

anteriormente transcrito, o Código de Processo Civil, em seu artigo 655, cria 

regra que deve guiar a atividade judicial, sendo que a ordem de preferência de 

bens ali contida, como a própria redação do dispositivo deixa claro, apesar de 

não ser obrigatória, é preferencial, de modo que essa ordem somente pode ser 

alterada mediante a devida e adequada justificativa.

Melhor dizendo, dentre os bens elencados no referido artigo 

655 não se encontra o seguro garantia judicial, estando previsto apenas como 

substituição à penhora (art. 656, § 2.º, CPC), desde que devidamente 

justificada, dentre aquelas hipóteses previstas nos incisos do artigo 656.

Sem dúvida, a ordem de penhora é um dos critérios 

determinantes da prioridade na satisfação dos créditos e a sua substituição 

deverá se dar apenas nos casos em que não traga prejuízo algum ao 
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exequente e seja menos gravosa ao executado.

Assim, não sendo idônea a garantia oferecida, entendo por 

bem não conhecer da impugnação oferecida pelo devedor, já que considerada 

aquela como requisito de admissibilidade desta.

Nesse sentido, tranquila é a jurisprudência do e. TJMS:

E M E N T A – AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – IMPUGNAÇÃO 

– GARANTIA DO JUÍZO – NECESSIDADE – RECURSO NÃO 

PROVIDO. Após as modificações introduzidas pela Lei 11.232/2005, a 

impugnação passou a ser o meio de defesa do devedor nos casos de 

cumprimento de sentença, sendo exigida a prévia segurança do juízo 

para seu recebimento, condição sem a qual aquela não será conhecida. 

(TJMS  - Agravo Regimental em Agravo nº 2012.006770-8. Rel. Des. 

RUBENS BERGONZI BOSSAY. 3.ª Câmara Cível. 17.4.2012)

E M E N T A – AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA – IMPUGNAÇÃO – REJEIÇÃO LIMINAR – NÃO 

REALIZAÇÃO DE DEPÓSITO DE DINHEIRO OU PENHORA – 

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO – ART. 475-J, § 1.º, DO CPC – 

DECISÃO CONFIRMADA – RECURSO IMPROVIDO. De acordo com o 

art. 475-J, § 1.º, do CPC, para o oferecimento da impugnação, mostra-

se necessária a prévia segurança do juízo, mediante o depósito integral 

do valor buscado pelo credor ou pela penhora. (TJMS - Agravo nº 

2011.031600-0. Rel. Des. JOENILDO DE SOUSA CHAVES. 1.ª 

Câmara Cível. 25.1.2012)

E M E N T A – AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA – REJEIÇÃO IN LIMINE – NECESSIDADE DE GARANTIA 
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DO JUÍZO – DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPRÓVIDO. Ao 

contrário dos embargos interpostos contra execução por título 

extrajudicial, a impugnação ao incidente de cumprimento da sentença 

só é admissível após a lavratura do auto de penhora e avaliação. Não 

garantido o juízo, não deve ser conhecida a impugnação. Inteligência 

do art. 475-J e § 1.º, do CPC. (TJMS - Agravo Regimental em Agravo 

nº 2011.020812-9. Rel. Des. LUIZ TADEU BARBOSA SILVA. 5ª 

Câmara Cível. 29.09.2011)

E M E N T A – AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO DE PLANO 

AO RECURSO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – IMPUGNAÇÃO – 

NECESSIDADE DE PRÉVIA GARANTIA DO JUÍZO – EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO REGIMENTAL E DESPROVIDO. 

Opostos embargos de declaração, em face de decisão monocrática do 

relator proferida em instância recursal, tem-se admitido o seu 

recebimento como agravo regimental, em homenagem ao princípio da 

fungibilidade dos recursos. A prévia realização da penhora, ou a 

segurança do juízo, constitui pressuposto processual objetivo da 

impugnação, nos termos do art. 475-J, do CPC, já que somente se 

cogita a intimação do executado após a penhora (ou garantia do juízo), 

porquanto antes de qualquer controvérsia, talvez de alta complexidade 

e demorada solução, faz-se necessário assegurar ao exequente a 

utilidade da execução. (TJMS - Embargos de Declaração em Agravo nº 

2011.023814-6, Rel. Des. OSWALDO RODRIGUES DE MELO. 3.ª 

Câmara Cível. 30.8.2011)

Pelo exposto, com fundamento no § 1.º, do artigo 475-J do 

CPC, não conheço da impugnação ao cumprimento de sentença oposta por 

HSBC Bank Brasil S.A - Banco Múltiplo.

Sem honorários, ex vi do entendimento prevalente na 
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 jurisprudência1.

Transitada em julgado (CPC, art. 475-M, § 3.º), traslade-se 

cópia da presente decisão aos autos de cumprimento de sentença, 

acompanhada da respectiva certidão de trânsito, e, em seguida, arquivem-se.

Registre-se. Intime(m)-se.

Campo Grande – MS, 19 de novembro de 2014.

César Castilho Marques
  Juiz de Direito

Assinado por Certificação Digital

1 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

ARBITRAMENTO NOS TERMOS DO ART. 20, •˜4•‹, DO CPC. REVISÃO. VALOR IRRISÓRIO. 
POSSIBILIDADE. 1. São devidos honorários advocatícios nas hipóteses em que for apresentada 
impugnação ao cumprimento de sentença. Precedentes. 2. A decisão que rejeita a impugnação ao 
cumprimento de sentença não tem caráter condenatório, razão pela qual a fixação dos honorários 
advocatícios, nessas hipóteses, deve ter como base o •˜ 4º do art. 20 do CPC. 3. A revisão do valor 
fixado a título de honorários advocatícios é admitida nas hipóteses em que a quantia se mostrar irrisória 
ou exorbitante. Precedentes. 4. Recurso especial parcialmente provido, a fim de fixar a verba de 
sucumbência em R$ 5.000,00, nos termos do art. 20, •˜ 4º, do CPC. (STJ - REsp 1187213/DF, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 23/02/2011)
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Paranaíba
1ª Vara Cível

Modelo 758634 - Endereço: Av. Juca Pinhé, 270, Jardim Santa Mônica - CEP 79500-000, Fone: (67) 3668-1812, Paranaiba-
MS - E-mail: prb-1vciv@tjms.jus.br - autos 0802899-83.2014.8.12.0018 - 

Autos 0802899-83.2014.8.12.0018 
Ação: Cumprimento de Sentença
Exequente: Arnaldo de Souza Silva, Espólio
Executado: HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo

Vistos etc.

Sobre o pedido de habilitação contido nas fls. 126/127, ouça-
se o exequente em 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, apense-se aos autos de n. 
0804201.50.2014.8.12.0018.

Paranaíba-MS, 16 de dezembro de 2014.

      Nária Cassiana Silva Barros
             Juíza de Direito 
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 TJ/MS - COMARCA DE PARANAÍBA  Emitido em: 28/01/2015 14:26 
 Certidão - Processo 0802899-83.2014.8.12.0018  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0002/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3275,   do   dia   28/01/2015,   página   276-293,   com   circulação   em   28/01/2015   e   início   do   prazo   em 
 29/01/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Lucas Ribeiro Gonçalves Dias (OAB 16103/MS)  10  09/02/2015 
 Waldir Serra Marzabal Junior (OAB 16726AM/S)  10  09/02/2015 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   exequente   intimado   acerca   do   despacho   de   fl.   182   a   seguir   transcrito:   "Vistos   etc. 
 Sobre o pedido de habilitação contido nas fls. 126/127, ouça-se o exequente em 10 (dez) dias" 

           Do que dou fé.  
           Paranaiba, 28 de janeiro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Curitiba: Rua Hildebrando Cordeiro, 30• Ecoville • Tel. (41) 3336-1323 / (41) 3301-3800  - Fax  (41) 3301-3801•  80740-350 • PR 
Ponta Grossa: Praça Marechal Floriano Peixoto, 52 • Centro  • Tel. (42) 3225-5532 / (42) 3311-1100  - Fax (42) 3311-1106 •  84010-680  • PR 

   Florianópolis: Av. Rio Branco, 404, Torre 1, cj. 1206 • Centro • Tel. (48) 3225-2628 / (48) 3733-3700 - Fax (48) 3733-3701• 88015-200 • SC 
 Porto Alegre: Av. Getúlio Vargas, 901, cj. 1705 • Menino Deus • Tel. (51) 3232-9902 / (51) 4009-2500 -  Fax (51) 4009-2501 • 90150-003 • RS 

Brasília: SHIS, QL.08, cj. 05, casa 12 • Lago Sul • Tel. (61) 3248-6363 - Fax (61) 3364-2710 • 71620-255 • DF 
wambier@wambier.com.br 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Paranaíba - MS 

 

 

 

Autos nº 08028998320148120018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO, já qualificado nos 

autos de Impugnação ao Cumprimento de Sentença em epígrafe, em que é 

Agravante, sendo parte Agravado ARNALDO DE SOUZA SILVA, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por seus advogados abaixo 

assinados, em cumprimento à r. decisão de fls. 182, informar que não se opõe à 

inclusão da menor NATIELI SOUZA DA ROCHA no pólo ativo, tendo em vista 

tratar-se de herdeira do titular da conta poupança, muito embora, o pólo ativo 

esteja devidamente qualificado. 

 

Entretanto, ante a inclusão da menor no pólo ativo, deve-se 

proceder a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo, para não 

comprometer o legal andamento do processo. 
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Curitiba: Rua Hildebrando Cordeiro, 30• Ecoville • Tel. (41) 3336-1323 / (41) 3301-3800  - Fax  (41) 3301-3801•  80740-350 • PR 
Ponta Grossa: Praça Marechal Floriano Peixoto, 52 • Centro  • Tel. (42) 3225-5532 / (42) 3311-1100  - Fax (42) 3311-1106 •  84010-680  • PR 

   Florianópolis: Av. Rio Branco, 404, Torre 1, cj. 1206 • Centro • Tel. (48) 3225-2628 / (48) 3733-3700 - Fax (48) 3733-3701• 88015-200 • SC 
 Porto Alegre: Av. Getúlio Vargas, 901, cj. 1705 • Menino Deus • Tel. (51) 3232-9902 / (51) 4009-2500 -  Fax (51) 4009-2501 • 90150-003 • RS 

Brasília: SHIS, QL.08, cj. 05, casa 12 • Lago Sul • Tel. (61) 3248-6363 - Fax (61) 3364-2710 • 71620-255 • DF 
wambier@wambier.com.br 

 

Finalmente, requer-se que todas as intimações do Banco Agravante 

sejam publicadas na Imprensa Oficial, conjuntamente, em nome de LUIZ 

RODRIGUES WAMBIER (OAB/PR 7.295), RITA DE CÁSSIA CORRÊA DE VASCONCELOS 

(OAB/MS 18.001-A), MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR (OAB/PR 42.277) E 

PRISCILA KEI SATO (OAB/SP 159.830), sob pena de nulidade. 

 

Espera deferimento. 

Ponta Grossa, 30 de janeiro de 2015. 

 

 

 
 

 

RITA DE CÁSSIA CORRÊA VASCONCELOS PRISCILA KEI SATO 

OAB/MS 18.001-A OAB/SP 159.830 
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Rua 7 de Setembro, nº 1906, Salas 05 e 10, Centro – Campo Grande/MS 

Telefone/fax: (67) 3321-2160 – (67) 3383-8616 

www.hfd.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PARANAÍBA – MS 
 
Autos n° 0802899-83.2014.8.12.0018 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESPÓLIO DE ARNALDO DE SOUZA SILVA, já qualificado nos 

autos em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus 

advogados, em atenção ao respeitável despacho de fls. 182, informar e 

requerer o que se segue: 

 

Considerando o teor dos documentos de fls. 128-132, o 

exequente não possui nenhuma objeção quanto à inclusão da herdeira 

Natielei Souza da Rocha no pólo ativo desta ação. 

 

Todavia, é importante destacar que, na hipótese de eventual 

procedência dos pedidos iniciais, a cota-parte que caberá à mencionada 

herdeira deverá ser correspondente ao seu quinhão hereditário, ou seja, 

deverão ser descontadas as obrigações assumidas pelo espólio (honorários 

contratuais e eventuais despesas processuais), bem como a meação da viúva 

supérstite e as respectivas partes dos outros dois filhos do de cujus, 

conforme preconiza o atual Código Civil. 

 

Além disso, deve ser determinada a intimação do ilustre 

Promotor de Justiça que oficia perante este nobre Juízo para intervir no feito 

como custus legis, em razão da presença de interesse da adolescente Natiele. 
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Rua 7 de Setembro, nº 1906, Salas 05 e 10, Centro – Campo Grande/MS 

Telefone/fax: (67) 3321-2160 – (67) 3383-8616 

www.hfd.adv.br 

Por fim, na hipótese de condenação do banco executado ao 

pagamento de honorários sucumbenciais, estes deverão ser pagos 

exclusivamente aos advogados integrantes da procuração de fl. 8, uma vez 

que os referidos causídicos foram e serão os responsáveis por todo o 

trabalho técnico que está sendo desenvolvido neste processo. 

 

Outrossim, reitera-se integralmente, nesta oportunidade, o 

pedido de fls. 166-167. 

 
Nesses termos, pede e espera deferimento. 
 
De Campo Grande para Paranaíba, MS, 30/01/2015. 
 
 

WALDIR SERRA MARZABAL JUNIOR 

OAB-MS 16726-A/ OAB-PR 45784 
LUCAS RIBEIRO GONCALVES DIAS 

OAB-MS 16103 
 

 

RODRIGO NUNES FERREIRA 

OAB-MS 15713 

 

 

GLAUBERTH RENATO LUGNANI HOLOSBACH 

OAB-MS 15388 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Paranaíba
1ª Vara Cível

Modelo 307749 - Endereço: Av. Juca Pinhé, 270, Jardim Santa Mônica - CEP 79500-000, Fone: (67) 3668-1812, Paranaíba-
MS - E-mail: prb-1vciv@tjms.jus.br - autos 0802899-83.2014.8.12.0018 - 

Autos 0802899-83.2014.8.12.0018  
Exequente: Espólio de Arnaldo de Souza Silva
Executado: HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo

Vistos etc.

Chamo o feito a ordem para sanar as seguintes irregularidades:

1. Em consulta ao SAJ, verifiquei que o inventário do espólio 

de Arnaldo de Souza e Silva há muito tempo já foi julgado, logo a inventariante 

não possui mais legitimidade para representá-lo, mas todos os herdeiros. 

Desta forma, intime-se a exequente para regularizar o polo 

ativo, fazendo constar todos os herdeiros mencionados no inventário, sob pena 

de indeferimento da inicial. Prazo de 30 dias.

2. Deverá, ainda, recolher as custas iniciais, porquanto se trata 

de cumprimento de sentença que foi proferida em outra unidade da federação, 

nos termos do artigo 45, parágrafo único do Provimento n. 64, de 15/8/2011.

3. Por fim, defiro o pedido de habilitação da herdeira Natieli 

Souza da Rocha no polo ativo. Cadastre-a no SAJ e a seus procuradores.

 Intime-se. Cumpra-se.

Paranaíba-MS, 20 de março de 2015.

      Nária Cassiana Silva Barros
                  Juíza de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
28

99
-8

3.
20

14
.8

.1
2.

00
18

 e
 c

ód
ig

o 
23

62
65

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
03

/2
01

5 
às

 1
0:

47
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

R
IA

 C
A

S
S

IA
N

A
 S

IL
V

A
 B

A
R

R
O

S
.

fls. 188



 TJ/MS - COMARCA DE PARANAÍBA  Emitido em: 14/04/2015 13:29 
 Certidão - Processo 0802899-83.2014.8.12.0018  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0016/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3324,   do   dia   14/04/2015,   página   268-281,   com   circulação   em   14/04/2015   e   início   do   prazo   em 
 15/04/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Fidelcino Ferreira de Moraes (OAB 5548/MS) 
 Maria Lurdes Cardoso (OAB 6222B/MS) 
 Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (OAB 24498/PR) 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR) 
 Teresa Arruda Alvim Wambier (OAB 22129AP/R) 
 Lucas Ribeiro Gonçalves Dias (OAB 16103/MS)  30  14/05/2015 
 Waldir Serra Marzabal Junior (OAB 16726AM/S)  30  14/05/2015 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   acerca   do   despacho   de   fls.   188   a   seguir   transcrito:   "Vistos   etc. 
 Chamo   o   feito   a   ordem   para   sanar   as   seguintes   irregularidades:   1.   Em   consulta   ao   SAJ,   verifiquei   que   o 
 inventário   do   espólio   de   Arnaldo   de   Souza   e   Silva   há   muito   tempo   já   foi   julgado,   logo   a   inventariante   não 
 possui   mais   legitimidade   para   representá-lo,   mas   todos   os   herdeiros.   Desta   forma,   intime-se   a   exequente   para 
 regularizar   o   polo   ativo,   fazendo   constar   todos   os   herdeiros   mencionados   no   inventário,   sob   pena   de 
 indeferimento   da   inicial.   Prazo   de   30   dias.   2.   Deverá,   ainda,   recolher   as   custas   iniciais,   porquanto   se   trata   de 
 cumprimento   de   sentença   que   foi   proferida   em   outra   unidade   da   federação,   nos   termos   do   artigo   45,   parágrafo 
 único   do   Provimento   n.   64,   de   15/8/2011.   3.   Por   fim,   defiro   o   pedido   de   habilitação   da   herdeira   Natieli   Souza 
 da Rocha no polo ativo. Cadastre-a no SAJ e a seus procuradores. Intime-se. Cumpra-se."" 

           Do que dou fé.  
           Paranaíba, 14 de abril de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Rua 7 de Setembro, nº 1906, Salas 05 e 10, Centro – Campo Grande – MS 

Telefone/fax: (67) 3321-2160 - (67) 3383-8616 

www.hfd.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PARANAÍBA – MS 
 
Autos n° 0802899-83.2014.8.12.0018 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA LUIZA DA SILVA FERREIRA, já qualificada nos autos 

em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus 
advogados, em atendimento ao respeitável despacho de fl. 188, 
informar que fez o pedido de desarquivamento do processo de 
inventário para comprovar a legitimidade ativa, para prosseguimento 
do presente feito, conforme faz prova. 

 
Todavia, o referido processo, ainda não se encontra 

disponível, razão pela qual pugna pela dilação do prazo para 
retificação dos postulantes no polo ativo da presente demanda 

 
Ademais, no que tange a gratuidade judicial pleiteada 

pela inventariante, ratifica-se o pleito, haja vista sua hipossuficiência, 
conforme extrato de recebimento de benefícios no importe de um 
salário mínimo, carreado. 

 
Quanto aos demais herdeiros, cumpre esclarecer que 

todos são desempregados e jovens, razão pela qual há de ser deferida 
tal benesse. 

 
Nesses termos, pede e espera deferimento. 
 
Campo Grande, MS, 14 de maio de 2015. 
 

 
WALDIR SERRA MARZABAL JUNIOR 

OAB-MS 16726-A / OAB-PR 45784 
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Rua 7 de Setembro, nº 1906, Salas 05 e 10, Centro – Campo Grande – MS 

Telefone/fax: (67) 3321-2160 - (67) 3383-8616 

www.hfd.adv.br 

LUCAS RIBEIRO GONÇALVES DIAS 
OAB-MS 16103 

 
RODRIGO NUNES FERREIRA 

OAB-MS 15713 
 

GLAUBERTH RENATO LUGNANI HOLOSBACH FERNANDES 
OAB-MS 15388 
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MARCOS ANTÔNIO MOREIRA FERRAZ (Sair)

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos de 1º Grau - Raiz

Consulta de Processos de 1º Grau - Raiz

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro
selecionado.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo
número do processo.

Dados para pesquisa

Comarca:

Pesquisar por:

Unificado Outros

Número do Processo:

Dados do processo

Processo: 0102041-06.2008.8.12.0018 (018.08.102041-1) Baixado

Classe: Inventário

Área: Cível

Assunto: Inventário e Partilha

Local Físico: 02/08/2011 00:00 - Sem local físico definido

Distribuição: 24/11/2008 às 09:48 - Automática

1ª Vara Cível - Paranaíba

Controle: 2008/001172

Juiz: Plácido de Souza Neto

Valor da ação: R$ 500,00

Partes do processo

Invtante: Maria Luiza da Silva Ferreira
Advogado: Antonio Dias de Almeida 

Herdeiro: Natiele Souza da Rocha
Advogada:  Maria Lurdes Cardoso 
Advogado:  Fidelcino Ferreira de Moraes 
RepreLeg:  Verani Maria Lima da Rocha Montana

Invtardo: Arnaldo de Souza e Silva

Movimentações

Data Movimento
07/07/2014 Arquivado Definitivamente

03/09/2013 Recebimento pelo Arquivo

03/09/2013 Remetidos os Autos para Arquivo Geral

28/08/2013 Recebidos os Autos do Juiz de Direito

24/07/2013 Andamento nos Autos em Apenso

Petições diversas

Exibindo 5 últimas. >>Listar todas as movimentações.

Portal de Serviços e-SAJ http://www.tjms.jus.br/cpopg5/show.do?processo.codigo=0I000127I0...
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Data Tipo

27/11/2008 Documentos Diversos
12/02/2009 Documentos Diversos
19/02/2009 Documentos Diversos
04/03/2009 Documentos Diversos
24/03/2009 Documentos Diversos
06/04/2009 Documentos Diversos
08/05/2009 Documentos Diversos
11/05/2009 Documentos Diversos
07/08/2009 Documentos Diversos
28/08/2009 Documentos Diversos
10/09/2009 Documentos Diversos
30/11/2009 Documentos Diversos
03/03/2010 Documentos Diversos
09/06/2010 Documentos Diversos
21/02/2011 Documentos Diversos
24/03/2011 Documentos Diversos
29/03/2011 Documentos Diversos
22/06/2011 Documentos Diversos

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Histórico de classes

Data Tipo Classe Área Motivo

16/07/2011 Evolução Inventário Cível ImplantaÃ§Ã£o
das tabelas
unificadas de
classes e
assuntos
(ResoluÃ§Ã£o
46 do CNJ).

24/11/2008 Inicial Inventário Cível -

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul

Portal de Serviços e-SAJ http://www.tjms.jus.br/cpopg5/show.do?processo.codigo=0I000127I0...
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Paranaíba
1ª Vara Cível

Modelo 277191 - Endereço: Av. Juca Pinhé, 270, Jardim Santa Mônica - CEP 79500-000, Fone: (67) 3668-1812, Paranaíba-MS - E-
mail: prb-1vciv@tjms.jus.br - autos 0802899-83.2014.8.12.0018 - 

Autos 0802899-83.2014.8.12.0018  
Exequente: Arnaldo de Souza Silva e Natiele Souza da Rocha
Executado: HSBC Banco Brasil S.A Banco Múltiplo

Vistos etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Defiro o pedido de dilação e concedo o prazo de quinze (15) 

dias. 

3. Decorrido o lapso temporal requerido, intime-se a parte autora 

para dar andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se. Cumpra-se. 

Paranaíba-MS, 22 de junho de 2015.

Nária Cassiana Silva Barros
         Juíza de Direito
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 TJ/MS - COMARCA DE PARANAÍBA  Emitido em: 14/07/2015 14:35 
 Certidão - Processo 0802899-83.2014.8.12.0018  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0037/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3384,   do   dia   14/07/2015,   página   226/235,   com   circulação   em   14/07/2015   e   início   do   prazo   em 
 15/07/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Fidelcino Ferreira de Moraes (OAB 5548/MS)  15  29/07/2015 
 Maria Lurdes Cardoso (OAB 6222B/MS)  15  29/07/2015 
 Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (OAB 24498/PR) 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR) 
 Teresa Arruda Alvim Wambier (OAB 22129AP/R) 
 Lucas Ribeiro Gonçalves Dias (OAB 16103/MS)  15  29/07/2015 
 Waldir Serra Marzabal Junior (OAB 16726AM/S)  15  29/07/2015 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   acerca   do   despacho   de   fls.   196   a   seguir   transcrito:   "1.   Defiro 
 os   benefícios   da   Justiça   Gratuita.   2.   Defiro   o   pedido   de   dilação   e   concedo   o   prazo   de   quinze   (15)   dias.   3. 
 Decorrido   o   lapso   temporal   requerido,   intime-se   a   parte   autora   para   dar   andamento   ao   feito,   no   prazo   de   10 
 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. Cumpra-se." " 

           Do que dou fé.  
           Paranaíba, 14 de julho de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Rua 7 de Setembro, nº 1906, Salas 05 e 10, Centro – Campo Grande – MS  

Telefone/fax: (67) 3321-2160 - (67) 3383-8616 

www.hfd.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PARANAÍBA – MS 
 

Autos n° 0802899-83.2014.8.12.0018 

 

 

 

 

 

 

Espólio de Arnaldo Souza Silva, já qualificado nos autos 

em epígrafe, por seus advogados, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, em atenção às determinações fls. 188 e 196, expor e 

requerer o que segue: 

 

Como bem ponderou Vossa Excelência, o inventário do 

espólio de Arnaldo de Souza e Silva foi encerrado, conforme se observa 

do formal de partilha acostado ao final. 

 

Sendo assim, requer seja retificado o polo ativo desta 

ação, a fim de que passe a constar como requerentes todos os 

herdeiros do espólio de Arnaldo Souza e Silva, quais sejam, Maria 
Luzia da Silva Ferreira, Carlos Henrique de Souza, Vitor Hugo de 
Souza Silva e Natieli Souza da Roca. 

 
Por oportuno, informa-se que Maria Luzia e Carlos 

Henrique estão qualificados na procuração de fl. 8, enquanto Natieli 
está qualificada na procuração de fl. 128 e, por fim, Vitor Hugo está 

qualificado no instrumento em anexo. 

 
Outrossim, os autores reiteram nesta oportunidade a 

petição de fls. 166-167, a fim de que o devedor seja intimado para 

substituir a apólice oferecida como garantia do juízo ou, 

subsidiariamente, para que seja determinada a penhora on-line de 

dinheiro nas contas bancárias em nome do executado por meio do 

sistema BACEN JUD. 

  

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

De Campo Grande para Paranaíba, MS, 23/07/2015. 

 
GLAUBERTH HOLOSBACH 

OAB/MS Nº 15388 
RODRIGO FERREIRA 
OAB/MS Nº 15713 

LUCAS DIAS 
OAB/MS Nº 16103 
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